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Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia cheçjara. 

CAMOENS, C* I I . C 1 4 . 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

L I S B O A . 

Alvará, sobre os Orfaõs, na Cidade de Lisboa. 

XiiU o Principe Regente faço saber aos cjue o presente 

alvará com força de ley virem, que tendo-me sido presente 

em Consulta da Meza do Desembargo do Paço, tomada 

sobre oufra do Senado da Camera de Lisboa, quanto era 

necessário, conveniente, e útil ao bem do meu Real ser

viço, e conforme á causa da humanidade, soecorrer as 

pessoas miseráveis dos orfaõs daquella capital , que viviam 

desamparados por falia de providencias capazes de se lhes 

dar por meio dellas uma boa educação , a fim de que che

gados á maioridade podessem ser úteis a si, e ao estado, c 

naõ viessem por falta de cuidado e amparo de suas pes

soas na idade em que saõ mais perigosas as paixoens, e 

mais próximos os perigos, a ser cidadãos naÕ só inúteis 

a si, mas até perniciosos á sociedade : represenlando-se-me 

outrosim nas mesmas consultas, que tendo-se procedido a 

averiguaçoens e informaçoens, que subiram também a 

minha Real presença, constara que naÕ havia fundos 

nenliuns públicos destinados á manutenção dos orfaõs des

amparados, nem Casa ou Collegio público onde se dou-
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trinassem ; e que de todas as providencias de que se lem
braram os informantes, nenhumas eraõ tam sabias, e apro. 
priadas, como as que se achavam estabelecidas no Regi
mento dos Juizes dos Orfaõs, no qual se acautelou, e 
prevenio tudo o que podia ser conducente e taõ útil fim, e 
que pondo-se em practica as sobredictas disposiçoens, e as 
que estavaõ estabelecidas na ordenação do livro quarto, 
titulo cento e dous, e cento e tres, confiando-se a um ma
gistrado de consideração a inspecçaõ da causa dos orfaõs, 
o qual fizesse pôr em effectiva execução as máximas taõ 
acertadas que a experiência de longos annos mostrou 
serem as mais adequadas, e erigindo-se de novo o estabe
lecimento da Casa Pia, que taõ proveitoso tinha sido, se 
conseguiria o melhor arranjamento, commodidade, c edu
cação dos orfaõs desamparados : e tomando em considera
ção todo o referido, e a importância desta matéria de taõ 
sérias conseqüências para a felicidade individual destes 
miseraves, privados do abrigo, e educação paterna, e para 
a prosperidade geral do estado, que cm grande parte de
pende da moral, e costumes, e instrucçaõ pública, e par
ticular de cada um dos seus membros : e desejando dar 
providencias adaptadas ao objecto de tanta consideração, 
couforraando-me com a sobredicta consulta, e cora o pare
cer dos Governadores do Reyno, e de outras pessoas 
doutas e zelosas do meu Real serviço. Sou servido deter-
nar o seguinte:— 

I . Pôr-se-lia em effectiva execução pelas authoridades 
competentes, e a quem toca, a determinação do Regimento 
dos Juizes dos Orfaõs em geral, e muito especialmente no 
que diz respeito ao cuidado de suas pessoas, eapplicando-
se a disposição do paragrapho doze delle ao que se acha 
disposto na ordenação do livro quarto, titulo cento e 
dous, e cento e tres, compensando-se assim aos tutores as 
despezas que fizerem com os orfaõs, de que naõ levavaó 
paga. 
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2. Instaurar-se-ha a Casa Pia do Castello, destinando-

se-lhe as rendas que antigamente tinha, sendo possivel, e 

ajnnctando.se as do Collegio dos Meninos Orfaõs da Mou-

raria, que he o único estabelecimento desta natureza que 

se pôde unir, tendo os outros certas e apropriadas appl i -

caçoens, para ser tudo regido, a fim de recolher, manter, 

e educar os orfaõs miseráveis, conforme as suas qualidades 

e aptidão que tiverem. 

3. Para cuidar na inspecçaõ de todos os orfaõs ricos e 

pobres, e para fazer executar prompta e exactamente o 

re<>"imenío, e mais ordens relativas a este objecto com as 

providencias competentes : sou servido nomear Provedor 

Mór dos Orfaõs, um dos Desembargadores do Paço, que 

eu houver por bem designar, o qual proporá em meza 

tudo o que julgar conveniente a bem da manutenção, en

sino, accommodaçaõ, administração, e segurança dos bens 

dos mesmos orfaõs, e dos estabelecimentos públicos acima 

referidos, pondo-se logo em execução as providencias que 

forem npprovadas, ou consultando-se-me, sendo necessá

rio, as que de novo occorrerem, e se julgarem úteis, a fim 

naõ só de se fazerem executar as disposiçoens já estabele

cidas, mas também quanto de novo poder melhorar a sorte 

e condição dos orfaõs desamparados, e que mais quadrar 

ás circumstancias. 

4. Para conseguir-se taõ útil fim se dirigirão ao ditto 

Desembargador do Paço os Ministros respectivos, rece

bendo delle as insinuaçoens e determinaçoens, que convie-

rem a melhorar a sorte destes desamparados cidadãos ; e 

os Juizes dos Orfaõs lhes remetterão até ao fim de cada 

um anno á vista do livro determinado pelo paragrapho 

terceiro da ordenação do livro primeiro, titulo oitenta c 

oito, e das averiguaçoens que devem fazer, relaçoens indi

viduaes do estado da pessoa, bens, e de tudo o mais que 

pertencer aos orfaõs do seu districto, com as observaçoens 

que parecerem necessárias e convenientes. 

2 J I 2 
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5. Sendo summamente prejudicial á honestidade, c bom 
comportamento das orfaãs o serem depositadas em cadêas 
publicas : prohibo, que daqui em diante os Juizes dos 
Orfaõs prendam, as desaccommodadas com o pretexto de 
estarem recatadas nestes depósitos até se tornarem a ac
commodar, devendo entretanto serem recolhidas na Casa 
Pia, onde se daraõ aquelle trabalho que for proporcionado 
á sua idade, forças e comprehensaõ. 

6. Nas cidades, villas, e conselhos em que naõ houver 
deposito publico como em Lisboa, e no Porto, o cofre de 
tres chaves determinado pela ordenação do livro primeiro, 
titulo oitenta e oito, paragrapho trinta c um, se guardará 
daqui em diante naõ em poder dos depositários, mas no 
lugar mais forte e seguro que houver, para evitar os des
caminhos a que de outro modo ficará sujeito. 

7. Para animar a caridade, e humanidade daquelles dos 
meus vassallos que se proposerem a criar e amparar algum 
orfaó, ou orfaõs sem vencer estipendio, e o mandar ensinar 
a lêr e escrever nas villas e cidades : hei por bem que o 
possa conservar até á idade de desaseis annos, sem pagar-
lhe soldada, sendo-lhe lambem licito offerecer no alista
mento e sorliamento em lugar de algum seu filho sortiado, 
observando os Capitães Mores este privilegio religiosa
mente. 

7. Convindo que os Juizes dos Orfaõs dessa cidade e 
termo tenhaÕ idade, estado, e experiência para bem reger 
a pessoa e bens dos orfaõs sem os prejuizos, e descaminhos 
que do contrario se seguem : sou servido que daqui em 
diante sejaõ nomeados para Juiaes dos Orfaõs de Lisboa, 
e seu termo por tres annos Desembargadores da Casa da 
Supplicaçaõ aptos e zelosos entre os extravagantes moder-
nos, sendo-me propostos cm consulta do Senado da Camera, 
como até agora eraõ os bacharéis. 

Pelo qne mando á Meza do Desembargo do Paço; Pre
sidente do Meu Real Erário; Senado da Camera; e a 
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todos os outros Tribunaes ; Ministros de Justiça; e mais 
pessoas a quem o conhecimento deste alvará pertencer, o 
cumpraõ e guardem, naõ obstante quaesquer leys ou dis
posiçoens em contrario, que todas hei por derogadas para 
este effeito somente, como se de cada uma fizesse expressa 
e individual mençaõ : e valerá como carta passada pela 
Chancellaria, posto que por ella naõ ha de passar, e que o 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da ordenação em contrario. 

Dado no Palácio do Rio de Janeiro, em vinte e quatro 
d'Ou(ubro, de mil oitocentos e quatorze. 

P R Í N C I P E . 

Marquez de AGUIAR. 

Alvará, sobre os pleitos, por valor insignificante. 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente 
alvará com força de ley virem : que tendo estabelecido 
providencias a fim de simplificar a administração da jus
tiça e diminuir o numero dos pleitos e o proseguimento e 
continuação dos de insignificante valor a bem do socego e 
prosperidade dos meus fieis vassallos no alvará de treze de 
Mayo do anno passado ; c convindo ampliadas, declarando 
umas para remover algumas duvidas, que se tenhaõ podi
do suscitar, e determinando outras conformes ao espirito, 
e fim politico delle. Hei por bem ordenar o seguinte :— 

1. Naõ sendo exacta a tabeliã, que se juntou ao referido 
alvará de treze de Mayo do anno passado, nem cohercnte 
com a ampla e clara determinação do paragrapho quarto 
do mesmo, nem sendo necessários exemplos em uma regra 
geral enunciada com clareza : sou servido, que se observe 
a sobredicta determinação cm attençaõ á tabeliã, como se 
naõ existisse, comprehendendo-se os Juizes Ordinários no 
augmento das Alçadas; pois que tendo-as na couformi-
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dade da ordenação livro primeiro titulo sessenta e cinco 
paragrapho sette, e do alvará de vinte e seis de Janeiro de 
mil seiscentos noventa e seis, nem foram, nem podiam en
tender-se exceptuadcs. 

2. Exigindo a boa administração da justiça, e o bem 
dos meus fieis vassallos pela desproporção dos tempos no 
augmento dos valores, que se elevem ao tresdobro as penas 
e multas a dinheiro, que se achaõ nas ordenaçoens : daqui 
em diante se entenderão com o acréscimo de duas partes 
mais na conformidade do que mando practicar com as 
alçadas; o que se observara também nas taixas para os 
libellos, gabellas, provas por escripturas, e ensinuaçoens, 
segundo a disposição das ordenaçoens do livro terceiro 
titulo trinta, titulo oitenta e quatro, titulo sincoentae nove, 
e livro quarto titulo sessenta e dois, e em todas as mais da 
Jey do Reyno, em que naõ tiver havido determinação espe
cial e posterior a ellas. 

3. As appellaçoens, que se intentarem dos Juizes Ordi
nários, c chegarem no seu valor até a quantia da alçada 
dos Corregedores das Comarcas, hiraõ para estes, evitando-
se assim as fadigas, delongas, e despezas de se reraelterem 
para a relação do districto, para onde hiraõ daqui em 
diante somente, e em direituraas causas, que excederem a 
alçada dos referidos Corregedores. 

Pelo que mando á Meza do Desembargo do Paço; Pre
sidente do Meu Real Erário; Regedor das Justiças; Con
selho da Minha Real Fazenda ; Governador da Relação e 
Casa do Porto ; e a todos os Tribunaes, Ministros de Jus
tiça, e mais Pessoas, a quem pertencer o cumprimento 
deste alvará, o cumpraõ, e guardem, sem embargo de 
quaesquer leys, ou disposiçoens em contrario, que todas 
hei por derogadas, como se de cada uma fizesse expressa 
mençaõ. E valerá como carta passada pela Chancellaria, 
posto que por ella naÕ ha de passar, e que o seu effeito 
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haja de durar mais de um anno, naõ obstanfe a Ley em 
contrario. 

Dado no Palácio do Rio-de-Janeiro em desaseis de 
Septembro, de mil oitocentos e quartorze. 

P R Í N C I P E . 

Marquez de AG UIAB. 

Aviso, sobre as rendas da Casa de S'°. Antônio de Lisboa. 
Illnstrissimo e Excellentissimo Senhor: Havendo o Se

nado da Camera desta Cidade posto na Augusta Presença 
do Principe Regente Nosso Senhor, em Consulta de 16 de 
Dezembro passado, a Representação da Junta da Admi
nistração dos Bens, e Rendas da Real Casa de Santo An
tônio, expondo a triste situação, em que se acha pelas du
vidas, interpretações, e questões, suscitadas pelos Ministros 
Territoriaes, acerca da execução dos Privilégios ha tres 
séculos concedidos pelos Senhores Reys, seus Augustos 
Predecessores, e confirmados pelo mesmo Senhor, aos Mam» 
posteiros, e mais Pessoas encarregadas das Esmolas da re
ferida Real Casa: E considerando Sua Alteza Real, que a 
falta de observância destes Privilégios nascera da urgentís
sima Causa de Defeza do Estado, a que devia acudir-se 
promptamente, e sem embaraço ; e que tendo cessado por 
beneficio da Providencia o flagello da Guerra, delles naõ 
resulta inconveniente attendivel, quando aliás saõ precisos 
para haver quem se encarregue das Esmolas de que de-
pendea conservação do Culto, e esplendor desta Igreja de 
tanta devoção : Foi Servido Determinar immediatamente, 
que no Seu Real Nome se expressão as mais terminantes 
Ordens, para que guardem aos Mampostciros, e mais Pes
soas encarregadas da Arrecadação das Esmolas, destinadas 
para a referida Real Casa de Santo Antonio, os Privilégios, 
que expressamente lhe forem concedidos, sem duvida, ou 
interpretações, oppostos á sua Observância, com tanto que 
naõ exceda o numero dos que na Arrecadação dellas forem 
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empregados a um em cada Freguezia. O que participo 
a V. E x c \ por Ordem do mesmo Senhor, para fazer ex
pedir pela Repartição de V. Exc1. as Ordens necessárias, 
na parte que lhe compete. 

Deos guarde a V. Exca . 
JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDONÇA. 

Palácio do Governo, em 9 de Dezembro, de 1814. 

Aviso para Manoel Nicolao Esteves Negraõ. 

Havendo o Senado da Camera desta Cidade posto na 
Augusta Presença do Principe Regente Nosso Senhor, cm 
Consulta de 16 de Dezembro passado, a Representação da 
Juncta da Administração dos Bens, e Rendas da Real Casa 
e Igreja de Santo Antonio; expondo a triste situação, ein 
que se acha pelas duvidas, iuterpretações, e questões sus
citadas pelos Ministros Territoriaes, acerca da execução 
dos Privilégios ha tres séculos concedidos pelos Senhores 
Reys, seus Augustos Predecessores, e confirmados pelo 
mesmo Senhor, aos Mamposteiros, e mais Pessoas encarre-
gadas das Esmolas da referida Real Casa: E conside
rando Sua Alteza Real, que a falta de observância destes 
Privilégios nascera da urgentissima Causa da Defeza do 
Estado, a que devia acudir-se promptamente, e sem em
baraço; e que tendo cessado por beneficio da Providencia 
o ÍIa<rcllo da Guerra, delles naõ resulta inconveniente at-
tendivel, quando aliás saõ precisos para haver quem se en
carregue das Esmolas, de que depende a conservação do 
Culto, e explendor desta Igreja de tanta devoção, Foi 
Servido Determinar immediatamente por Aviso de 16 de 
Agosto ultimo, que se expessaõ no Seu Real Nome as 
mais terminantes Ordens aos Magistrados, para que guar
dem aos Mamposteiros, e mais Pessoas encarregadas da 
arrecadação das Esmolas destinadas para a referida Real 
Casa de Santo Antonio, os Privilégios, que expressamente 
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lhe forem concedidos, sem duvida, ou interpretações, op
postas á sua observância, cora tanto que naõ exceda o nu
mero dos que na Arrecadação dellas forem empregados, a 
ura em cada Freguezia. O que participo a V. S*-. para 
que fazendo-o presente na Meza do Desembargo do Paço, 
se mandem por ella passar logo as Ordens necessárias aos 
sobreditos Ministros Territoriaes, para que se executem 
promptamente as de Sua Alteza Real sobre este objecto. 

Deos guarde a V. S*. 
JOAÕ ANTÔNIO S A L T E R DE MENDONÇA. 

Palácio do Governo, em 9 de Dezembro, de 1814. 

ITÁLIA. 

Proclamaçoens dos Generaes Inglezes em Gênova. 
Italianos ! A Gram Bretanha tem desembarcado suas 

tropas nas vossas praias; e vos estende a maõ para vos 
livrar do jugo de ferro de Buonaparte. 

Portugal, Hespanha, Sicilia, e Hollanda, podem attes-
tar os liberaes e desinteressados principios, que animam 
aquella Potência. 

A Hespanha, por sua firme resolução, e seu valor, com 
o auxilio de seus Alliados, foi bem suecedida em uma 
grande empreza. 

Os Francezes foram expulsados de seos territórios; sua 
independência está assegurada, e sua liberdade civil esta
belecida. 

A Sicilia, protegida por esta Potência, pôde salvar-se 
do deluvio universal, de que nada tem soiFridq, c deveo-o 
á benevola disposição de seo Principe ; tirada da es
cravidão para a liberdade, apressa-se a recobrar o seu an
tigo esplendor entre as naçoens independentes. 

A Hollanda vai a fazer o mesmo. 
E so á Itália ha de ficar debaixo do jugo ? 
Só os Italianos haõ de pelejar contra Italianos, para sus

tentar um tyranno, e para escravisar o seo paiz ? 
VOL. X I V . No . 82. 2 N 
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Italiano?, naó mais hesitação, vos sois Italianos, e tu 

particularmente, Exercito Ital iano, reflecte que a grande 

causa da (ua pátria está na tua m a õ ! 

Guerreiros de Itália ! naõ se pede que venhais para nos, 

mas pede-se-vos que confirmeis os vossos direitos e a vossa 

liberdade. 

Chamai-nos, e correremos a vos, e entaõ as nossas forças 

junctas , faraõ com que a Itália torne a ser o que já foi nos 

melhores tempos, e o que Hespanha agora he. 

(Assignado) W . B E N T I N C K . 

Commandante em Chefe das Tropas Britannicas. 

Liorne, 14 de Março, da 1814. 

Tendo as forças de S. M. Britannica debaixo do meu 

commando, expellido os Francezes do território de Gê

nova, faz-se cecessario p r o v e r a manutenção da boa ordem, 

e ao Governo deste Estado. Considerando que o desejo 

geral, da naçaõ Genovcza se manifesta a favor da restau

ração do antigo Governo, debaixo do qual gozava liberda

de, prosperidade e independência; considerando também que 

este desejo parece ser conforme com os principios professa

dos pelas alta - Potências Alliadas, de restituir a todos seus 

antigos direitos e privilégios. 

Declaro, 

Io . Que he restabelecida a Constituição dos Estados 

Genovezes, que existia no anno de 1797, com aquellas 

modificacoens que a voz geral, o bem publico, e o espirito 

da Constituição original de 1576 parecem requerer. 

2 o . Q u e as modificacoens orgânicas, e junctamente o 

modo de formar a lista dos cidadãos eligiveis, e os Con

selhos Menores e Maiores, deverá ser publicada o mais ce

do possivel. 

3 o . Que será nomeado immediatamente um Governo 

Provisional, constando de 13 pessoas, e formado em dous 

Collegios como ao principio, e este continuará no exerci-
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cio de suas funcçoens até o Io. de Janeiro, de 1815, quan
do as duas classes haõ de ser comprehendidas no numero 
prescripto pela Constituição. 

4o. Que o Governo Provisional assumirá o exercicio dos 
Poderes Legislativos c Executivos do Estado, e arranjará 
o systema temporário, já continuando e modificando as 
leys existentes, já restabelecendo e modificando leys anti
gas, da maneira que melhor lhe parecer conveniente para 
o bem do Estado e sugurança deis pessoas e propriedade 
dos cidadãos. 

5o. Que dois terços dos Conselhos Maior c Menor seraõ 
nomeados immediatamente; os outros seraõ eleitos segun
do a forma da Constituição, quando se tiver feito a lista 
dos cidadãos cligí veis. 

6. Que os dous Collegios proporão aos dous Conselhos 
acima nomeados, segundo a forma da Constituição, todas 
as medidas que julgarem necessárias para o completo esta
belecimento da antiga forma de Governo. 

E, em cumprimento disto, declaro por esta presente 
Proclamaçaõ. 

Que o Senhor. 
E, Senhor. 
Senadores, saõ eleitos para formar o Governo Provisional 

do Estado Genovez ; e convido e ordeno a todos os habi
tantes de todas as classes e condiçoens para que prestem 
a sua ajuda e obediência. 

W . BENTINCK, 

Commandante em Chefe. 
Quartel-general, 25 de Abril, de 1814. 

DECLARAÇÃO. 

Dos Governadores e Procuradores da Sere7iissima 
Republica de Gênova. 

Informados de que o Congresso de Vienna tem disposto 
da nossa pátria, unindo-a aos Estados de S. M. o Rey de 

2 N 2 
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Sardenha, e resolvidos por um lado, a naõ ceder os nossos 
indisputáveis direitos, e por outro lado a naõ adoptar me
didas inúteis ou fataes, resignamos uma authoridade, que 
nos foi conferida pela confiança da naçaÕ, e approvada 
pelas principaes Potências. 

Tudo aquillo que um Governo, guiado pela jnstiça e 
pela razaõ, podia fazer a bem dos direitos e restauração 
de seo povo, há sido feito, sem reserva e sem hesitação. 
Attestam-o as nossas consciências, e sabem-o os paizes mais 
remotos. 

Agora nada nos resta a fazer, senaõ recommendar ás au
thoridades municipaes, administrativas e judiciaes; o 
justo exercicio de suas funcçoens; ao governo que vai a 
sueceder, o cuidado das tropas que havíamos commeçado 
a formar, e das que haviam servido com lealdade. 

A todo o povo de Gênova recommendamos tranquilli
dade, mais do que a qual nada be necessário para o bem 
das naçoens. 

Acompanha-nos para o nosso retiro um profundo senti
mento de gratidão para com o illustre General que conhe
ceo os limites da victoria, e uma perfeita confiançaemque 
a Divina Providencia nunca ha de abandonar os Geno-
vezes. 

Proclamaçaõ do General Dalrymple. 

Palácio de Gênova, 26 de Dezembro, de 1814. 
Tendo o Governo Provisional, nomeado por S. E. Lord 

\V . Bentinck, em 26 de Abril próximo passado, deposto 
a sua authoridade nas minhas maõs, apresso-me a decla
rar publicamente, que elle tem trabalhado constantemente 
para o bem e felicidade de seus cidadãos. 

Tendo recebido ordens de S. A. R. o Principe Regente 
da Gram Bretanha para entregar o Governo dos Estados 
Genovezes a authoridade que for nomeada por S. M. o 
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Rey de Sardenha, conforme a decisaõ do Congresso de 
Vienna, em virtude da qual os Estados de Gênova saõ 
postos debaixo do dominio de S. M. Sarda, ordeno, que 
todos os habitantes dos Estados Genovezes obedeçam ás 
existentes authoridades Administrativas, Municipaes c Ju
diciaes, até mc ser communicada a vontade do Rey de 
Sardenha. 

Naõ tenho duvida de que a ordem e harmonia que rey-
nava entre todas as classes de cidadãos durante a minha 
residência entre elles, ha de ser mantida debaixo desta 
mudança ; e hc com verdadeiro prazer que annuncio a 
futmra prosperidade deste paiz, garantida pelos privilégios 
que foram preservados pelo acto de cessaõ, e pelo governo 
paternal de um Rey cujo cuidado he assegurar a felici-
cidade dos seus caros vassallos. 

J . P. D A L R Y M P L E , 

Commandante das tropas Britannicas nos Estados de 
Gênova. 

Gonova, 27 de Dezembro, de 1814 

CONGRESSO DE VIENNA. 

Declaração. 
As Potências Europeas fôram congregadas em Vienna, 

para o fim de consolidar as bases, fixadas pila paz de Pa
ris. Esta obra éra taõ complicada como difficil. O ne
gocio éra restabelecer o que 20 annos de desordens tinham 
destruído; e tornar a construir o edifício politico entre as 
suas ruínas, levantar os Estados que tinham cabido, e re
por outros dentro de seus justos limites; dispor de grande 
numero de territórios, que tinham ficado vagos, pela 
queda daquella mesma Potência que os tinba absorvido. 
O negocio éra também prevenir, por uma sabia repartição 
de força, entre os principaes Estados, a preponderância 
de algum delles; e com isto a volta daquelles males, que 
ha taõ pouco tempo tinham instruído e assustado o mundo. 
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Esta grande obra está acabada. Alhanáram-se grandes 

obstáculos, resolvêram-se questoens mui delicadas, e se re

conciliaram pretensoens contrarlictorias. 

Se o Congresso naõ satisfez a todas as esperanças, pre-

encheo todos os desejos, consolou todas as desgraças, que 

ainda oprimem as naçoens e os indivíduos; se, em unia 

palavra, naõ pôde obter aquella perfeição ideal na ordem 

social, que tantas vezes se tem procurado em vaõ ; ao me

nos tem pre-enchido os differentes deveres, que se lhe in

cumbiram. Regulando todos estes interesses, cujo encon

tro poderia submergir a Europa em novas convulsoens, 

tem satisfeito a todas as partes, mitigado sacrifícios inevi

táveis por vantagens evidentes, e surdo a toda a outra vóz, 

que naõ fosse á da humanidade oprimida e exhausta, tem 

sacrificado a uma paz permanente o lustre, que um com

portamento de menor conciliação teria derramado sobre 

seus trabalhos. 

Os Soberanos, ao tempo de se separarem, aUendendo á 

nova epocha que se abre ás naçoens, reconhecem como 

primeiro dever, manter aquella paz, que se comprou a 

custa de taõ generosos esforços, e penosos sacrifícios, pela 

heróica devoção de seus povos, e pelo valor de seus solda

dos. Elles conhecem a necessidade de se entregar de novo 

a estas saudáveis oecupaçoens, de que os tinham muitas 

vezes distraindo as recentes tormentas—de reanimar as ar

tes, melhorar as leys, e assegurar a felicidade das naçoens. 

Elles estaõ mais do que nunca convencidos de que a se

gurança e força dos Estados somente pôde ser garantida 

pela sabedoria dos seus governos, e pelo amor de seus po

vos; que as convençoens mais estrictas, os tractados mais 

solemnes, as mais profundas combinaçoens da diplomacia, 

saõ somente auxiliares inúteis, se a justiça e a moderação 

naõ presidir nos gabinetes ; e que a melhor garantia de 

uma tranqüilidade geral existe na determinação de cada 

Potência de respeitar os direitos de seus vizinhos ; assim 
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como em uma firme e clara determinação de fazer causa 

commum contra todos aquelles, que naõ respeitando estes 

principios, tentarem ultrapassar os limites que o systema 

politico lhes tem assignado. 

Separando-se os Soberanos, ja unidos pelas suas des

graças passadas, e pelos sentimentos de seus verdadeiros 

interesses, tem concluído uma aliiança simples e sagrada, 

—a de fazerem subordinada toda a ontra consideração, 

á inviolável mantença da paz, e suflõcar na sua nas

cença todo o projecto tendente a destruilla, por todos os 

meios que a Providencia tem posto em suas maõs. 

Possam as naçoens da Europa descançar confiadamente 

nesta solemne uniaõ ! Possa a esperança, e a segurança 

nascer de novo entre ellas, e com isto os fructos da paz e 

das artes. Possa excluir-se da lembrança os sustos da 

quellas cruéis desgraças, que os Soberanos desejam evitar 

para todo o sempre. Possa a Religião, o respeito pelas 

authoridades legitimas, a submissão ás leys, e em fim o 

horror de tudo quanto pode perturbar a ordem e descanço 

publico, virem a ser novos laços da Sociedade ! Possam 

as relaçoens úteis ligar todas as naçoens, e banir d'entre 

ellas toda a rivalidade que naó seja a da vir tude! Home

nagem, em fim, aquelle grande e eterno principio, de que 

naõ ha felicidade, nem para as naçoens, nem para os indi

víduos, senaõ no bem de todos. 

FRANÇA. 

Ordenação a"El Rey para segurança da tranquillidade 

publica; no acommettimento de Bonaparte. 

Luiz, por Graça de Deus, Rey de França, e de Na

varra, a todos os que estas presentes virem, saúde. 

O Artigo 12 da Carta Constitucional encarrega-nos es

pecialmente de fazer regulamentos e ordenaçoens necessá

rias para a segurança do Estado. Esta seria essencial-
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mente compromettida se naõ tomássemos medidas promptas 

para reprimir a empreza que acaba de se formar contra 

um dos pontos de nosso reyno, e para prevenir o effeito de 

conjuraçoens e tentativas, para excitar guerra civil e des

truir o Governo. 

Art. 1. Napoleaõ Buonaparte he declarado Traidor e 

Rebelde, por haver apparecido com armas na maõ no De

partamento do Var. Ordenamos a todos os Governado

res, Commandantes da força armada, Authoridades Civis, 

e mesmo simplices Cidadãos, que se armem contra elle, 

o prendam e levem perante um Conselho de Guerra, o 

qual, depois de haver reconhecido a sua identidade lhe 

porá as penas prescriptas pela Ley . 

2. SeraÕ punidos com o mesmo castigo, e igualmente 

culpados dos mesmos crimes. 

Os Soldados e pessoas de toda a graduação, que tiverem 

acompanhado e seguido o dicto Buonaparte na sua invasão 

do território Francez, uma vez que dentro do espaço de 

oito dias, a datar da publicação da presente ordenação, 

naõ venham e prestem a sua submissão aos nossos Gover

nadores, Commandanles das Divisoens Militares, Gene

raes, ou Authoridades Civis. 

3. Seraõ igualmente perseguidos e punidos como parti

distas e cúmplices de rebelliaõ e de attentado para mudar 

a forma do Governo e provocar guerra civil, todos os ad

ministradores civis e militares, chefes, e pessoas emprega

das nas dietas administraçoens, pagadores c recebedores 

do dinheiro publico, mesmo simplices cidadãos, que, di

recta ou indirectamente prestarem ajuda e auxilio a Buo

naparte. 

4. Seraõ punidos com os mesmos castigos, na conformi

dade do Artigo 102 do Código Penal, aquelles que por 

fallas feitas em praças publicas ou em sociedades, que por 

edictaes, ou escriptos impressos, tiverem tido parte ou ai-
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liciado Cidadãos para tomar parte na revolta, ou abster-
se de a repellir. 

5. O nosso Chanceller, Ministros, Secretários de Esta
do, e o Nosso Director Geral da Policia, cada um no que 
lhe pertence, saõ encarregados da execução da presente 
Ordenação, que será inserida no Bulletim das Leys, diri
gida a todos os Governadores das Divisoens Militares, 
Generaes, Commandantes, Perfeitos, Sub-Prefeitos, e Mai-
oraes do nosso reyno, com ordem para a fazerem imprimir 
e affixar em Paris, e onde quer que for necessário. 

Dada no Palácio das Thuillerias, em 6 de Março, de 
1815, e no anno 20 do nosso Reynado. 

(Assignado) Lu iz . 
Pelo Rey, 

O Chanceller de França, DAMBRAY. 

Proclamaçaõ. 

Tínhamos em 31 de Dezembro passado, adiado as duas 
Cameras, para resasumirem as suas sessoens no Io. de Maio. 
Durante aquelle tempo tínhamos estado a preparar os ob
jectos sobre que ellas haviam de oecupar-se. A marcha 
do Congresso de Vienna permittia-nos crer no geral esta
belecimento de uma paz solida c durável; e nos oecupa-
vamos, sem cessar, em todos aquelles trabalhos, que pode
riam servir para a tranquillidade e felicidade do povo. 
Esta tranquillidade está perturbada—esta felicidade pode 
ser compromettida pela malevolencia c traição. A 
promptidõ e sabedoria das medidas que estamos tomando 
haõ de rebater os seus progressos. Cheio de confiança no 
zelo de que as nossas Cameras nos tem dado provas, apres-
samos-nos a chamallas á roda de nos. 

Se os inimigos da pátria tem fundado suas esperanças 
nas divisoens que haõ sempre forcejado por fomentar ; os 
seus protectores, e defensores legitimos destruirão aquella 
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esperança criminosa por meio da inexpugnvel força de 
uma indestructivel uniaó. 

Por estas causas temos ordenado, e ordenamos o que se 

segue : — 
Art. 1. As Cameras dos Pares e dos Deputados dos 

Departamentos saõ convocadas extraordinariamente, nos 
logares acostumados de suas sessoens. 

2. Os Pares e Deputados dos Departamentos ausentes 
de Paris, voltarão para ali tam de pressa lhes chegue a 
noticia da presente Proclamaçaõ. 

3. A presente Proclamaçaõ será inserida no Bulletim 
das Leys, enviada a todos os Prefeitos, sub-prefeitos, 
Maioraes, e Municipalidades do reyno, publicada e affixa-
da em Paris, e por toda parte. 

4. O nosso Chanceller, e os nossos Ministros, cada um 
no que lhe pertencer, saÕ encarregados da execução da 
presente. 

Dada no Palácio das Thuillerias, em 6 de Março, de 
1815, e no vigésimo anuo do nosso Reynado. 

(Assignado) Luiz. 
O Corpo Municipal da Cidade de Paris, ajunetado cm 

sessão extraordinária, conveio unanimemente na seguinte 
Oração ao Rey: — 

Senhor—Desde que V. M. voltou para França coin-
meçámos a respirar; a liberdade publica cpcssoal, asse
gurada por uma Carta solemne, o credito que ia a reviver, 
os nossos portos tornados a abrir ao commercio, seus braços 
restituidos á agricultura, a harmonia estabelecida entre 
todos os Corpos do Estado, a certeza da paz dada á Eu
ropa, tudo garantia á nossa pátria a felicidade, que ella so 
conhecera debaixo dos vossos antepassados. 

E este he o momento que escolhe este Estrangeiro para 
manchar o nosso território com sua odiosa presença ! 

Que quer elle de nos ? 
Que direitos pode pretender, aquelle, cuja tyrania nos 
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haveria desobrigado de toda a obediência a elle, e que, 
pela sua abdicação, deve ter desobrigado os mais escrupu-
losos de seos juramentos ? 

Que vem elle buscar á nossa França, que tanto tempo 
opprimio? 

Em vaõ, Senhor, durante um anno, vos consumistes em 
generosos esforços para reparar tantos males. Estes males 
ainda nos estaõ pezando, e ainda elle ousa apparecer entre 
nos! Ainda deseja, para reparar suas perdas, que a flor 
da nossa mocidade, victima de seu desmedido orgulho, vá 
morrer por seu mandado, no meio das neves da Russia, 
ou entre as áridas montanhas da Hespanha. 

Terá o universo de ser segunda vez inflamado, para 
cair segunda vez sobre a França ? Coberto já de tanto 
sangue deseja ainda trazer-nos guerra civil! Crê que 
nunca poderá cansar a clemência do Ceo, ou a magnani
midade de uma naçaÕ que assentou de se esquecer delle ? 

Graças á Providencia, que já respiramos debaixo de um 
Governo paternal, debaixo da tutelar e legitima authori-
tiade da antiga linha de nossos Reys. Cada momento do 
vosso reynado, Senhor, ha sido assignalado por algum 
bom desejo pelo vosso povo Francez, por algum acto de 
garantia da felicidade e liberdade publica ; naõ ha uma 
palavra vossa que nao recordemos com affecto, nem uma 
de vossas acçoens que naõ traga o signal do vosso amor 
pelos vossos vassallos, e ardente desejo de suffocar toda 
disscnçaÕ civil. Daqui vem que naÕ ha de nos um so, 
que naõ esteja prompto para morrer aos pes do Throno, 
em defesa do nosso Rey, aos pes de Luiz-o-Dcsejado, em 
defesa do nosso Pay. 

Sim, Senhor, isto juramos a V. M. ! 
Este juramento naõ lie so nosso, mas o de todo o Fran

cez, que ama a sua honra, o seu Rey, a sua pátria, e a sua 
familia. 

Na Casa-da-Camera, Terça-feira, 7 de Março, de 1815. 
2 o 2 
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Guardas Nacionaes de França. 
ORDEM DO DIA. 

Terça-feria, 7 de Março. 
Uma participação Telegiaphica, e a chegada de um Cor

reio, annunciaram a S. M.queBuonaparte, havendo partido 
de Elba, desembarcara em Cannes, no Departamento do 
Var, com 1000 homens e quatro peças de canhaõ, dirigin
do-se para a banda de Gap, a travez das montanhas, a 
única estrada que a fraqueza do seu destacamento lhe per
mittia que tomasse. Uma guarda avançada, que se apre
sentou ás portas de Antibes, foi desarmada e preza pelo 
Governador. Os mesmos Officiosannunciam a S. M. que 
os Governadores e Commandantes das Divisoens Militares 
partiram a sair-lhe ao encontro com as tropas das Guardas 
Nacionaes. Monsieur já partio para Lyons como Mare
chal Conde Gouvion St. Cyr, e muitos outros Officiaes. 

(Depois de referir outras medidas adoptadas na occa
siaõ, continua dizendo :— 

Ao mesmo tempo que o Rey convoca as Cameras, cha
ma para a defeza da pátria e do Throno, o exercito, cuja 
gloria está sem mancha, e as Guardas Nacionaes, que de 
facto saõ a naçaÕ mesma, armada para defender as suas 
instituiçoens. Os interesses, portanto, da naçaÕ, saõ os 
interesses, que a Guarda Nacional deve ter em vista. 

Pode ser que as medidas adoptadas pelo Congresso de 
Vienna, para assegurar a paz geral da Europa, removendo 
para mais longe o único homem, que tinha motivos para a 
perturbar, o reduzissem a intentar a empreza temerária; 
ou que a informação criminosa, que terá recebido de trai
dores, lhe desse esperanças de apoio ; porem os seus mes
mos partidistas o conhecem, c haõ de servillo menos por 
aífecto doque por ódio, seja cm despeito do Governo esta
belecido, ou para satisfazerem sua cubiça e ambição par
ticular. 

As Guardas Nacionaes, que naõ saõ influídas por estas 
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paixoens, e que saõ alheias daquelles cálculos, haõ de ver 

com outros olhos—tornara apparecer o homem, que des

truio mesmo suas próprias instituiçoens, e debaixo do ti

tulo de Governo regular, exercitou o poder mais absoluto, 

sacrificou a população, a industria, as riquezas, e o com

mercio da França ao desejo de extender os seus dominios 

além de todos os limites, e de destruir todas as dynastias 

da Europa para estabelecer a sua familia ; aquelle homem, 

que, para dizer tudo em uma palavra, vem agora dar ao 

mundo um novo e terrível exemplo do poder e da fortuna, 

cuja ambição he sem limites, cujas paixoens naó tem freio, 

e cujos talentos naõ saÕ acompanhados por v i r tude . 

Torna a apparecer quando a F rança commeça a respirar 

debaixo de um Governo moderado, quando os mais vio

lentos, reduzidos a submissão e sem poder, vem-se obriga

dos a valer-se de vaós murmuridos para perturbarem a 

tranquillidade publica ; quando a naçaõ está a ponto de 

receber da Legislatura e do Rey o complemento das suas 

instituiçoens; quando grandes capitães, de longo tempo 

por empregar, estaõ empregados na agricultura, na indus

tria, e no commercio externo, em uma escala que so es

pera pela proclamaçaõ das bases do Congresso para a ba

lança, e paz da Europa . Volta em semelhante occasiaõ, 

e a conscripçaõ, o bloqueio continental, guerra interminá

vel, poder arbitrário, e vergonha publ ica, vem na sua reta

guarda, em quanto a dianteira he conduzida por guerra 

civil e vingança. Pode elle esperar que a França torne a 

submetter-se ao seu j ugo , para tornar a ser sacrificada ás 

suas paixoens, para pelejar mais quinze annos, e dar seu 

sangue e thesouros para regalar a ambição e o ódio de um 

so homem ? Pensa elle que a França naõ ha de pezar com 

os seus interesses e dignidade o bem geral da Europa, que 

armada para o destruir, e que ainda está em armas, arranja 

agora com o Congresso a felicidade de tantas naçoens, e 



294 Política. 

que naõ lhe ha de permittir que recobre um poder, que 

por tanto tempo foi a destruição dos mais poderosos thro

nos, e das mais pequenas Republicas ? 

He tempo, em uma palavra, deste homem aprender, que 

exaltando uma naçaõ valente e generosa por suecessos mi

litares, da-Ihe armas, e que ninguém insultará impune

mente a opinião daquelle povo , mesmo estando sujeito, e 

que nunca o tornará a sujeitar aquelle jugo , que a opinião 

e a força quebraram para sempre. Mesmo aquelles que 

foram mais escrupulosos em respeito ao juramento de fi

delidade que prestaram ao Imperador , mas que tem cora

çoens Francezes, tem abandonado sem esperança um ho

mem, que se abandonou a si mesmo. Buonaparte em 

F rança naõ he mais doque um aventureiro. O Rey, a 

Pátr ia , a Constituição saõ as únicas vozes, que reúnem os 

Francezes. Conde D E S S O L E , 

Ministro de Estado, 

Major-general das Guardas Nacionaes do Reyno. 

Governo da Primeira Divisão Militar. 

ORDEM DO D I A . 

Paris, 7 de Março, de 1815. 

O Governo communica ás tropas da Primeira Divisão 

Militar a Proclamaçaõ, e a Ordenação do Rey, de 6 de 

Março . 

Tendo sabido que Napoleaõ Buonaparte ousara por o 

pé nas terras de França, na esperança de nos dividir, e de 

accender uma guerra civil, para fins de sua vingança, naõ 

ha de nos um so, que naõ esteja cheio da maior indig

nação. 

NaÕ be pois bastante que o dilirio da sua ambição nos 

arrastrasse a todas as partes tia Europa, levantasse todas 

as naçoens contra nos, nos fizesse perder provincias que o 
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valor Francez havia ganhado antes delle ser conhecido 
nas nossas fileiras, e que tenha finalmente aberto o reyno, 
e mesmo a capital, a estrangeiros ? Agora deseja armar 
Francezes contra Francezes, perturbar a nossa tranquilli
dade interna, destruir todas as nossas esperanças, e arran
car-nos de uma vez a liberdade e a constituição, que Luiz-
o-Desejado nos dera. Naõ, soldados, naõ ; naõ havemos 
de sofrer tal ; os nossos juramentos e a nossa honra saÕ 
penhores sagrados, e morreremos todos, sendo necessário, 
pelo nosso Rey, e pela Pátria.—Viva o Rey ! 

Conde MAISON, Governador da 
1». Divisão Militar. 

Paris, 9 de Março. 

Repartição dos Negócios da Guerra. 

ORDEM DO DIA. 

SOLDADOS ! O homem que ha pouco, aos olhos de 
toda a Europa, abdicou sua usurpada authoridade, de 
que tam fatalmente abusara, Buonaparte, desembarcou em 
terra de França, aonde nunca devera tornar. Que per
tende elle? Guerra civil.—Que busca? Traidores.—Aonde 
ha de achallos ? Será entre os soldados que enganou e 
sacrificou, fazendo-lhes tantas vezes mal logrado o seu 
valor ? será no seio daquellas familias aquém seu mesmo 
nome enche de pavor? 

Buonaparte deve certamente ter-nos em bem pouco, 
para crer que somos capazes de abandonar um legitimo e 
amado Soberano, para abraçarmos a sorte de um homem 
que naõ hc senaõ um aventureiro. Elle he fraco bastante 
para o crer ; e este ultimo acto de perfídia he sufficiente 
para nos convencer. 

Soldados ! o exercito Francez he o exercito mais nobre 
da Europa, e ha de ser lambem o mais fiel. 

Ajunctemos-nos á roda da bandeira dos Lírios, á voz do 
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pay do povo, o verdadiro herdeiro das virtudes do grande 
Henrique. Elle vos tem mostrado os deveres que tendes a 
perencher. Põem á vossa frente este Principe, o modêllo 
dos cavalleiros de França, cuja feliz tornada para a nossa 
pátria já expellio o usurpador que está agora com a sua 
presença, forcejando por destruir a sua única e ultima 
esperança. 

(Assignado) Duque de D A L M A C I A , Ministro e 
Secretario da Repartição do? 
Negócios da Guerra. 

Paris, 8 de Março. 

Camera dos Deputados. 

Na quarta-feira, 8 do corrente, ajunetaram-se os Depu° 
tados, e o Presidente lhes fez o seguinte relatório *.— 

O Presidente em desempenho da missaõ que lhe confias-
tes, fallou ao Rey da maneira seguinte :— 

S E N H O R ! O S Deputados que estavam cm Paris, quando 
leram a Proclamaçaõ Real, que convocava as duas Came
ras, espontaneamente se ajunetaram. O primeiro senti
mento do seu coração, tocado por esta nova prova da con
fiança de V. M. , foi o da gratidão. Conforta-os, Senhor, 
as medidas que haveis adoptado contra um basido estran
geiro ; e suas unanimes vozes, dando mostras da sua fide 
lidade e devoção, encarregaram o Presidente da Camera 
de levar immediatamente a V. M. a primeira expressão 
delia. 

O Rey recebeo o Presidente da Camera com a sua ac-
costumada serenidade. O seguinte saõ as palavras que 
S. M. se dignou retribuir-lhe :— 

Sou sensível a esta demonstração dos sentimentos da 
Camera, de que vos sois o orgam ; espero cora confiança 
a chegada dos Deputados dos Departamentos, e conto com 
a sua fidelidade, assim como com a de todos os Fran 
cezes. 



Política. 2i/7 

Palia do Presidente da Camera ao Rey. 

SENHOR ! O interesse da pátria, o da coroa, a honra, 

a liberdade, chamam-nos á roda do throno para o defen

dermos, e para sermos protegidos por elle. Os represen

tantes do povo Francez conhecem que se deseja preparar-

lhe a baixa sorte reservada para os vassallos da tyrannia. 

Se alguma maõ Franceza ousa excitar as chamas da 

guerra civil, estamos certos que os illustres chefes e solda

dos que tanto tempo haõ defendido a França contra seus 

inimigos, haõ de ainda prestar ao seu paiz o auxilio das 

suas espadas. As Guardas Nacionaes haõ de ser os seus 

nobres rivaes; e este bello reyno naõ mostrará á Europa 

attonita o vergonhoso espectaculo de uma naçaõ alrai-

çoada pelos seus próprios filhos. 

Quaesquer que tenham sido as faltas que se tiverem 

commettido, naõ he agora o tempo de se examinarem. 

Devemos unir-nos todos contra o inimigo commuiii, e fazer 

por tornar esta crise de proveito para a segurança do throno 

e da liberdade publica. 

Conjurimos-vos, Senhor, que exerçais todos os poderes 

que a carta constitucional, e as leys tem posto em vossas 

maõs. A Camera, que a vossa confidencia convocou, 

naõ faltará aos seus deveres para com o Monarclia, e para 

com o povo Francez ; elles seraõ, Senhor, os vossos auxi-

liadoresem dar ao governo aquella torça, que iic neceüari^ 

para a segurança do estado. 

Resposta do Rey. 

Nunca duvidei dos sentimentos da Camera. Sempre 

me unirei com ella para a segurança, l iberdade, e felici

dade do meu povo. 

V O L . X I V . N o . 82. 2 p 
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Falia d'El Rey na Sessaõ Extraordinária das Cameras, 
aos 16 de Março, 1815. 

SENHORES ! Nesta importante crise, quando o inimigo 
publico tem penetrado uma parte do Reyno, e ameaça a 
liberdade do restante, venho ao meio de vos, para apertai* 
mais 'iquellcs laços que nus unem, e que constituem a forç:i 
do Estado. Dirigindo-me a vos, venho declarar também 
a toda a França os meus sentimento*-, e os meus desejos. 

Tornei a vir para a minha, pátria, e a reconciliei com 
as naçoens estrangeiras, as quaes, sem duvida, manterão 
com a maior fidelidade aquelles tractados, que nos resta
beleceram a paz. Tenho trabalhado em beneficio de meu 
povo. Tenho recebido, e ainda continuo a receber dia
riamente, as mais tocantes provas de seu amor. Posso cu, 
cntaÕ, aos GO annos de minha idade, terminar melhor a 
minha carreira do que morrendo em sua defensa .'—Por
tanto nada temo, pelo que me diz respeito ; porém temo 
pelo que respeita a França. Aquelle que vem acender 
outra vez entre nós a tocha da guerra civil, traz também 
comsigo o açoite da guerra estrangeira ; elle vem a redu
zir a nossa pátria ao seu jugo de ferro ; elle vem, n'uma 
palavra, a destruir aquella Carta Constitucional, que eu 
vos dei---aquella Carta, que hc o meu mais brilhante 
titulo na estimação da posteridade—aquella Carta, que 
todos os Francezs amam, c que eu aqui juro manter. 
Ajunctemo-ncs pois cm torno delia ; seja ella o nosso sa
grado estandarte. Os descendentes de Henrique IV. seraõ 
os primeiros a alistar se debaixo delle; seraõ seguidos 
por tedos os bens Francezes. Em uma palavra, Senhores, 
que a concurrencia de ambas as Câmaras de á authori-
d<v.!e toda a força que he necessária ; e esta guerra, ver
dadeiramente nacional, provará pela sua feliz terminação, 
o que pôde fazer uma grande naçaõ unida no amor a seu 
rey, c a suas leys. 
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Extracto dos Registros <lit fumara <L.* Pares; Sexta 

feira, 17 de Março, de IN 15. 

A Camera dos Pares, anxiosa de testemunhar a S. M. 

os sentimentos de que estaõ penetrados todos os seus nieTi-

bros, ouvindo o discurso pronunciado por S. M. na Real 

sess;iõ de hontem, depois de ter ouvido o relatório de unia 

Commissaõ especial de cinco membros, e depois da deli

berar sobre ella segundo as formas usuaes, resolveo, que se 

apresentasse a S. M. a seguinte falia : — 

Sr.Mioit ! Os Pares de França sentiram uma viva emo

ção, com o discurso, que V. M. pronunciou hontem do 

throno. Todos os coraçoens responderam a estas palavras 

taõ enérgicas, c taõ tocantes, que expressam ao mesmo 

tempo o vosso amor pelo vosso povo, e a vossa affeiçaõ 

pela constituição que lhes destes. Os sentimentos que 

animam a grande alma de V. M. se desenvolveram na

quella sessaõ, com um nobre clamor, que causou uma im

pressão mais viva ao augusto e sagrado character de 

vossa Real promessa. Monsieur, vosso digno Irmaõ, c 

todos os principes de vosso sangue, desejam pôr aos pés 

de V. M. na presença das duas Cameras, c pela simples 

j-arantia de sua honra, o seu juramento de fidelidade á 

Constituição. 

E^la Constituição, Senhor, hc o penhor de uma nova 

aliiança entre o povo Francez, c a antiga linha de seus 

Reys. As mais sabias instituiçoens saõ associadas com as 

mais illusires lembranças : ellas se prestam mutuo apoio, 

c compõem um poder immovel. Que louco poderia crer, 

que uma naçaõ generosa, unida com seu Rey por laços taÕ 

fortes, receberia a ley da violência e da traição ; que re

conheceria por seu Senhor, aquelle que usou do seu poder 

somente para calcar aos pés toda a liberdade, toda a honra, 

toda a justiça ; aquelle contra quem a Europa indignada 

se levantou toda cm armas, para o expulsar de seu seio ? 

2 p 2 
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O que temos a defender naõ he somente a segurança do 
Estado ; naõ he meramente a França contra a invasão de 
um inimigo,—he a mesma existência do paiz, he a honra 
nacional, he a gloria de nossas armas,—aquella gloria que 
nos fez taÕ ufanos, e que nos com cxul çaõ mostrávamos 
ás outras naçoens, no meio de nossas calamidade*, internas, 
e da oppressaõ tyrannica debaixo de que gemíamos. Que 
povo pelejou jamais por taõ charos interesses ? 

Senhor, he com uma confiança illimitada, que devemos 
responder a sabedoria e firmeza, de que vós nos dais taõ no
bre exemplo. A Constituição põem nas maÕsde V. M. todas 
as forças e recursos do Estado, quando se tracta de sua 
defensa ; e que poderes alem destes naõ achais vós no una
nime acordo de sentimentos e de vontades, que ajunetam 
ao redor do throno os representantes da naçaõ nas duas 
Cameras, e cuja homenagem viemos aqui apresentar-vos. 

A Camera dos Pares resolve, outrosim, que se procure a 
approvaçaõ d'El Rey, para que esta oraçaõ lhe seja apre
sentada por uma numerosa Deputaçaõ. 

O Presidente e Secretários, D ' A M B R A V . 

Duque de LEVIS . 

Conde PASTORET. 

Visto e sellado, Conde de VALENCE. 

Gram Referendario, Conde SEMON VILLE. 

Resposta d?El Rey. 
Recebo com a mais viva satisfacçaõ a Oraçaõ da Casa 

dos Pares. NaÕ tenho menos prazer em ver a confiança 
que em mim pondes. Eu a merecerei empregando con
stantemente todos os meios no meu poder, para a segurança 
do Estado. 

Oraçaõ da Camera dos Deputados. 
SENHOR ! Corriam as nossas lagrimas quando V. M., 

expressando-se como pay e como rey, fallou de coroar a 
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vossa carreira, morrendo por vosso povo. Naquelle mo

mento, ao mesmo tempo terrível e agradável, naõ houve 

homem que naó desejasse consagrar a sua \ ida em re-posta 

aos vossos gem-rosos sentimentos. Daqui a pouco todos 

os Francezes seatiraõ o mesmo enthusiasmo, e a França 

será salva. A Camera dos Deputados, Senhor, vem trazer 

aos pés do tlirono a homenagem de sua gratidão : cila 

ou vio com confiança o solemne juramento de vossa augusta 

familia, para a manutenção da Carta Constitucional. O 

Orgaõ da Naçaõ, a Camera, responde pela nobre appolla-

çaõ, que sahio da boca de seu Key : quanto mais seguro 

estiver o povo de seus direitos, tanto mais peneirado ficará 

da sanctidade de seus deveres. A questão naõ lie mera

mente, como até aqui, se nos seremos a preza cie inimigos 

estrangeiros; mas se ficaremos sugeitos ao mais humi

lhante jugo. 

Para salvar a Fiança dos males que a ameaçam pede 

V. M. a concurrencia das duas Cameras, para que ciem 

authoridade a toda a fortaleza que se requer. J a V. M. 

tem tomado medid*is de segurança publica contra o nosso 

oppressor, e que- Francez poderia jamais reconhecer os 

titulos e direitos de Soberania na pessoa de N ipolcaõ Bo

naparte, aquelle inimigo tia França e do mundo ? Sim, 

Senhor, as duas Cameras vos cercam, c julgam um dever 

seu concorrer com V. M. para a segurança da pátria e do 

throno. Descubramos a traição aonde quer que est ja 

occulta. Acumulemos de honras, c de gralidaõ aquelle 

generoso exercito, que defendendo o seu chefe c a nossa 

liberdade, que he também a sua, vai combater aquelles 

desencaminhados soldados, que seu bárbaro capitão traz 

para dillacerar as entranhas da pátria. Porém, Senhor, 

estas protestaçoens do nosso coração naõ saõ bastantes, e 

supplic mios a V. M. que nos permitia propor ú vossa 

confiança os meios, que julgamos próprios para reanimar 

mais e mais a esperança publica. Em quanto as Cameras 
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assim prestam ao Governo, que deve salvar França, a 
fortaleza de toda a naçaõ, os vossos fieis vassallos estaõ 
convencidos de que o Governo concorrerá para a segu
rança publica, confiando-se nos homens enérgicos e mo
derados, cujos nomes somente saõ a garantia de todos os 
interesses, e a resposta de todas as inquietaçoens ; a ho
mens que tendo sido em differentes períodos os defensores 
dos principios de justiça e liberdade, que estaõ no coração 
de V. M., e formam o patrimônio da naçaõ, saõ igual
mente interessados na estabilidade do throno, e naquelles 
principios, que o inimigo publico vem annihilar. 

(Assignado) L A I N E , Presidente. 
C H E R R I E R , DESAUX, 

GOULARD, Secretários. 

Resposta d'El Rey. 

Recebo com a mais viva satisfacçaõ a expressão dos sen
timentos da Camera dos Deputados, e da concurrencia 
que ella me promette nestas difficeis circumstancias; pela 
minha parte, ella pode estar segura, de que os instru
mentos, que eu empregar, seraõ sempre dignos da pátria 
e de mira mesmo. 

El Rey ao Exercito Francez. 

OrFiciAr.s E SOLDADOS ! Tenho respondido a foda a 
França, pela vossa fidelidade; vos naÕ desmentireis a 
palavra de vosso Rey. Reflecti, que se o inimigo trium-
phar, se acenderá entre vós a guerra civil, e que no mes
mo instante mais de 300.000 estrangeiros, cujas armas eu 
naõ poderei entaõ embaraçar, arremeçaraÕ por todos os 
lados de nosso paiz. Assim, conquistar ou morrer por 
elle—deve ser o nosso brado de guerra. 

E vós, que a este momento seguis outros estandartes, 
que naõ saõ os meus ; eu naõ vejo cm vós senaõ filhos 
illudidos ; abjurai pois o vosso erro, e vinde lançar-vos 
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nos braços de vosso pay ; e eu empenho a minda fé, que 
tudo será immediatamente esquecido. Contai todos vós 
com os prêmios que merecem a vossa fidelidade e os vossos 
serviços. L u i z . 

Março 18, 1815. 

Proclamaçaõ do Imperador Napoleaõ. 

Bahia de Juan, 1 de Março, 1815. 
Napoleaõ, pela graça de Deus, e a Constituição do Im

pério, Imperador dos Francezes, &c. &c. 

Ao Povo Francez. 

FRANCEZES ! A rebeldia do Duque de Catiglione en
tregou Lyons, sem defensa, a nossos inimigos : o exercito, 
cujo commando eu lhe tinha confiado, éra, pelo numero 
de seus batalhoens, valor e patriotismo das tropas que o 
compunham, plenamente capaz de derrotar o corpo Aus
triaco, que lhe ficava opposto, e por-se na retaguarda da 
ala esquerda do exercito inimigo, que ameaçava Paris. 

As victorias de Champ Aubert, tle Montmirail, de Cha-
teau Thierry, de Vauchamp, de Mormans, de Monter-
reau, de Craone, de Rhcims, de Arcy-sur-Aube, e de St. 
Dizier; a leva dos valentes paizanos de Lorraine, de 
Champaigne, de Alsacia, de Franch Comté, e de Bour-
goin, e a posição que eu tinha tomado na retaguarda do 
exercito do inimigo, separando-o de seus armazéns, de 
seus parques de reserva, de seus comboys, e de todas as 
suas equipagens o tinham posto em uma situação desespe
rada. Os Francezes nunca estiveram no ponto de serem 
mais poderosos, e a flor do exercito inimigo estava per
dida, sem remedio ; teria achado a sua sepultura naquelles 
vastos paizes que tinha devastado sem piedade, quando a 
traição do Duque de Ragusa entregou a Capital, e desor
ganizou o exercito. O inesperado comportamento destes 
dous generaes, que atraiçoáram no mesmo fempo a sua 



304 Politica. 

pátria, o seu principe e o seu bemfeitor, mudaram o des
tino da guerra. A desastroza situação do inimigo éra 
tal, que na conclusão da acçao, que houve juncto a Paris, 
estava sem muniçoens, por se achar separado dos seus 
parques de reserva. 

Nestas importantes e novas circumstancias, o meu cora-
çou se achou dillaccrado, mas a minha alma permaneceo 
immovel. Eu consultei somente os interesses da pátria. 
Eu me desterrei para um rochedo no meio do mar. A 
minha vida éra, e devia ser, ainda útil a vós. Eu naÕ 
permitti, que um grande numero de cidadãos, que dese
javam acompanhar-me, participassem da minha sorte. 
Eu julguei que a sua presença éra útil em França, e só 
levei commigo um punhado de homens valorosos, neces
sários para a minha guarda. 

Elevado ao throno por vossa escolha; tudo quanto se 
tem feito sem vós he illegitimo. Por 25 annos tem a 
França tido novos interesses, novas instituiçoens, e nova 
gloria, que somente podem assegurar-se por um governo 
nacional; e por uma Dynastia, creada nestas novas cir
cumstancias. Um Principe que reynassc sobre vós, que 
se assentasse sobre o meu throno pelo poder daquelles 
mesmos exércitos que (em devastado o vosso território, em 
vaõ tentaria supportar-se sobre os principios do direito 
feudal ; elle naõ poderia recobrar a honra c os direitos de 
mais do que d'uma pequena porçaõ de indivíduos, inimi
gos do povo, que por 25 annos os tem condemnado em 
todas as nossas assembléas nacionaes. A vossa tranquilli
dade interna, e a vossa consideração no exterior ficariam 
perdidas para sempre. 

Francezes! No meu desterro ouvi as vossas queixas, e 
os vossos desejos : vós pedistes aquelle governo de vossa 
escolha, que éra o único legitimo. Vos me aceusastes da 
minha longa inacçaõ ; vós me fizestes reproches de sacri
ficar ao meu descanço os grandes interesses da pátria. 
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Tenho cruzado os mares no meio de perigos de toda a 
sorte. Chego entre vós para tornar a possuir os meus di
reitos, que saÕ os vossos. Tudo o que tem feito os indi
víduos, tudo quanto se tem escripto ou dicto depois da 
tomada de Paris, ser-me-ha para sempre ignorado: isso 
naõ terá influencia alguma na lembrança que conservo dos 
importantes serviços, que elles tem feito. Ha circum
stancias de tal natureza, que saõ acima da organização 
humana. 

Francezes ! Naó ha naçaõ por mais pequena que seja, 
que naõ tenha o direito de se subtrahir â obediência de um 
Principe, que lhe impoz o inimigo momentaneamente vic-
torioso. Quando Carlos VII . tornou e entrar em Paris, e 
dcrribou o ephemero throno de Henrique V. ; reconheceo, 
que elle devia o seu throno ao valor de seus heroes, e naõ 
a um Principe Regente da Inglaterra. 

He assim, que a vós somente, e aos valorosos homens do 
exercito que eu attribuo, e attribuirei sempre a minha 
gloria. (Assignado) N A P O L E A Õ . 

Pelo Imperador, 
O Gram Marechal, exercitando as funcçoens de 

Major-general do Grande Exercito, 
(Assignado) Conde BERTRAND. 

Golpho de Juan, 1 de Março, 1815. 

Napoleaõ, pela graça de Deus e a Constituição do Im

pério, Imperador dos Francezes, &c. &c. &c. 

Ao Exercito. 

SOLDADOS ! Naõ estamos conquistados : dous homens 
levantados das nossas fileiras atraiçoáram os nossos louros, 
a sua pátria, o seu principe, o seu bemfeitor. 

Aquelles aquém por 25 annos ternos visto atravessando 
a Europa, para nos suscitar inimigos ; que tem passado a 
sua vida pelejando contra nós nas fileiras dos exércitos 
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inimigos, amaldiçoando a nossa bella França, pretenderão 
commandar, e governar as nossas águias ; para quem se 
naÕ attreviam a olhar ? SofTreremos nós que sejam elles 
os herdeiros dos fructos de nossos gloriosos trabalhos—que 
elles se cubram com as nossas honras, e com os nossos 
bens—que elles caluniniem a nossa gloria ? Se o seu rey
nado continuar, tudo ficará perdido, até a memória da
quelles dias immortaes. Com que fúria naõ pervertem 
elles a sua mesma natureza! Elles procuram envenenar o 
que o inundo admira; e se ainda restam alguns defensores 
de nossa gloria, he entre aquelles mesmos inimigos, com 
quem combatemos no campo da batalha. 

Soldados! No meu desterro ouvi a vossa voz: che
guei por meio de todos os obstáculos, e de todos os peri
gos : o vosso general, chamado ao throno pela escolha do 
povo, e educado debaixo de vossas bandeiras, vos he resti
tuido ; vinde unir-vos a elle. 

Rasgai essas bandeiras, que a naçaÕ tem proscripto, c 
que por 25 annos servirão de signal de reunião a todos os 
inimigos da França ; arvorai o tope tricolor; vós o trou-
xestes nos vossos dias de grandeza. 

Devemos esquecer-nos de que temos sido os senhores das 
naçoens; mas naõ devemos soffrer, que ellas se intrometiam 
nos nossos negócios. 

Quem terá a presumpçaõ de nos querer assenhorear? 
Quem terá o poder de o fazer ? Recobrai aquellas águias 
que tinheis em Ulm, em Austerlitz, em Jena, em Evlau, 
em Friedland,em Tuleda, em Eckmuhl, em Essling, em 
"YVagram, em Smolensko, em Moskow, em Lutzen, em 
Vurken, em Montmirail. Pensais vós, que o punhado de 
Francezes, que está agora taõ arrogante, se atreverá a 
olhar para ellas ? Elles voltarão para o lugar donde vié 
ram ; e se quizerem reynaraÕ, como pretendem ter rey
nado, durante os 19 annos passados. As vossas posses
soens, a vossa graduação, a vossa gloria ; as possessoens, 
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a graduação e a gloria de vossos filhos, naÕ tem maiores 

inimigos do que aquelles principes, que os estrangeiros nos 

forçaram a receber: elles saõ os inimigos da vossa «lor ia ; 

porque a narrativa de tantas acçoens heróicas, que tem 

glorificado o povo Francez, pelejando contra elles, para 

se subtrahir ao seu jugo, fiz a sua condemnaçaõ. 

Os veteranos dos exércitos do Sambre e Mouse, do 

Rheno, de Itália, do Esrypfo, do Oeste, do Grande Exer 

cito, estaõ todos humilhados : as suas honrosas feridas saõ 

desgraçadas; os seus bons suecessos saõ reputados crimes • 

aquelles heroes eram rebeldes, se, como os inimigos do 

povo pretendem, os Soberanos legitimos estavam no meio 

dos exércitos inimigos. 

Honras, remuneraçoens, affeiçaõ, saõ concedidas aquelles 

que serviram contra a pátr ia , e contra nós. 

Soldados ! Vinde, e arranjai-vos debaixo das bandeiras 

de vosso chefe : a sua existência he composta da vossa ; 

os seus direitos saÕ somente os do povo , e os vossos; os 

seus interesses, a sua honra, a sua gloria, naõ saõ outros 

senaõ os vossos interesses, a vossa honra, e a vossa gloria. 

A victoria marchará a passo dobre : a águia com as ban

deiras nacionaes voara de uma torre á outra , e mesmo nas 

torres da igreja de Notre Dame. En taõ podereis mostrar 

as vossas cicatri-zes com h o n r a ; entaõ podereis gloriar-vos 

no que tendes feito; sereis os libertadores de vossa pátr ia . 

Na vossa velhice, cercados e estimados por vossos conci

dadãos, elles vos ouvirão com respeito, em quanto vós re-

contares vossos altos feitos ; vós podereis dizer com orgu

lho :—E também eu fazia parte daquelle grande exercito, 

que entrou duas vezes nos muros de Vienna, nos de Roma, 

de Berlin, de Madrid, de Moscow ; e que libertou Paris 

da negra mancha, que a t raição, e a presença do inimigo 

lhe linha impresso. 

Honrados sejam estes valentes soldados, a gloria da 

pátr ia; e eterna vergonha aos criminosos Francezes, de 

2 Q 2 
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qualquer graduação, em que a fortuna os fizesse nascer, 
que por 25 annos andaram com os estrangeiros, para 
dillacerar o seio de sua pátria. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador. O Gram Marechal, exercitando as 
funcçoens de Major-general do Grande Exercilo. 

BERTRAND. 

HESPANHA. 

Madrid, 4 de Fevereiro. 
El Rey nosso Senhor foi servido dirigir, com data do 

Io. do corrente, vários decretos ao Excellentissimo Senhor 
D. Thomaz Moyano, Secretario de Estado e do despacho 
de Graça e Justiça, tendentes todos ao melhoramento eco
nômico e politico do Reyno : entre elles se comprehende 
o seguinte, que se dirige a um objecto tão necessário e in
dispensável em todos os Estados civilizados, qual lie a 
educação pública: 

Intimamente persuadido de que a ignorância hc a mãy 
de todos os erros, causa principal de muitos vicios; que 
pelo contrario uma solida e geral instrucçaõ he o meio 
mais efficaz de os desvanecer, combater, e evitar, e de 
attrahir sobre o meu Estado todos os bens e felicidades de 
que he susceptível; e anhelando Eu que os meus dignos 
vassallos sejaõ de todos os modos e em todos os sentidos 
felices, tenho-me capacitado de que nada posso fazer mais 
útil para elles, nem mais digno de mim, que proporcionar 
e assegurar a educação e instrucçaõ publica. Apezar de 
quanto se tem trabalhado nos Reynados de meus augustos 
Avô e Pay sobre este objecto, tem sido mui repetidas as 
queixas e representações, que se tem feito contra os planos 
de estudos, por Corpos e pessoas instruídas e amantes do 
meu Real serviço; e Eu me convenço da certeza dellas, 
entre outros fundamentos, porque as opiniões que se tem 
espalhado, os systemas que se tem promovido com o mais 
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fervoroso empenho, e os progressos que se tem feito nas 
Sciencias, Artes, e Officios, naõ tem correspondido aos ne
cessários resultados de uma solida e bem ordenada educa
ção publica, protegida com vigilância pelo Governo. 
Assim, he Minha vontade que sem perda de tempo uma 
Junta, que nomearei, dos que, alem de merecerem a minha 
confiança, possuam os conhecimentos necessários para for
mar o mais acertado plano geral de estudos, sem excluir 
nenhum dos que induirem para assegurar a felicidade es
piritual e temporal dos meus subditos, e por necessária con
seqüência a maior prosperidade e gloria da minha Monar
quia, se occupe cm o formar, para cujo fim se lhe enviem 
todas as memórias, planos, escritos e trabalhos que se 
acharem nas Secretarias do Despacho relativamente a este 
objecto. As Universidades do Reyno, principalmente as 
de Salamanca, Valhadolid, e Alcalá de Henares, lhe diri
jam todos os que tiverem feito. Consultará a Junta os pla
nos de estudos, que bem lhe parecer, das mais celebres Uni
versidades e Academias da Europa; e sobre a designação 
dos Livros ou Obras para o ensino da sagrada Theologia, 
Sagrados Cânones, Disciplina Ecclesiastica, e Direito 
Natural e das Gentes, consulturá e ouvirá o parecer dos 
Bispos que Eu lhe designar. Concluido que seja o seu 
trabalho, enviará o Plano geral ao meu Conselho, para 
que examinando-o este com audiência dos Meus Fiscaes, 
me consulte o que em sua razaõ se offerecer c parecer; na 
intelligencia de que, sendo este assumpto o mais impor
tante, por cujo completo desempenho anciosamente sus
piro, assim como terei em muito que a Junta, o Conselho, 
e as Universidades façaõscus respectivos deveres, Me será 
mui desagradável que por faltarem a elles se dilate dema
siadamente a obra, ou naõ saia com aquella perfeição e 
dignidade que he necessária. Tello-heis entendido, e o 
communicareis a quem convier para seu cumprimento. 

Por decreto do mesmo dia nomeou S. M. a Junta, com-
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posta de seis distinctos Ministros do Conselho Real , e dois 

do Conselho de índias , e Presidente o Duque Presidente 

do Conselho Rea l : mandando que os Bispos que se haõ 

de ouvir sobre o assumpto dos livros de ensino de Theolo

g ia , &c. sejaõ o Bispo Inquisidor Gera l , e os de Zamora, 

Malaga, e Osraa. 

INGLATERRA. 

Tractado de Paz e Amizade entre S. M. Britannica, e os 

Estados Unidos da America, assignado em Gante aos 

2 4 de Dezembro, de 1815. 

S. M. Br i tannicae os Estados Unidos da America, dese-

josos de terminar a guer ra , que tem infelizmente subsistido 

entre os dous paizes, e de restabelecer, sobre principios de 

perfeita reciprocidade paz, amizade, e boa intelligencia 

entre elles, tem para este fim nomeado seus respectivos 

Plenipotenciar ios; a saber: S. M . Britannica de sua 

par te , tem nomeado o Muito Honrado James Lord Gam-

bier, Almirante que foi da bandeira Branca, e Almirante 

da Esquadra de Bandeira encarnada na Armada de S. M.: 

Henrique Goulburn , Escudeiro, Membro do Parlamento 

Imperial, e Sub-Secretario de E s t a d o ; e Guilherme 

Adams, Doutor em Direito Civil—e o Presidente dos Es

tados Unidos, por parecer , e com o consentimento do seu 

Senado, tem nomeado Joaõ Quincy Adams, Jaimes A. 

Bayard, Henrique Clay, Jona than Russell , e Alberto Ga-

latin, Cidadãos dos Estados U n i d o s : os quaes depois de 

haverem reciprocamente communicado os seus respecti

vos Plenos Poderes, concordaram nos seguintes artigos :— 

Art. 1, Haverá paz firme e universal entre S. M. Bri

tannica c os Estados Unidos, e entre os seus respectivos 

paizes, territórios, c idades , villas, e povo, de toda a gra

duação, sem excepçaõ de lugares ou de pessoas. Cessarão 

todas as hostilidades tanto por mar, como por terra, logo 

que este tractado tiver sido ratificado por ambas as partes 
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como abaixo se declarará. Todo o território, lugares, e 

possessoens quaesquer, tomados por qualquer das partes á 

outra, durante a guerra, ou que possam ser tomados de

pois da assignatura deste tractado, exceptuando somente 

as ilhas abaixo mencionadas, seraõ restituidos sem demora, 

c sem se lhe fazer alguma destruição, ou tirar-lhe alguma 

artilheria, ou outra propriedade publica, que original

mente tivesse sido tomada nas dietas fortalezas ou lugares 

e que permanecerem ali ao tempo da troca das ratificaço

ens deste tractado, ou quaesquer escravos ou outra pro

priedade particular. E todos or archivos, registros, autos, 

ou papeis, sejam de natureza publica, ou pertençam a pes

soas particulares, que no decurso da guerra tiverem cahido 

nas maõs de officiaes de qualquer das partes, seraõ, em 

tanto quanto for practicavel, restituidos immediatamente, 

e entregues ás próprias authoridades, e pessoas a quem 

respectivamente perteucerem. 

Aquellas ilhas na bahia de Passamaqnody, que ambas 

as partes reclamam como suas, ficarão na possa da parte, 

em cuja occupaçaõ estiverem ao tempo da troca das rati

ficaçoens deste tractado, até que sede a <leci*-a . a respeito 

do titulo que ha ás dietas ilhas, na conformidade do 4o. 

art. deste tractado. 

Nenhuma disposição deste tractado, pelo que respeita 

á posse das ilhas e territórios reclamados por ambas as 

partes, será por forma nenhuma construída de maneira, 

que afTectc o direito de qualquer das partes. 

Art. 2. Immediatamente, depois cia ratificação deste 

tractado, por ambas as partes, como abaixo se menciona, 

se mandarão ordens aos exércitos, esquadras, officiaes, 

vassallos, e cidadãos das duas potências, para que cessem 

todas as hostilidades. E para prevenir toda a cau-a de 

queixa, que se possa originar, a respeito das prezas que 

sueceda fazerem se no mar depois das ratificaçoens deste 

tractado, se concorda reciprocamente, que seraõ restituidos 
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de ambas as partes todos os vazos e effeitos, que se toma
rem depois do espaço de doze dias das dietas ratificaçoons, 
em todas as partes da costa da America Setentrional, desde 
a latitude de 23 gráos Norte, até a latitude de 50 gráos 
Norte, e para Leste, no Oceano Atlântico ate 36 gráos de 
Longitude Oeste do meridiano de Greenwich. Que este 
tempo será de 30 dias etn todas as outras partes do Oceano 
Atlântico, ao Norte da linha equinocial, ou equador, e o 
mesmo tempo para os canaes Britannico e Irlandez, para 
o golpho de México, c todas as partes das índias Occi
dentaes: 40 dias para os mares do Norte, e para o Bal
tico, e para todas as partes do Mediterrâneo; 60 dias para 
o Oceano Atlântico ao Sul do equador, até a latitude do 
Cabo tle Boa-Esperança; 90 dias para todas as outras 
parles do Mundo ao Sul do equador, sem nenhuma ex
cepçaõ. 

Art. 3. Todos os prisioneiros de guerra tomados por 
qualquer das partes, tanto cm terra como no mar, seraõ 
entregues, logo que for practicavel, depois das ritificaço-
cns deste tractado, como abaixo se menciona ; pagando as 
dividas que tiverem contrahido, durante a sua prizaõ. As 
duas partes contractantes respectivamente se obrigam a 
pagar em dinheiro os adiantamentos que a outra parte 
tiver feito, para o sustento e mantença de taes prisioneiros. 

Art. 4. Havendo-se estipulado no segundo artigo do 
tractado de paz de 1783, entre S. M. Britannica e os Esta
dos Unidos da America, que os limites dos Estados Unidos 
comprehenderiam " todas as ilhas dentro de 20 léguas de 
quaesquer das praias dos Estados Unidos, e que jazem en
tre as linhas tiradas a rumo de Leste dos pontos aonde os 
dictos limites (entre Nova Escócia de uma parte, e a Flo
rida Oriental de outra) tocam a bahia de Fundy, e o 
Oceano Atlântico, excepto aquellas ilhas que estaõ agora, 
ou até aqui tem estado, dentro dos limites da Nova Escó
cia;" E como as differentes ilhas da bahia de Passama-
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quoddy, que he parte da bahia de F u n d y , e a ilha de 

Grand Menan, na dieta bahia de Fundy , saó reclamadas 

pelos Estados Udidos, como comprehendidas dentro dos 

dictos limites, asquaes ilhas saõ também reclamadas como 

pertencentes a S. M. Britannica, por estarem antes e ao 

tempo do dicto tractado de 1783 dentro dos limites da 

Provincia de Nova Escócia :—em ordem, portanto, a de

cidir finalmente estas pretençoens, fica concordado, que 

ellas se referirão a dous Commissarios, nomeados na sc<ru-

inte forma, a s abe r :—Cm Commissario será nomeado por 

S. M. Britannica, e outro pelo Presidente dos Estados 

Unidos, por parecer e com o consentimento do seu Sena

do ; e os dictos dous Commissarios, assim nomeados, daraõ 

juramento de examinar e decidir imparcialmente as dietas 

pretençoens, segundo as provas, que se lhes apresentarem 

da parte de S. M. Britannica, e dos Estados Unidos res

pectivamente. Os dictos Commissarios se ajunetaraõ cm 

Sancto André, na província de Nova Brunswick, e teraõ 

faculdade de se mudar para outra qualquer parte ou par

tes, como julgarem conveniente. Os dictos Commissarios 

decidirão, por uma declaração ou relatório, sob seu signal 

e sêllo, a qual das duas partes contractantes pertencem 

respectivamente as differentes acima dietas ilhas, na con

formidade da verdadeira intenção do dicto tractado de 

paz de 1783: e se os dictos Commissarios concordarem na 

sua decisaõ, ambas as partes considerarão tal decisaõ como 

final, e conclusiva. 

Fica outro sim concordado, que no caso em que os dous 

Coinmissarios discordem em todas ou cm qualquer das 

matérias, que a elles se referem, ou no caso cm que ambos 

ou um dos Commissarios recuse ou se negue ou voluntari

amente omilta obrar como tal , elles faraõ juncta on sepa

radamente o seu relatório ou relatórios, tanto ao Governo 

de S. M. Britannica, como ao dos Estados Unidos, refe

rindo por miudoos pontos em que discordam, e os funda-

V O L . X I V . N o . 82. 2 K 
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mentos sobre que formaram as suas respectivas opinioens, 

ou os motivos por que elles ou algum delles recusou, ne

gou, ou omittio obrar. E . S. M . Britannica, c o Gover

no dos Estados Unidos por este concordam de referir o 

relatório ou relatórios dos dictos Commissarios a algum 

Soberano ou Estado amigo, que entaõ se nomeará para 

este fim, a quem se pedirá que decida a discordância que 

for exposta, no dicto relatório ou relatórios, ou sobre o re

latório de um Commissario, junctamente com os motivos 

porque o outro Commissario recusou ou omittio obrar, se

gundo o caso for. E se o Commissario, que assim recusar, 

negar-se ouomit t i r obrar, também voluntariamente omiftir 

a explicação de seus motivos, por assim haver obrado, e 

em tal maneira, que a dieta explicação se possa referir a 

um Soberano ou Estado amigo, junctamente com o rela

tório do outro Commissario, que o tal Soberano ou 

Estado decida ex parte somente sobre o tal relatório: e S. 

M. Britannica, e o Governo dos Estados Unidos se obri

gam a considerar a decisaõ de tal Soberano ou Estado 

Amigo, como final e conclusiva em todas as matérias assim 

referidas. 

Art. 5 . Como naõ esteja ainda averiguado nem o 

ponto das tcrras-altas, que jazem ao Norte das vertentes 

do rio St. Croix, designado no antigo tractado de paz entre 

as duas potências, como o angulo de Norueste de Nova 

Escócia; nem a vertente do rio Connecticut que fica mais 

ao Norueste; e porquanto se naõ tenha ainda medido 

aquella parte da linha de limites entre os dominios das 

duas Potências, que se extendem das vertentes do rio St. 

Croix, directamente ao Norte do acima dicto angulo de 

Norueste da Nova Escócia, e dali ao longo das dietas 

terras-altas, que dividem aquelles rios que desembocam no 

rio de S. Lourenço, dos outros que desembocam no Ocea

no Atlântico para as vertentes mais do Norueste do rio 

Connecticut; c dahi ao longo do meio daquelle rio até 45 
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gváos de latitude Norte, e dahi por uma linha direita a 

Oeste, na mesma latitude, até tocar o rio Iroquois ou 

Cataragny ; he concordado, que para estes diversos fins 

se iiomccm dous Commissarios, juramentados, c authoriza

dos para obrar exactamente da maneira ordenada a respeito 

dos que se mencionam no artigo próximo precedente, a 

menos que naõ seja no que se especefica no presente art i 

go. Os dictos Commissarios se ajunetaraõ cm S t0. André , 

na provincia de Nova Brunswick, e teraõ poder de se 

mudar para outro qualquer lugar ou lugares, segundo jul

garem necessário. Os dictos Commissarios teraõ poder de 

averiguar e determinar os pontos acima mencionados, na 

conformidade das providencias do dicto tractado de paz 

de 1783; e faraõ medir e demarcar os limites sobre dic

tos, desde as vertentes do rio St. Croix até o rio Iroquois 

ou Cataragny, segundo as dietas providencias : os dictos 

Commissarios faraõ um mappa dos dictos limites, e lhe 

annexaraõ uma declaração sob seu signal e sello, certifi

cando, que he um verdadeiro mappa dos dictos limites; e 

particularizando a latitude e longitude do angulo de Nor

ueste de Nova Escócia, e das vertentes do rio Connecticut 

que ficam mais ao Norueste, e de todos os outros pontos 

dos dictos limites, que julgarem p rópr io : e ambas as par

tes concordam em considerar tal mappa c declaração como 

a que fixa os dictos limites final e conclusivãmente. E 

no caso cm que os dictos dous Commissarios discordem, 

ou ambos, ou algum delles recuse, negue, ou voluntaria

mente omitta obrar, teraõ lugar entaõ taes relatórios, de

claraçoens, ou exposiçoens, feitas por elles, ou por algum 

delles; e s c fará tal referencia a um Soberano ou Estado 

amigo, cm todos os respeitos, como se contém na ultima 

parte do artigo quarto ; e de maneira taõ plena como se 

aqui fosse o mesmo repetido. 

Art. 6. Por quanto, pelo antigo tractado de paz se de

clarou, que aquella porçaõ da linha dos limites dos Esta-

2 R 2 
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dos Unidos, desde o ponto em que o gráo de latitude 45 
toca o rio Iroquois ou Cataraguy até o Lago Superior, era 
ao longo do meio do dicto rio no Lago Ontario, pelo meio 
do dicto lago, até que toca a communicaçaõ, por água, 
entre aquelle Lago e o Lago Erie; e dahi ao longo do 
meio da dieta communicaçaõ até o Lago Erie, e pelo 
meio do dicto lago até que chega á communicaçaõ por 
água para o Lago Huron; e dahi pelo meio do dicto Lao*o 
ate A communicaçaõ por água entre aquelle lago e o Lago 
Superior : " e por quanto se tenham originado duvidas 
sobre o que seja a meio do dicto rio, lagos, e communica
çoens por água ; c se certas ilhas que ali se acham estaõ 
dentro dos dominios de S. M. Britannica, ou dos Estados 
Unidos. Em ordem, pois, a decidir finalmente estas du
vidas seraõ ellas referidas a dous Commissarios, os quaes 
seraõ nomeados, juramentados, e authorizados a obrar ex
actamente do modo ordenado a respeito dos que se men
cionam no artigo próximo precedente, a menos que naÕ 
seja de outra maneira especificado no presente artigo. Os 
dictos Commissarios se ajunefaraõ, primeiraracate, em AI-
bany, no Estado de Nova York, e teraõ poder de se mu
dar para outro qualquer lugar ou lugares, como julgarem 
conveniente. Os dictos Commissarios designarão, por um 
relatório ou declaração sob sous signaes e sêllos, os limites 
pelo dicto rio, lagos, e communicaçoens por água; e de
cidirão a qual das duas partes contractantes pertencem res
pectivamente as ilhas que existem nos dictos rios, lagos, e 
communicaçoens por água; na conformidade das verda
deiras intençoens do dicto tractado de 1783. E ambas as 
partes concordam em considerar tal designação e decisaõ 
como finai e concludente. E no caso em que os dictos 
dous Commissarios discordem, ou que ambos ou algum 
delles recuse, se negue, ou voluntariamente omitia obrar, 
far-se-haõ taes relatórios, declaraçoens, ou exposiçoens, 
por elles ou por um delles ; e far-sc-ha tal referencia a ura 
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Soberano ou Esfado amigo, em todos os respeitos, como se 
contém na ultima parte do quarto artigo ; e de maneira 
taõ plena, como se aqui fosse repetido. 

Art. 7. He outrosim concordado, que os dous Commis-
earios ultimamente mencionados, depois de haverem exe
cutado os deveres que lhes saõ prescriptos no artigo prece
dente, seraõ e por este ficam authorizados, debaixo de 
6eus juramentos, a fixar e determinar imparcialmente, 
seu-undo a verdadeira intenção do dicto tractado de paz de 
1783; aquella parte dos limites entre os dominios das 
duas potências, que se extende desde as agoas de commu
nicaçaõ entre o Lago Huron, e o Lago Superior, até o 
ponto que fica mais para o Norueste do Lago dos Mattos; 
e decidir a qual das duas partes respectivamente perten
cem as diversas ilhas, que ficam nos lagos, agoas de com
municaçaõ e rios que formam os dictos limites, na con
formidade da verdadeira intenção do dicto tractado de 
paz de 1783 ; e fazer que se meçara e demarquem aquellas 
partes dos dictos limites, que assim o precisarem. Os 
dictos Commissarios faraõ um relatório ou declaração, sob 
o seu signal e sêllo, no qual designarão os sobredictos 
limites, explicarão a sua decisaõ nos pontos que assim lhes 
saõ referidos ; e parlicularizaraõ a latitude e longitude do 
ponto que fica mais ao Norueste do Lago dos Mattos ; e 
de todas as outras partes dos dictos limites que julgarem 
conveniente. E ambas as partes concordam em considerar 
aquella designação e decisaõ como fiual e conclusiva. E 
no caso em que os dictos dous Commissarios discordem, 
ou ambos ou algum delles recuse, se regue, ou voluntaria
mente omitta obrar, elles ou qualquer delles fará taes re
latórios, declaraçoens, ou exposiçoens, e haverá tal refe
rencia a um Soberano ou Estado amigo, em todos os 
respeitos, como se acha contido na ultima parte do quarto 
artigo, e em taõ plena maneira como se aqui fosse repe
tido. 
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Art. 8. As differentes mezas de dous Commissarios, 
mencionados nos quatro aríigos precedentes, teraõ respec
tivamente o poder de nomear um Secretario, e de empregar 
medidores e outras pessoas, que julgarem necessárias. 
Elles entregarão duas copias de todos os seus respectivos 
relatórios, declaraçoens, explicaçoens, e decisoens, e de 
suas contas, e do jornal de seus procedimentos, aos Agentes 
de S. M. Britannica, c aos Agentes dos Estados Unidos, 
que forem respectivamente nomeados e authorizados para 
tractar os negócios a bem de seus respectivos Governos. 
Os dictos Commissarios seraõ respectivamente pagos da 
maneira que se concordar entre as duas partes Contrac
tantes ; deveudo-se ajustar este convênio ao tempo da 
troca das ratificaçoens deste tractado. E todas as outras 
despezas, que rcsullarem das taes Commissoens, seraõ 
pagas igualmente por ambas as partes. E no caso de 
morte, moléstia, demissão, ou ausência necessária, o lugar 
de cada um dos Commissarios respectivamente será sup-
prido da mesma forma, em que tal Commissario for ao 
principio nomeado; e o novo Commissario prestará o 
mesmo juramento ou aflirmaçaÕ, e preencherá os mesmos 
deveres. 

He outrosim concordado entre as duas partes Contrac
tantes ; que, no caso em que alguma das ilhas menciona
das em algum dos artigos precedentes, e qae estavam na 
posse de uma das partes antes do principio da presente 
guerra entre os dous paizes, entrar, pela decisaõ de algu
ma das mezas de Commissarios acima dictos, ou do Sobe
rano ou Estado a que se referir, como se diz nos quatro 
artigos precedentes, nos dominios da outra parte, todas as 
concessoens de terra feitas previamente antes do principio 
da guerra, pela parte que entaõ tinba a tal posse, seraõ 
faõ validas como se a dieta ilha ou ilhas tivessem por (ai 
decisaõ ou decisoens sido adjudicadas para dentro dos 
dominios da parte que tinha tido a tal posse. 
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Art. 9. Os Estados Unidos da America se obrigam a 
pôr immediatamente fim, logo depois da ratificação do 
presente tractado, ás hostilidades com todas as tribus ou 
naçoens de índios, com quem possam estar cm guerra ao 
tempo de tal ratificação, e restituir logo ás taes tribus ou 
naçoens respectivamente todas as possessoens, direitos, e 
privilégios, que possam ter gozado, ou a que tivessem jus 
era 1811, antes de taes hostilidades. Comtanto porém, 
que taes tribus ou naçoens concordem em desistir de todas 
as hostilidades contra os Estados Unidos da America, seus 
cidadãos, e subditos sendo a ratificação deste presente 
tractado notificada a taes tribus ou naçoens, e desistindo 
elles assim effectivamente. 

E S. M. Britannica se obriga, de sua parte a pôr fim 
immediatamente depois da ratificação do presente tractado 
ás hostilidades com todas as tribus ou naçoens de índios 
com quem possa estar em guerra ao tempo de tal ratifica-
çoõ; e restituir immediatamente a taes tribus ou naçoens 
respectivamente, todas as possessoens, direitos c privilé
gios que elles tenham gozado, ou a que tivessem jus em 
1811, antes de taes hostilidades. Comtanto porém, que 
taes tribus ou naçoens concordem em desistir de todas as 
hostilidades contra S. M. Britannica e seus subditos, sendo 
notificada a ratificação do presente tractado, a taes tribus 
ou naçoens, e desistindo ellas effectivamente. 

Art. 10. Porquanto o trafico em escravos se naõ pode 
reconciliar com os principios de humanidade e justiça; e 
porquanto assim S. M. como os Estados Unidos desejam 
continuar os seus esforços para prommover a sua total 
abolição ; fica por este concordado, que ambas as partes 
contractantes faraó seus maiores esforços para obter taõ 
desejável objecto. 

Art. 11. Este tractado, quando tiver sido ratificado de 
ambas as partes sem alteração de nenhuma da6 partes 
Contractantes, e as ratificaçoens mutuamente trocadas. 
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será obrigatório de ambas as partes ; e as ratificaçoens se 
trocarão em Washington, no espaço de 4 mezes desde este 
dia, ou mais cedo se possivel for. 

Em fé do que, nos os respectivos Plenipotenciarios 
temos assignado este tractado, e lbe temos affixado os 
nossos sellos. 

Dado em triplicado em Gante, aos 24 dias do mez de 
Dezembro, 1814. 

(L. 
(L . 
(L . 
(L . 
(L . 
(L . 
(L. 
(L. 

S.) 
S.) 

s.) 
S.) 

S ) 
S.) 

S ) 
S.) 

G A M B I E R . 

H. GOULBOURN. 

"VV. ADAMS. 

JOAÕ QUINCEY ADAMS 

J . A. BAYARD. 

H. CLAY. 

JOAÕ RUSSELL. 

ALBERTO GALLATII*Í. 

AS ratificoçoens deste tractado foram trocadas em "Wash
ington, ás 11 horas da manhaã, do dia 17 de Fevereiro, 
de 1815. 

Artigos addicionaes ao Tractado Definitivo entre S. M. 
Britannica e o Rey de Dinamarca, assignado em Kiel, 
em 14 de Janeiro, de 1814. 

A R T . 1. As evacuaçoens, cessoens, e restituiçoens, esti
puladas pelo sobredicto Tractado, seraõ executadas na 
Europa, dentro de um mez, e nos mares da America, 
dentro de tres mezes, e no continente e mares da Ásia, 
dentro de seis mezes depois das ratificaçoens do Tractado 
Definitivo. 

Art. 2. Em todos os casos de restituição convindos pelo 
presente Tractado, as fortalezas seraõ entregues no estado 
em que estavam no momento da assignatura do Tractado 
Definitivo; e todas as obras que se houverem construído 
depois da occupaçaõ permanecerão intactas. 

Concorda-se também em que, era todos os casos de 
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cessaõ estipulada, será concedido aos habitantes, de qual
quer condição e naçaõ que sejam, um termo de tres annos, 
a contar da notificação do presente Tractado, para dispo-
rem de sua propriedade, adquirida e possuída ou antes ou 
no decurso da guerra, durante o qual termo de tres annos 
poderão exercer livremente a sua religião, e gozar a sua 
propriedade. A mesma facilidade he concedida dentro 
dos paizes restituidos, a todas as pessoas, habitantes, ou 
outras, que tiverem formado algum estabelecimento du
rante o tempo em que aquelles paizes foram possuídos pela 
Gram Bretanha. 

Em respeito aos habitantes dos paizes restituidos ou 
cedidos, convem-se em que nenhum será perseguido, in-
commodado, ou vexado, em sua pessoa ou em seus bens, 
debaixo de qualquer pretexto, por amor das suas opi
nioens ou comportamento politico, ou pelo seu apego a 
alguma das partes contractantes, ou por alguma outra 
causa, uma vez que naõ seja por dividas contrahidas com 
individuos, ou por actos subsequentes ao presente Trac
tado. 

Art. 3. A decisaõ de todo pleito entre individuos das 
respectivas naçoens por dividas, propriedade, eflèitos, ou 
direitos quaesquer que, conforme o uso commum, e o di
reito das gentes, se devem por em acçaõ, seraõ referidos 
aos tribunaes competentes ; e em taes casos se fará prompta 
e completa justiça, nos paizes aonde os respectivos pleitos 
forem levados. 

Estes Artigos Addicionaes faraõ parte do Tractado 
assignado em 14 de Janeiro, de 1814, e teraõ a mesma 
força e validez, como se estivessem inseridos palavra por 
palavra no dicto Tractado. 

Seraõ ratificados pelas duas Altas Partes Contractantes, 
e as ratificaçoens seraõ trocadas dentro de quatro semanas, 
ou antes se fôr possivel. 

Em testemunho do que, nos os abaixo assignados, em 
VOL. XIV. No. 82. 2 s 
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vir tude dos respectivos plenos poderes, temos assignado 

os presentes Artigos Addicionaes, e lhes temos annexado o 

sello das nossas armas. 

Feito em Liege, em 7 de Abri l , de 1814. 

( L . S . ) D U A R T E T H O R N T O N . 

( L . S . ) E D M U N D O B O U R K E . 

Artigos Addicionaes ao Tractado Difinitivo entre S. M. 

Britannica e o Rey de Dinamarca, assignado cm Kiel, 

em 14 de Janeiro, de 1814. 

Fica concordado entre as duas Altas Partes Contrac

tantes, que a mesma segurança de pessoa e propriedade, 

estipulada pelos Artigos Addicionaes assignados hoje, para 

os habitantes dos paizes restituidos ou cedidos, se exten-

derá a todos os vassallos de S. M. o Rey do tfeyno Unido 

da Grani Bretanha e Ir landa, sejam Inglezes ou Hanove

rianos, e aos de S. M. o Rey de Dinamarca, que tiverem 

tomado parte activa na presente guerra, que tem inquie

tado tantos paizes, e que nenhum será perseguido incom-

modado ou vexado pelo seu comportamento e opinioens 

politicas durante o curso da presente guerra. 

Este Artigo Addicional fará parte do Tractado assig

nado em 14 de Jane i ro , de 1814, e terá a mesma força e 

validade como se fora inserido palavra por palavra no 

dicto T r a c t a d o . 

E será ratificado pelas duas Altas Partes Contractantes, 

c as ratificaçoens trocadas dentro de quatro semanas, ou 

antes se for possivel. 

E m testemundo do que, nos, os Abaixo-assignados, em 

vir tude dos respectivos plenos poderes, temos assignado o 

presente Art igo Addicional, e lhe havemos annexado o 

sello de nossas armas. 

Fe i to em Liege , em 7 de Abril, de 1814. 

(L . S.) D U A R T E T H O R N T O N . 

( L S.) EDMUNDO B O U R K E . 
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Convenção com a Hespanha. 

Em nome da Santíssima e Indivisível T r i n d a d e . — S . M . 

o Rey do Reyno Unido da Gram Bretanha c I r landa, e 

S. M. Catholica, Fernando o Septimo, estando igualmente 

desejosos de promover a boa intelligencia, que felizmente 

subsiste entre elles, e tle prevenir alguma dissençaó que 

poderia haver a respeito da disposição de navios e fazen

das retomadas ao inimigo por a lguma das partes , tem jul

gado conveniente que se entre em uma Convenção sobre 

aquelle objecto: para este fim haõ nomeado seus respec

tivos Plenipotenciarios—a saber ; S. A. R . o Principe 

Kegente, obrando etn nome e da parte de S. M. Britan

nica, a Henrique Conde Bathurst , Baraõ Bathurst , e 

Apsley, um dos Principaes Secretários de Estado de S. M . 

Membro do muito honrado Conselho Privado de S. M. e 

Par do Parlamento do Reyno Unido , &c. &c. &c. e a 

Regência de Hespanha, obrando em nome e da parte de 

S. M. Catholica, Fernando o Septimo, a Don Carlos Jozé 

Gutierrez de los Rios Fernandes de Cordova Sarmiento 

de Soutomayor, &c . &c . Conde de Fernan-Nunes e de 

Barrajas, Marquez de Castel Moncayo, Duque de Montcl-

lano, Arco, e Aremberg, Pr incipe de Barbanzon, c do 

Sancto Império Romano, &c . & c . &c . Grande de Hespa

nha da Primeira Ordem, Cavalleiro Gram-Cruz da Real 

e Distincta Ordem de Carlos o Terceiro, Camarista em 

Serviço actual, Coronel do Regimento de Cavallaria, que 

tem o nome de S. M. Catholica, e seu Embaixador Extra

ordinário e Plenipotenciario juncto a S. M. Britannica ; os 

quaes tendo communicado um ao outro os seus respectivos 

plenos poderes, passados em devida forma, haõ concor

dado no artigo seguinte :— 

Fica ajustado que os navios ou fazendas pertencentes a 

alguma das partes contractantes, que tiverem sido tomados 

pelo inimigo, e forem depois retomados por algum navio 

2 s 2 
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ou vaso pertencente a alguma das Potências Contractantes. 
seraõ, em todos os casos, excepto no que adiante vai men
cionado, reciprocamente restituidos a seus primeiros pos
suidores ou proprietários, pagando uma salvagem de um 
octavo do seu verdadeiro valor, se fôr retomado por navio 
de guerra; e um sexto, se for retomado por corsário ou 
outro vaso; e no caso de tal navio ou fazendas serem re
tomadas pela juncta operação de um ou mais navios de 
guerra, e de um ou mais navios ou vasos particulares, 
entaõ em pagamento também desta sobdicta salvagem um 
sexto. Porem se se der o caso, que o tal navio ou vaso 
Tetomado tenha saido armado em guerra depois que o ini
migo o tomou, este naÕ será restituido a seus primeiros 
possuidores ou proprietários, mas sim, em todos os casos, 
ou seja retomado por navio de guerra, ou por corsário, ou 
por outro vaso, será julgado legitima preza em beneficio 
dos captores. 

A presente Convenção será ratificada pelas duas Altas 
Partes Contractantes, e as ratificaçoens trocadas em Lon
dres em seis semanas, ou antes se puder ser. 

Em testemunho do que, nos, os Plenipotenciarios 
abaixo-assignados, em virtude de nossos respectivos plenos 
poderes, assignámos a presente Convenção, e lhe havemos 
annexado o sellos de nossas armas. 

Feita em Londres, em 5 de Fevereiro, de 1814. 
(L. S.) BATHURST. 

(L. S.) EI Conde de FERNAN-NUNES. 

Duque de MONTELLANO. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Commercio do Brazil, na presente Guerra. 

O RESTABELICIMENTO de Bonaparte ao throno 
Imperial da França traz, indubitavelmente, com sio-o a 
renovação da guerra na Europa, com a mesma serie de 
disputas, que havia entre as naçoens do Mundo, antes da 
paz de Paris. Os Bourbons naõ tem partido cm França ; 
logo a guerra deve ser feita pelas demais naçoens contra a 
França. Deixando para outro lugar as consideraçoens 
que respeitam outros pontos de politica, fadaremos aqui 
taõ somente do que este acontecimento importa ao com
mercio do Brazil. 

Declarada a guerra contra Bonaparte, o primeiro passo 
he o bloqueio, que á Inglaterra fará aos portos de França ; 
e talvez ao momento em que isto escrevemos jaesfará lavra
da a Ordem em Conselho. Deste bloqueio se segue o re
viver a disputa com os Estados Unidos sobre o direito de 
bloqueio, de busca de navios, e de prisoens de marinhei» 
ros; questoens estas que foram a causa da guerra entre a 
Inglaterra e a America ; e sobre as quaes nada se disse no 
tractado de paz. 

Nestes termos, convém examinar quaes saÕ os verda
deiros interesses do Brazil; para fomentar o seu commer
cio e ajudar a sua industria, na renovação da guerra. Nós 
vamos a dar a nossa opinião, que d'antemaÕ sabemos ha de 
ser impopular, e excitar-nos inimigos ; mas escrevemos 
para o bem da terra em que nascemos ; isto, e só isto, nos 
importa. 

Luiz X V I I I . he um excellente character moral, como 
homem; e como Rey governou a França por um anno, 
cora brandura, conciliação, prudência, e em geral mostrou 
todas as virtudes, que podem fazer um rey amado de seus 
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povos. Pelo contrario Bonaparte be um déspota, que naõ 

appel la senaõ para o rigor, e naÕ tem outra virtude, que o 

recommcnde aos Francezes, senaõ ser um bom, e afortu

nado general. Mas naõ obstante tudo isto, os Francezes 

querem antes Napoleaõ do que L u i z ; e haõ de defender 

a França obstinadamente contra os exércitos estrangeiros. 

E será entaõ prudente, que o Brazil se vá metter outra vez 

em guerra, deprezando o seu commercio, as suas artes e 

todos os seus melhoramentos, para tirar aos Francezes o 

Imperador máo, e metter-lhe dentro um Rey bom ? 

Por mais que a sympathia nos obrigue a lamentar a 

sorte da familia. dos Bourbons, naõ podemos deixar de 

dizer, que os Imperantes, no que respeita a Administração 

publ ica, devem despir-se dos sentimentos individuaes 

para obrar somente a bem e a favor de seus povos; e neste 

caso nada convém ao Brazil senaõ a neutralidade; que he 

a linha de comportamento, que naturalmente adoptaraõ os 

Estados Unidos ; c talvez outras Potências. 

N a õ lie dif íci l o prever, que se o Governo do Brazil 

adoptar o systema de neutralidade, para proteger o seu 

commercio, isto o trará em contacto, com as naçoens bel-

ligerantes. E por isso he necessário desde ja deitar as 

linhas ao que se deve fazer ; fallando os Ministros no tom 

em que devem fallar ; c fazendo ajustes, propondo trac

tados com as Naçoens que devem entrar na guerra, a íim 

de segurar a neutralidade o mais que for possivel; c nunca 

obrigar-se a entrar na guerra ; de que naõ pôde vir bem 

nenhum no Brazil, e somente muito mal. 

Os politicos, que aconselham a guerra contra Bona

parte , dizem, que se as Naçoens da Europa lhe naõ fize

rem a guerra , elle a fará, e tornará sem duvida a pôr em 

acçaõ os seus projectos de ambição. Este argumento he 

muito bom, e nos conhecemos a sua força ; mas naõ con

cedemos a sua applicaçaõ senaõ ás Potências da Europa. 

i Que receio pode S. A. R. ter de Napoleaõ, lá no Brazil ? 
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E entrando o Principe Regente na guerra j quo mal pôde 

fazer a Napoleaõ? Nenhum ; e pôde arruinar o seu com

mercio ; e atrazar por conseqüência muito a industria dos 

seus Estados. 

Esta consideração, se for bem ponderada pelos Minis

tros Portuguezes ao Governo Britannico, naõ pôde deixar 

de ser aítendida ; porquanto, admittindo-se a neutralidade 

do Brazil, seraÕ os vasos Portuguezes os qne faraõ o com

mercio com a França ; visto que os Francezes naõ se haõ 

de expor a ser tomados pelas inumeráveis esquadras, e 

armadores Inglezes ; logo este commercio, sendo mui útil 

ao Amigo da Inglaterra, pouco bem fará a seu inimigo. 

Para que a Inglaterra convenha nesta proposição, se lhe 

pôde propor differente arranjamento de direitos d'alfan-

dega para todas as fazendas Francezas que forem ao Bra

zi l ; o que juncto ao contrabando que os Negociantes 

Inglezes poderão fazer ; por meio desses vasos Portuguezes 

que forem a França, naõ pôde deixar de ser um motivo de 

acquiescencia ; para que o Governo Inglez convenha na 

neutralidade. 

Quando a Corte estava em Lisboa, havia razoens mui 

poderosas para se naõ poder instar nestes argumentos; e 

ainda assim a antipathia contra os Francezes, pezava pelo 

menos outro tanto como estas consideraçoens politicas. Es

tando a Corte no Rio-de-Janeiro, S. A. R. ha de obter do 

Governo Francez, pelo menos, a mesma consideração que 

os Estados Unidos ; e a Inglaterra, quando estas circums

tancias lhe fôrem expostas, ha de por força conhecer, que 

a neutralidade do Brazil, que hc uma potência amiga, 

servirá de contrapezo á neutralidade dos Estado3 Unidos 

que he unia potência rival. 

Naõ duvidamos, que tentando oGoverno doBrazi l seguir 

esta linha de conducta, ha de encontrar seus espinhos ; mas 

as suas utilidades devem ser mui grandes. O algodão, os 

páos de tineturaria, o assucar, o caffé, daraõ na França 
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ta l preço, que deve fazer a fortuna dos agricultores e com

merciantes do Brazil. E que argumento se pode produ

zir , para o Brazil se dever pr ivar destes lucros ? Que os 

Francezes preferem um Soberano m á o , a outro bom. 

Porém o privar-se o Brazil de suas vantagens, naõ reme-

deia esse mal dos Francezes ; logo naÕ se deve fazer um 

sacrifício, de que naõ pode resultar proveito nem ao Brazil 

nem aos Francezes. 

Que r o Brazil consiga a sua neutralidade, quer naõ, os 

Estados Unidos, haõ de insistir em ficar neutraes; e nesse 

caso teraõ os Brazilienses a mortificaçaÕ, se naÕ tiverem a 

neutral idade, de ver que os Americanos vaõ ao Brazil bus

car as producçoens do paiz, para as levarem á França, 

ficando com os lucros do commercio; e privando-se os 

Brazilienses delles, e de augmentarera a sua marinha, sem 

que por isso deixem os Francezes de os receber. Donde 

se vê que se os Estados Unidos ficarem neutraes, a Ingla

terra, e mais alliados, naõ incommodara nada a França, 

com privarem o Brazil de sua neutralidade. 

Agora pois he o momento de negociar; agora o instante 

de recuperar o passado; mas as negociaçoens para este 

fim naõ se devem entregar, a quem tem deitado a perder 

tantas outras. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil em 
Londres, 25 de Março, 1SI5. 

G. mr. .. 

Assucar 

Aljrodaõ 

D°. America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros deboy 

D", de Cavallo 
Ipecacuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsa Parrilha 
Tabaco 

Qu i l ida.Ir 

branco 
trigueiro 
mascavado 
(lio 
tia h i a 
Maranhão 
Pernambuco 
Minas novas 
melhor 
Brazil 
l )° . 
Pará 
Rio 
Bom 
grandes 
Kio «rande 
Rio daPrat;.-
I)°. 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Fina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Rolo 

J . i l i t i d a d 

1 l i lib. 

ir. 
I.ibra 
l)°. 
I)°. 
D". 

D*-*. 
D". 
1 12 lil). 
112 lib. 
libra 
1 12 lib. 
123 
libra 
t)°. 
Couro 
libra 
libra 

tonei 

bras. 

Prri ,o i l e 

75 S. 

60s. 
60s. 

ls. H p . 
ls. l l p . 
2s. Op. 

3s 8|i. 
3S. Op. 

22s. 
75s. 
75s. 
7 Os. 
45s. 
7p. 
7p. 
8s. 
14s. 

2s. Cp. 
Do. 
2s. 

fis. 6p. 
)S 

2s. .p . 
D " . 

4s. Op. 
1201. 

8p. 

a 

85s. 
70s. 
fils. 

2s. Op. 
2s. Op. 
2s. 2p. 

ls. 3p. 
3s. 3p . 

28s. 
83s. 
85s. 

SOs. 
9 í p . 

IOp. 
1 5s. 
15s. 

3s. Op. 

Bs. 
Ss. 6p. 

9s. 
3s. Op. 

4s. Cp. 

1301-

9p. j 

Jj.mtos. 

il. I4s. 7 |d . 

!6s. l l d . p . lOOlib. 

16. 11.pr . lOOlib. 
4j}d. por libra 
li.Os. o i d . 
3s. 4p. por lib. 
2s. 4p. por l ibra. 
2s. 8p. por 112 lib. 
5s. 6p. por 100. 
9 l p . por libra. 

3s. 6p. l ibra. 
3s. Sp. libra. 

ls. 8p. por libras. 
4l. a tonelada. 

3s. 10^p. lib.excise 
3ll6.s.9p.alf.l00lb. 

.—. • • 

Prêmios de seguros. 
Brazil hida C guineos por cento. li. 60s. 

vinda 8 G . R. 4. 
Lisboa e Porto hida 5 G\ R. 50s. em comboy. 

vinda o mesmo. 
Madeira hida 4 G5.—Açores 10 G\ a 15 R. 2-f. 

vinda o mesmo 
Kio da Prata hida 12 guineos; com a tornaviagem R. 5 Gs. 

vinda o mesmo 12 a 15 G$. 

VOL. XIV. No. 82. - 2 T 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM I N G L A T E R R A . 

j3uTLER's Introduction to Mathematics; 2 vols 8vo. 
preço 1/. l i s . 6d. Fácil introducçaõ ás mathematicas, 
em que se explicam familiarmente os ramos principaes da 
historia, theoria, e practica desta sciencia : com explica
çoens numerosas, notas, e memórias de authores mathema
ticos e suas obras. Formando tudo um systema completo 
e fácil de instrucçaõ elementar, adaptado ao uso dos estu
dantes em geral, especialmente daquelles, que naõ pos
suem os meios de instrucçaõ verbal. Por Carlos Butler. 

Sarrazins War in Spain, 8vo. preço 12 shillings. 
Historia da guerra em Hespanha e Portugal desde 1807, 
até 1814 ; illustrada com um mappa, que mostra os ca
minhos dos differentes exércitos. Pelo General Sarrazin. 

Memoirs qf Lady Hamilton, 8vo. com um bom retrato. 
Memórias de Lady Hamilton, cxtrahidas de fontes origi
naes, e comprehendem muitas anecdotas novas e authen-
ticas de varias pessoas distinctas ; entre as quaes saõ o rey 
e raynha de Sicilia, Sir W . Hamilton, o defuncto, e o ac
tual Lord Nelson, o Conde de Bristol, o duque de 
Queensbury, &c. &c. 

BelVs Principies ofSurgery; Part. I. ate 4, preço 12s. 
Principios de cirurgia, no que respeita as feridas ulceras, 
e iistulas; aneurisma, e artérias feridas, fracturas dos 
membros, e deveres de um cirurgião militar e de hospital. 

Também um systema de operaçoens cirúrgicas, contendo 
os principios de cirurgia, no qae dizem respeito a molés
tias e operaçoens cirúrgicas; e uma serie da casos caleu-



Literatura e Sciencias. 331 

lados a illustrar principalmente a doutrina dos tumores, e 
outras partes irregulares da cirurgia ; e para instruir o 
novo cirurgião em formar os seus prognósticos, e o plano 
de suas operaçoens. Por Joaõ Bell, cirurgião. 

Esta obra será completa em 12 partes mensaes, illustra-
da com 150 estampas, muitas das quaes saõ elegantemente 
illuminadas. 

Copeland on the diseased Spine, 8vo. preço 6s. Obser
vaçoens sobre os symptomas e tractamento da moléstia da 
espinha dorsal, antes do periodo de sua curvatura ; cora 
algumas notas sobre a paralesia subsequente. Por Thomaz 
Copeland, Sócio do Real Collegio de cirurgioens, o 
Cirurgião Ajudante do Dispensatorio Geral de Westmin» 
ster, 

Observations on the animal Economy; by a Physician, 
8vo. preço 6s. Observaçoens sobre a economia animal, 
por um Medico. 

Whately, on Necrosis qf the Tibia, 8vo. preço 5s. 
Observaçoens practicas sobre a Necrosis da Tibia ; illus-
trada por casos, e uma estampa. Ao que se ajuncta a de
feza de um tractado intitulado—Descripçaõ de uma affec
çaõ na tibia, produzida por febre. Por Thomaz 
Whately. 

Alban's Mineralogy, 8vo. preço 12s. Nomeuclatura 
Mineralogia, arranjada elphabeticamente; com taboas 
synopticas das analyzes chimicas dos mineraes. Por 
Thomaz Allan. 

Holland's Traveis, 4to. preço 31. 3s. lllustradas cora 
um mappa, e 12 estampas. Viagens ás ilhas Ionicas, Al
bânia, Thessalonia, e Grécia, em 1812, e 1813. Juncta
mente com a narrativa de uma residência em Joanuina, 

2 i 2 
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capital e corte do Bacha Ali; e com o jornal por Affica, 
Morea, &c. &c. Por Henrique Holland, M.D. &c. &c. 

History of the Secret Societies. 8vo. preço 7s. His
toria das sociedades secretas do exercito, e das conspira
çoens militares, que tinham por seu objecto a destruição 
do governo de Buonaparte. Traduzido do Francez. 

Disputation at Fort William, 1814. 8vo. preço Ss. 
Disputa publica dos estudantes do Collegio de Forte Wil
liam, em Bengala, perante Lord Moira, Govcrnador-geral 
de Bengala, e Visitador do Collegio, junctamente com o 
discurso de Sua Senhoria, aos 20 de Junho, de 1814. 

Jardine on Surgical Instruments. 8vo. preço lOs. 6d. 
Ensaio sobre o melhoramento de alguns instrumentos im
portantes de cirurgia; e das operaçoens em que elles saÕ 
empregados. Por W . Jardine, Cirurgião da Armada 
Real. Com onze estampas. 

Palmer's Life qfthe King qf Poland. 8vo. preço 12s. 
Memórias authenticas da vida de Joaõ Sobieski, Rey de 
Polônia. Illustrando os erros inherentes á antiga consti
tuição daquelle reyno, que posto que supprimidos por 
algum tempo pelo gênio de um heroe e de um patriota, 
gradualmente abriram o caminho para a sua queda. 
Por A. T. Palmer. 

Duppa on the Price of Corn. Preço ls. Observaçoens 
sobre o preço do trigo, em sua connexaõ com o Commer
cio do paiz e rendas publicas. Por R. Duppa. 

Essay on the low Price of Corn. Preço 3s. Ensaio 
sobre a influencia do baixo preço do trigo nos lucros dos 
fuudos; mostrando a inconveniência das restricçoens sobre 
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a importação; com algumas notas sobre as ultimas duas 
publicaçoens de Mr. Malthus; " U n a indagação da na
tureza e progressos das rendas," e " Fundamentos de uma 
opinião sobre a política de restringir a importação do trigo 
do estrangeiro." 

LordSheffield^s Letter on the Corn Laws. Preço 2s. 6d. 
Carta sobre as leys do trigo, e meios de obviar os males e 
penúria, que vaõ rapidamente auguientando. Pelo Muito 
Hon1. Lord Sheffield. 

PORTUGAL. 

Sahio á luz: Segunda parte do resumo Histórico da 
Revolução de Hespanha, que completa o Io. tomo desta 
obra: com uma estampa fina que representa a retirada dos 
Francezes da cidade do Porto. Esta obra he muito inte
ressante pela narração de muitos suecessos, que inda ate 
agora se naõ tem escrito; e enriquecida de notas, que 
especifiçaõ o que he relativo a Portugal. 

Grammatica Portugueza, ordenada segundo a doutrina 
dos mais célebres grammaticos conhecidos, assim nacio
naes como estrangeiros, para facilitar á mocidade Portu
gueza o estudo de lêr e escrever a sua própria lingua, e a 
intelligencia das outras em que se quizer instruir.—Histo
ria da Cnaçaõ do Mundo, segundo a Sagrada Escritura, 
c a melhor doutrina dos Sábios : adornada com estampas, 
e ordenada para servir aos meninos de ensino da leitura 
Portugueza, estimular-lhes a curiosidade de lêr, e inspirar-
lhes o conhecimento de Deos pelas suas obras. 

Sahio novamente impresso, e mais acerescenfado, o 
Breve Tractado da Orthographia, para os que naó fre
qüentaram os estudos, e pertendem escrever com correcçao 
e certeza a lingua Portugueza. 
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Subio á luz : As primeiras linhas do Direito Agrário, e 
do Direito Commercial deste Reyno. 

Sahio á luz : A verdade, ou pensamentos Filosophicos 
sobre os objectos mais importantes á Religião e ao Estado. 
Por Jozé Agostinho de Macedo. 

SUÉCIA. 

Falia que fez o Principe da Coroa de Suécia á Acade
mia de Agricultura, em Stockholmo, em 28 de Janeiro 
de 1815. 

SENHORES ! He com grande satisfacçaõ que, depois 
de dois annos, que seraõ memoráveis nos annaes de Suécia 
me acho outra vez no meio de vos. Quando os meos 
deveres me detinham longe, os meos pensamentos e dese
jos accompanhavam todos os vossos trabalhos. 

Lembrar-vos-heis, Senhores, qual era a situação da 
Europa ao tempo em que esta academia foi instituída. A 
Suécia, preservada pela sua posição geographica dos 
effeitos immediatos da crise geral, tinha, naõ obstante, 
muito que temer dos seus fataes resultados. Tivesse a 
fortuna coroado a agigantada ambição do homem extraor
dinário a quem tantos talentos e tanto poder parece terem 
sido concedidos unicamente para servir de exemplo para 
conquistadores, o Continente haveria sido escravizado, e 
á Suécia naõ restaria outro recurso senaõ manchar, cora 
submissão desgraçada, a gloria de tantos séculos. A gra
tidão nacional ha rendido homenagem ao partido que o 
Governo entaõ tomou. Tudo se combinou para decidir 
a politica do Rey, para formar uma aliiança, de que o 
Norte ha colhido os felices fructos, e de que a posteridade 
imparcial apreciará algum dia a venturosa influencia na 
sorte da Europa. Aqui sinto-me obrigado a pagar o tri
buto de gratidão ao Imperador Alexandre. Nunca 
Suécia teve um alliado mais fiel e mais escrupuloso em 
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cumprir suas promessas. A verdade atravessa pelo meio 
da obscuridade dos tempos ; porem sinto muito prazer em 
poder anticipar a homenagem da posteridade, pela da 
amizade e da justiça. 

O mundo sentio renascer suas esperanças quando vio o 
resultado da formidável expedição dirigida contra o po
der e coroa do Soberano da Russia. A Prússia quebrou 
as cadêas da dependência, o patriotismo e apego ao prín
cipe con verteo em guerreiros os seus pacíficos cidadãos, 
e os seus numerosos batalhoens uniram-se ás legioens 
Muscovitas. Napoleaõ havia soffrido grandes perdas, 
mas ainda era formidável. Senhor absoluto do paiz mais 
rico da terra, manejando seus immensos recursos, apoiado 
por allianças poderosas, refazendo seus exércitos destruí
dos com exércitos novos, em que o valor, e esperança da 
victoria suppriam a falta de experiência ; forte, finalmente, 
na opinião publica, por tantas victorias, de que os recentes 
revezes naõ haviam ainda destruído a impressão, conti
nuava a ameaçar a independência do Continente. A causa 
das naçoens e dos governos pedia o nosso auxilio. Quan
tas razoens poderosas tínhamos nos para tomar parte em 
uma contenda que havia de decidir entre a oppressaõ e 
liberdade ! o exemplo glorioso do grande Gustavo, cujas 
phalanges pelejaram sobre as planices da Alemanha pela 
liberdade do pensamento ; o desaggravo da humanidade, o 
rompimento de cadêas, e em fim, o prospecto de uma in
tima uniaõ com um povo vizinho. 

Um exercito Sueco atravessou o Baltico; o Rey havia-
me confiado o commando delle, vos nos vistes partir com 
anxiedade, porem naõ sem esperança. Se o primeiro 
sentimento pudesse ser justificado pelas lembranças do 
passado, o segundo era fundado na indispensável necessi
dade de fazer reviver a gloria do nome Sueco com todo o 
seu esplendor, associando-a de novo com a memória dos 
Carlos e dos Gustavos, Amigo constante daquella liber-
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dade de que o respeito para com as leys he ao mesmo 

tempo a regra e o penhor, parti outra vez a combater por 

ella. Fui defender os direitos da minha pátria adopíiva, 

longe delia—sobre os campos da Alemanha já invadidos, 

e regados com o sangue de seus intrépidos defensores. 

Porem eu também tinha outro objecto, outro pensamento. 

Ao mesmo tempo que previa todas as difficuldades que 

teríamos para vencer, e os vários interesses para conciliar, 

olhava, para a recompensa dos meus trabalhos, para o dia 

em que um povo livre, unindo a sua sorte com a da Suécia, 

houvesse de olhar para aquella uniaõ como o penhor da 

sua independência, e a fonte da sua futura felicidade. As 

minhas esperanças foram apoiadas pelos generosos esforços 

da naçaõ. Todas as familias tinham seu filho no exer

cito ; todos faziam preces para que a fortuna coroasse a 

empreza de uma naçaõ em outro tempo tam celebrada e 

respeitada. 

Vossos olhos, Senhores, seguiram com anxiedade os 

acontecimentos de 1813. Naõ podieis ver sem desasso-

cego Napoleaõ, no principio da campanha, senhor de uma 

grande parte da monarchia Prussiana, e seus exércitos a 

um dia de marcha de Berlin. Aquella capital, illustrada 

pelos talentos, pelo engenho, e por tantos monumentos do 

reynado do grande Frederico, estava em risco de cair nas 

maõs do inimigo. Salvou-a uma so manobra, foi uma 

victoria ; o encanto desappareceo, e os exércitos alliados 

marcharam de successo em successo. Vos, Senhores, 

sabeis os espantosos resultados daquella campanha. O 

saiim-uinoso sonho da monarchia universal desvaneseco-se 

— e oxalá que para sempre—e o dia da liberdade resplan-

deceo outra vez sobre a Europa. Uma felicidade parti

cular estava reservada para a Suécia ; vio tornar para 

suas casas a maior parte de seus filhos, que tinham ido de-

tender a sua causa em paiz estrangeiro. Voltaram, respei

tados pelos seus inimigos, accompanhados dos bons dese-
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iosdos habitantes de todos os paizes aonde a sorte da guerra 

os havia levado, dignos da approvaçaõ do seu Rey , e do 

affccto dos seus concidadãos. O pr incipal desejo da

quelle bom Rev, o meo, c o de todos os bons Suecos foi 

conseguido. Satisfazer os manes do heroe que sellou com 

6eu sangue o desejo de sua alma elevada—a uniaõ da Sué

cia e da Noruega. Esta ha vindo a ser o mais bello mo

numento erigido á memória de tres grandes Reys , que em 

todas as suas acçoens tinham em vista o acontecimento que 

a Providencia tinha guardado para os nossos dias. 

A naçaõ Britannica que sempre se tem interessado com 

tanto farvor pela liberdade das outras naçoens—aquelle 

povo generoso gozará com satisfacçaõ o raro espectaculo 

de uma uniaõ fundada sobre principios, que ella reconhece 

como a base da sua independência e da sua força. 

Fste «rrande acontecimento, afortunado para todos os 

habitantes da Scandinavia, deve particularmente ser olha

do por vos como tal , inflamará o vosso zelo e elevará os 

vossos pensamentos. Vos tendes a honesta occupaçaõ de 

aperfeiçoar por meio de vossas indagaçoens, e luzes a pri

meira arte do homem—a agr icul tura , aquella arte respei

tável de que a mesma natureza ensina a necessidade e os 

elementos. H e esla connexaõ primit iva entre a teira e o 

homem, que constitue o poder dos corpos politicos. O 

paiz que despreza a agricultura tem raramente boas leys. 

As suas instituiçoens naõ podem trazer o sello da gran

deza, e muito menos de boas ideas. Todas as naçoens, 

cuja prosperidade tem durado , tem devido o seu estado 

florescente ao cuidado da agricul tura. Olhai para o an

tigo Egypto : nunca houve um povo, que melhor enten

desse as fontes da felicidade e da civilisaçaÕ ; porque 

nunca houve um povo que levasse tam longe a sua activi

dade e intelligencia no t rabalho da terra. Entre os Ro

manos, rm que estimação naÕ era t ida a agricultura? Os 

seus estandartes principaes traziam os emblemas daquella 
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respeitável arte. Nos melhores tempos de Roma, os 
maiores homens empregavam-se na agricultura. Cincin-
natus e Fabius andavam labrando suas terras, quando os 
mensageiros vieram offerecer-lhes o commando de exér
citos. 

Na China, naõ he a agricultura o manancial daquella 
prosperidade, e especialmente daquella immensa popula
ção que tanta admiração nos causa? Ali o Soberano 
honra o arado, e naõ se desdoira de o conduzir com a sua 
própria maõ. He, portanto, uma verdade incontestável, 
qne a agricultura he o esteio mais firme dos estados, e 
deve ser constantemente o objecto da protecçaõ e solici
tude de um sábio e paternal governo. Similhante o-overno 
achará sempre entre os lavradores simplicidade de cos
tumes, força de braço, amor da sua pátria, e vontade e 
poder para a defender. 

A Scandinavia, pela sua situação, pela natureza de seu 
terreno, -e sobre tudo, pelo character dos seus habitantes, 
he destinada para gozar a felicidade que vos tenho des-
crevido. Aquelle paiz, naõ tendo mais que desejar, e 
ainda menos que temer, ha de ser influído tara somente 
pelo gênio e patriotismo do seu povo. Toda a pessoa que 
tiver de seu, de qualquer classe que seja, todos aquelles 
que sa6 felices com a felicidade dos seus similhantes, haõ 
de concorrer para os melhoramentos do seu commercio, e 
da sua industria. 

Senhores, enriquecei a agricultura por meio das vossas 
úteis descobertas, e apropriai as de outras naçoens ; tereis 
entaõ o direito de dizer, " Nos consagramos os nossos tra
balhos ao bem do povo, ensinamollo a estimar os thesou-
ros da terra, daquella maõ creadora, tam benéfica para 
seus filhos, quando sabem apreciar a sua bondade inex-
gotavel; a sua felicidade e as suas bençaõs nos indemni-
saraó dos nossos trabalhos." Sim, Senhores, naõ vos 
haveis de enganar nesta esperança; os vossos compa-
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triotas hoõ de apreciar os vossos esforços ; a sua gratidão 
ha de recompensar os vossos trabalhos, e as suas saudades 
haõ de honrar a vossa memória. 

MISCELLANEA. 

Resposta ao Jornal Pseudo Scientifico, No. 44, sob a 
denominação do Redactor Encuberto. 

Á IMPORTÂNCIA da matéria, as forças, que o 
Soberano de Portugal tem, para se fazer respeitar ; a ne
cessidade de propagar a opinião da grandeza de seus re
cursos ; e os esforços miseráveis do Pseudo Scientifico, em 
metter esta opinião a ridículo—fizeram, com que naõ pu
déssemos no nosso N°. passado continuar adiante o exame 
das observaçoens deste Escriptor, cora o que nos emprega
remos agora um pouco. 

A p. 670, se acha, uma passagem, entre comas inversos, 
para denotar que he nossa ; e diz assim. " Eu tenho-o 
dicto muitas vezes, e torno-o a dizer, todos os nossos males, 
e infortúnios procedem dos erros do Conde de Funchal, e 
ainda que elles sejam de recente data, daõ razaõ de todo o 
mal passado, presente, e futuro." 

Tal passagem, se naõ acha em alguma parte do nosso 
Jornal; e ainda, que somos claramente de opinião, que S. 
Exa. tem commettido erros de primeira ordem, e desumraa 
conseqüência para a sua naçaõ; estamos bem longe de 
suppôr, que o Conde naõ tenha sido precedido por outros 
Politicos de igual character, e conhecemos também, que 
outros homens públicos, entre os Portuguezes, merecem a 
sua parte de accusaçaõ nas desgraças que contemplamos. 
S. Ex1. pôde estar certo, que fazemos justiça ás suas boas 
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qualidades, que o suppómos limpo de maõs, serviçaf, e em 

muitos casos bem intencionado; 

Porém a sua conducta politica, desde que S. F . se acha 

por Embaixador em Londres, tem sido uma peste, uma 

calamidade para os interesses de Portugal. O tractado 

com a Inglaterra, porque elle obteve o titulo de Conde, lie 

um padraõ de infâmia, que lhe naõ devia merecer menos 

do que as Pedras Negras. A sua tendência ao dcspotis. 

m o , em tudo quanto obra, deve tazêllo odioso aos amidos 

da humanidade, e dos governos regulares. Assim fize

mos distineçaõ entre as suas boas e mas q-.afulades: naõ 

nos embaraça o que elle he como homem* mas levemos 

e podemos censurado no que elle obra como -m;;>c,ado 

publ ico . 

Porém vejamos como nesta observaçiõ se deO-.cl* o 

C o n d e ; por ter deixado ir as tropas i i - , l : ; i s a Poni*; ai, 

em 1808, sem que houvesse estipulaçf-õ oti concerto, >oiie 

o modo com que devia.*- obrar. Nós dissemos, queda 

tomada da esquadra Russiana cm Lisboa pelos I.igl z"s, 

se seguio no animo dos Russos a opinião de.-astroza soure 

a independência de Portugal. O Psetnío Scientifico; de

pois de varias cbocarrices, intenta refutar-nos com estas 

palavras. 

" Se os Russos (p. 6S0,) conceberam naquella epocha essa má 
opinião contra a independência de Portugal, bem se pôde dizer, (|iie 
el/es viam o argueiro nos olhos alheios, e naõ percebiam a trave co* 
seus; e se foi necessário o espectaculu de 3 annos de heróicos atre
vimentos na pequena casa Luzitana para os despertar, e para os revi
ver a fazer uso de suas immensas forças, que jaziam inertes e envile-
cidas, tempo tiveram bastante para se desfazer dessa má impressão, 
sem a pegarem aos outros. Aqui peço perdaõ ao Pseudo, se fiz uso 
da paluvra pequeno, que elíe tanto reprova como applicada a Portu
gal. A fraze do nosso Poeta he taõ bella, que eu naõ me atrevi a 
mutilalla, para comprazer com os escrúpulos do Mestre Pseudo, que 
alias a torto e a direito levanta este bonecro de sua própria invenção 
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para brigar com elle, pois ainda está por advinhar a que fim, e com 
que vantagem pôde alguém fazer jamais uso de similhante argu
mento, para escusar o que fez. Em papel impresso, e ao alcance de 
qualquer Leitor naõ existe similhante e ridícula expressão usada por 
Diplomata Portuguez. 

Todo este palavrorio naó contém cousa alguma, que se 
possa chamar resposta ao que nos avançamos; e a matéria 
estranha, com que se occupa, he futil e inconseqüente. 
Diz o Scientifico, que se a Russia fizesse má opinião da 
jndepeadencia de Portugal, naquella epocha, podia delia 
dizer-se, que via o argueiro nos olhos alheios, e naõ per
cebia a trave nos seus; se isto tem algum sentido, quer 
dizer que nesse tempo éra grande a influencia da França 
na Russia ; e só dahi a tres annos, segii.ndo o exemplo de 
Portugal, he que a Russia se mostrou poderosa, obrando 
contra á França. 

Troquemos isto em miúdos; e descubramos a fallacia 
dos nossos adversários. As tropas Russianas haviam sido 
derrotadas pelo exercito Francez, a tal ponto, que o Im
perador se vio obrigado a fazer a paz de Tilsit. Alem 
disto as pessoas de influencia, naquelle Império se acha
vam dividas em dous partidos, um que desejava paz com 
a França a todo o custo ; outro que propunha a aliiança 
da Inglaterra, a pezar de qualquer sacrifício. Como o 
primeiro destes partidos teye a ascendência, principalmente 
pelos desastres do exercito, fez se a paz com a França; e 
dahi a tempos declarou-se a guerra á Inglaterra; ficando, 
por conseqüência a França com aquella influencia na Rus
sia, que éra natural a uma Potência amiga; e negando-se 
essa vantagem á Inglaterra, como Potência inimiga. E 
no entanto; nunca essa influencia Franceza foi tal, que os 
Russianos naÕ trabalhassem por illudilla, como aqui con
fessa o mesmo Scientifico, negociando com Portugal, a 
favor de papeis falsos, que se pretendiam ser do Brazil; e 
durante este tempo, se estava preparando para derramar as 
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suas hostes contra a França, o que fez com o mais com-
plcto bom successo. 

Aonde está aqui, pois, Senhor Scientifico, a similhança 
entre Russia e Portugal ? A Russia tinha, na guerra, suc-
cumbido ás forças de Frauça; isso naÕ está mal, nem he 
desbonroso a naçaÕ alguma; pelo contrario aquella po
tência tractava de atalhar occultamente as vistas da Fran
ça, e preparava-se ao mesmo tempo para a combater aber
tamente, o qne affecluou. Logo aiuda que a França ti
vesse naquella época alguma influencia na Russia, éra 
pouca, e essa éra de esperar, por ser fundada nas victorias, 
a que os Russos naõ puderam obstar. Em Portugal o 
caso he mui diverso: tracta-se de um Alliado antigo como 
era a Gram Bretanha, de soccorros mandados a Portugal; 
e de nenhumas estipulaçoens previas, que prevenissem 
esses alliados de fazerem as conquistas para si. 

Diz o Pseudo-Scientifico que as forças de Russia se con
servaram por tres annos inertes e envilecidas, Isto naõ he 
correcto: as tropas Russianas, posto que vencidas, naõ 
estavam envilecidas; e ainda que o Governo Russiano es
tivesse sem guerrear, estava-se preparando para isso, como 
ao depois mostrou. 

Vamos agora á parte, que respeita o exemplo, que os 
Portuguezes deram á Russia, e ás demais naçoens do 
Norte, para se opporem á torrente dos Francezes. Assim 
suecedeo pelo que fez o Povo Portuguez; mas nesses es
forços naÕ teve parte nem o Heroe do Investigador, o seu 
Corifeo, nem outro algum homem do Governo Portuguez; 
o Povo e só o Povo mostrou o que podem fazer os Porlu-
o-uezes, quando fôrem bem dirigidos: a sua Nobreza fez o 
que nós temos delineado, e provado amplamente em ou
tros N°*. deste Periódico. Assim he necessário sempre 
citando os esforços dos Portuguezes separar a idea de seus 
Condes e Marquezes. 
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Ao Redactor Encuberto, do Pseudo-Scientifico, N°. 45. 

Muito estimamos, Senhor Redactor Encuber to , que V—• 

adoptando o nome, que lhe demos, confessasse ao publico, 

que éra um dos Redactores desse Jornal ; e que por isso 

desse a conhecer, que na sua pretendida conrespondencia 

aos Redactores, por isso que também se dirigia a V— 

mesmo, podia escusar os elogios que lhes faz ; porém muito 

mais estimamos, que V— mudasse de tom, e falle pelo 

menos sem as descomposturas que provocam outras ; e pois 

diz que nos deixemos de personalidades : vá feito. He ver

dade que V— torna a chamar-nos calumniadores, &c. & c . 

mas como isto ja naõ vem envolvido com musica de rega-

teira, por mais violentoqueseja o julgamos admissível, elhe 

responderemos também pela mesma forma. O Senhor 

Redactor Encuberto pode estar certo, que lhe dançaremos 

a compasso ; e por tanto delle depende o irmos ambos mais 

alegro ou mais adagio. 

O Senhor Redactor Encuberto dirigp-se primeiro aos 

seus Collegas; depois a nós ; mas naõ explica o motivo 

desta distineçaõ; e na carta que parece dirigir-nos, de

baixo do nome de Pseudo, nome que arremedou de nós, 

contentando-se com oadject ivo, que nós usamos appl icado 

ao Scientifico, porque nem habil idade tem para inventar 

uma alcunha ; nesta caTta nos faz vários quesitos a q u e 

pede resposta, e promeUe responder aos que nos lhe fizer

mos. Senhor Redactor Encuber to , guarde a palavra, e 

lhe satisfaremos ao que deseja. Assim largamos por maõ 

a parte dirigida aos seus Collegas Rrdac to res ; porque 

ainda vem no estylo antigo da gritaria desordenada; e 

porque se dirige também a alguns de nossos conrespon-

dentes, e elles que tirem pela espada se quizerem. Va

mos pois a esta carta, que diz ser do Senhor Redactor 

Encuberto. 

V—quer que lhe dêmos a deffiniçaõ de Corte: ja lha 

demos; diz que naõ presta, e naõ dá razaõ do seu d ic to ; 
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citamos-lhe authores, e naõ está por Isso—nesse andar 
naõ pode haver ninçwm que o contente; e contra quem 
nega a pés junetos tudo quanto se lhe di-e, naõ pôde haver 
argumentos. Igualmente respondemos ao que V— obser
va sobre Puscoal José de Mello : citamos este notável au
thor de direito, sobre a distineçaõ entre tribunal c relaçau, 
naõ está por ella, naõ dà a razaõ de assim pensar, naõ cita 
outro author ; e quer que tenham de fé o que diz Alem 
disto censura-nos por usarmos do " termo Relaçoens Estran
geiras," porque pode ter outra signiQcaçaõ ; e usa conti-
nusdamente delle no mesmo sentido era que nós o usamos, 
(e. g. Inv. Vol. I X . p. 332,) Isto he o que se diz querer 
um Sancto para si e outro para a demais gente. 

Assim a respeito de nossas observaçoens sobre o que se 
disse do Ex11*0. Conde *er instado para ir ao Congresso; 
safa-se com dizer, que " os seus plenos poderes eventuae» 
bastariam para o obrigar a ir a Vienna, assim como o ob
rigaram a ir a Pari», se faltassem os novos Plenipotencia
rios nomeados pelo Soberano." Naõ estamos por este 
modo de raciociuar. 

Se os Plenos Poderes eventuaes do Conde, eram taes que 
elle devia ir a Vienna, no caso de naÕ terem vindo os Ple
nipotenciarios, nomeados ad hoc pelo Soberano; isto naõ 
justifica a expressão de dizer, que elle foi instado para ir 
a Vienna. Teria poderes para Ia ir; porém nunca isto se 
chamou instância: c engana-se o Senhor Redactor Encu
berto dizendo, que basfa esta resposta; porque ninguém se 
dará por satisfeito com ella. 

Sobre as estipulaçoens do Conde Tarouca; ja que o 
Senhor Encuberto naõ quer argumentar com lógica, he es
cusado repettir o que temos dicto. Asseveramos, que o 
Conde Tarouca assignou só a puz geral em 1712; e V— 
diz que elle fez mais; querer que nos provemos a negati
va he mandar-nos citar a pagina d'um livro em que se 
naõ contém o ponto da questão: querer que nos citemos 
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aonde se acha, o que nos negamos existir, he absurdo. 
Que o Conde Tarouca assignou muito mais doque aquella 
paz geral, todo o mundo sabe ; mas naquella occasiaõ só 
assignou a paz geral; e por isso propuzenios o seu proce
dimento, como modelo do que deveria ter feito em Paris 
o Conde de Funchal. 

Queixara-se que nós falíamos demaziadamente no 
Conde ; e que se ha personalidades de parte a parte a 
culpa he nossa, porque misturamos personalidades com os 
assumtos da discussão. Toda esta carta do Redactor en
cuberto he em favor do Conde ; faz-nos perguntas a que 
quer que lhe respondamos ; e haõ de dizer depois que 
nós naõ queremos fallar de outro assunto senaõ do compor
tamento do Conde! Desta vez pelo menos, Senhor Re
dactor Encuberto, a culpa he sua, se fadamos do Conde ; 
pois he V— que desafia, e exisge respostas. Vamos a 
ellas. 

Pergunta V—- se aceusar um vassallo de querer fazer 
de Soberano, naÕ he aleivosia ou tolice? Alma damnada, 
solto de lingoa, desaforado ? 

Respondo que naõ ; porque sendo verdadeira a accusa
çaõ, naÕ he aleivosia ; e saõ taõ conhecidas as desobedi
ências, que aquelle inviduo tem feito ás ordens do seu 
Soberano; que a prova existe no conhecimento que todos 
tem dos factos ; e casos ha em que as mesmas ordens do 
Soberano se poderiam produzir, ou testemunhas fidedignas 
que as viram ; tal he u disputa com o banco do Rio-de-
Janeiro; o naõ entregar a embaixada ao Conde de Pal
mella; a ordem mandada ao Governador de Pernambuco 
sobre o páo Brazil, &c. &c. 

Que ao Banco do Rio-de-Janeiro pertence a adminis
tração dos diamantes e páo Brazil; prova-se pela ley de 
sua creaçaõ ; que ao banco pertence a nomeação de seus 
agentes para lhe negociarem estes artigos consta da mesma 
ley, decretos, e avizos, cuja producçaõ he mui fácil; que 
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o banco em virtude dessa ley nomeou os seus agentes era 
.Londres he facto, que, além de ser de summa notoriedade 
se pôde provar com documentos ; que o Senhor Conde de 
Funchal se rio da ley, do banco, dos agentes, e do Go
verno do Rio-de Janei ro também se prova ; porque nunca 
deo cumprimento as ordens, nem attendeo as justas repre
sentaçoens que lhe lhe fizeram esses agentes; o que tam
bém he notório ; logo quem diz e pode provar tudo isto, 
falia a verdade e naõ he aleivoso. 

Vamos ao páo Brazil de Pernambuco. Diz V— que 

tomou o trabalho de indagar esta mareria ; e tinha dicto 

ac ima, que nós podíamos tomar a V— porquem quizes-

semos : pois ja que nos dá essa faculdade, tomaremos a 

V — Senhor Redactor Encuberto, por uma pessoa, que 

sabia muito bem deste facto, sem lhe ser preciso ir inda-

g a l l o ; c o fazer-se de novas, dizendo aqui que tomou o 

trabalho de se ir informar do caso, dando a entender que 

só o tez cm conseqüência do que nos escrevemos, tomamos 

nos que he uma tinta, para lançar poeira nos olhos da 
gente. 

V — confessa que o Conde escreveo á Juncta de Per

nambuco sobre as remessas do páo Brazil: logo ha alguma 

cousa de verdadeiro no que nos dissemos por confissão 

mesmo de V—. Ora quem deo ao Conde de Funchal 

direito de escrever aos Governadores ou Junctas do Brazil 

sobre negócios dessas Junctas ? O Embaixador deve 

fazer as suas participaçoens ao Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, este communica-as a S. A. R. ou ao conse

lho, e as ordens para o Governador ou Juncta se expedem 

pelo outro Ministro de Estado da Repartição competente; 

mas segundo a mesma confissão de V-— o Conde naõ quer 

estar com estas cerimonias, elle de ca escreve directamente 

ás Junctas de Fazenda. E naõ he isto ser intromettido, e 
querer figurar no que lhe naÕ compete ? 

Bem: que o Conde escreveo á Juncta sobre o páo Bra-
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zil está concedido, mas discordamos á cerca do objecto da 

carta. Nós dizemos, que a J u n c t a da Fazenda , ou Go

vernador de Pernambuco tinha ordens de S. A. R. para 

remetter o páo Brazil aos agentes do banco em Londres ; 

que S. Ex.1. o Conde de Funchal , em opposiçaõ a essas 

ordens do Soberano mandou dizer para Pernambuco, que 

remettessem o páo Brazil aos agentes nomeados por elle 

Conde. E com effeito fizeram-se remessas a estes Agentes. 

Vejamos agora como V— Senhor Redactor Encuber to 

explica isto e nos contradiz. Eisaqui as suas p a l a v r a s : 

" Eu tomei o trabalho de me informar, e a verdade do 

caso he;---que vindo o páu Brazil dir igido de uma ma

neira differente, do que estava est ipulado, e confusa no 

nome das pessoas; escreveo S. E . á J u n c t a da Real F a 

zenda de Pernambuco em Dezembro de 1813, rogando-a 

de evitar o equivoco para o futuro :—respondeo a J u n c t a 

que naÕ éra equivoco, masque t inha recebido ordem para 

assim obrar. Pouco tempo depois recebeo S. E . as ordens 

do Real Erário, que até ali naõ tinham chegado ; mandou-

as registrar e executa r . " 

Começa V— dizendo, que " o páu Brazil vinha dir i 

gido de uma maneira differente do que estava es t ipulado." 

Mas devia devia V— dizer-nos est ipulado por quem, e 

com quem. Se a estipulaçaõ de que V— falia he a lgum 

ajuste feito entre o Conde e o Governo Inglez, para que o 

páu Brazil viesse remettido a taes ou taes pessoas ; he 

claro que o Conde naÕ devia formalizar esses ajustes de ma

neira que contivessem uma infracçaõ da ley da creaçaõ do 

banco, e de seus privilégios ; tanto mais, que o Governo 

Inglez naõ se podia embaraçar com que os agentes, que 

vendessem o páo Brazil, fossem nomeados pelo banco, ou 

pelo Conde : este modo pois de fallar, de que o páo Brazil 

vinha dirigido de maneira differente do que estava estipu

lado; he uma explicação de subterfúgio; principalmente 

quando diz ao diante, " que havia confusão no uome das 

2 x 2 
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pessoas. Sendo os nomes das pessoas differentes, naõ 

podia haver confusão ; havia sim differença, porque em 

vez da remessa ser feita aos agentes que S. E . queria, éra 

feita aos agentes, que o banco tinha nomeado, como éra de 

razaõ e justiça ; nisto naõ havia contusão alguma. 

Diz mais V — q u e a j u n c t a respondeo, que naõ éra equi

voco o que fazia, mas que assim obrava por ordem que 

tinha recebido. Mas esta exposição eslá truncada, c por 

isso fica pouco intelligivel, para que possamos responder 

a sua pergunta, antes que o Senhor Redactor encuberto, 

que tomou o trabalho de se informar da matéria, nos res

ponda ás seguintes perguntas, com que ficará clara a nar

rativa, e entaõ respondêramos. 

I o . Se a Jt inca da Fazenda de Pernambuco, em conse

qüência dessa carta que recebeo de S. E. o Conde de Fun

chal , fez alguma remessa de páo Brazil aos agentes delle 

Conde ? 

2o . Se a Juncta de Pernambuco teve alguma reprehen-

saõ, por obrar conforme ao que lhe escreveo o Conde, cem 

contrario das ordens do Rio de Janeiro. 

3 o . Se o Conde teve ordem de entregar aos agentes do 

banco, o dinheiro produzido da venda do páo Brazil, que 

fora remettido indevidamente aos agentes do mesmo 

Conde ? 

Se V— quizer responder a estes quesitos, saberemos 

entaõ o que querem dizer aquellas suas palavras. '• Pouco 

tempo depois recebeo S. E. as ordens do Real Erário, que 

até ali naõ tinham chegado ; mandou-as registrar, e exe

cu ta r . " O Senhor Redactor Encuberto verá que he 

preciso para o seu fim, explicar sobre que se versavam 

essas ordens do Real Erário dt- que falia ; e em quanto as 

naõ explicar, j a que fallou nellas, creremos, que saõ as 

ordens porque lhe perguntamos no quesito 3o . ; e que 

como essas ordens continham um batebarba ; por isso V— 

fallou de ordens em geral, sem dizer sobre que versavam. 
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Novidades deste Mez. 

EXPEDIÇÃO DE 1 Í O N A E A R T E EM F R A N Ç A . 

Jornal do Departamento do Rhodano, publicado sob a 

Authoridade de Napoleaõ. 

Lyons , I I de Março, de 1811. 

Honra, Gloria, Pátr ia .—Temos finalmente tornado a 

ver aquellas águias mil vezes tr iumphantes, e nunca ven

cidas! Tcmollas visto outra vez, e os nossos coraçoens 

pulam de alegria ! A vista dellas exclamamos—-Exaqui 

a honra e a gloria da P á t r i a — E se nos pudéssemos esque

cer por um só momento de que o sangue Francez corre 
por nossas veias, a vista do heroe de Maren^o, de J cna , e 

de Austerlitz, e a dos seus fieis companheiros em armas, 

nos teria chamado outra vez aquelle elevado c nobre cha

racter, que tem sempre disfinguido os Lyonezes. 

Oh ! que dia foi o iO de M a r ç o ; quem pôde descre-

vello como elle merece, que immortal pintura se pode 

depositar nos annaes da cidade ! Soubemos 5 dias antes, 

que o Imperador tinha desembarcado em Provença, c hia 

avançando para Grenoble pelo caminho de Digne c G a p . 

As noticias da sua entrada em Grenoble nos chegaram na 

noite de 8 ; e soubemos ao mesmo tempo, que a guarniçaõ 

daquella cidade tinha corrido a encontrar-se com o Mo

narcha restituido á admiração, aos desejos dos Francezes, 

e ao exercito. Via-se a alegria em todos os rostos, c o 

grilo de—viva o Iniperador---naõ t inha ainda sahido da 

boca ; porém estava em todos os coraçoens, excepto no 

daquelles pérfidos e insensíveis traidores, assas vis para 

procurar a sua elevação na degraduaçaõ da sua pátria. 

No entanto Monsieur, o Conde d'Artois, chegou ao re

cinto de nossos muros, com o Duque de Orleans, e Conde 

Damas. O regimento 20, t irado de Montbrisson, reforçou 

a guarniçaõ de Lyons , composta do regimento de Infan

teria IV. 24, e do regimento de Dragoens Ligeiros N ° . 13. 
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Chamou-se uma porçaõ da Guarda Nacional . Barrica

ram-^* as duas pontes do Rhodano ; o Principe passou 

revista ás tropas, e trabalhou pelas animar na causa d'El 

R e y . Vaõs esforços ! O ultimo e inútil recurso de um 

Governo fraco, que nem pode reanimar as affeiçoens ha 

tempo extinetas ; nem fazer com que o exercito se esqueça 

daquellas bandeiras, que durante 25 annos passaram tri-

umphantes por todas as capitães da Europa, e exaltaram 

o nome Francez até o mais alto gráo de celebridade. 

De manhaã tentou outravez o Principe animar o espi-

TÍto dos soldados ; passou por todas as fileiras, porém 

achou-as geladas ; vio portanto que éra necessário resolver 

a retirada, e levar com sigo as tropas. O Marechal Duque 

de Tareutum tinha chegado de manhaã, visitou as pontes; 

e pareceo que se tornavam a começar os preparativos de 

resistência : os regimentos se aproximaram das pontes ; 

porém todos sabiam, que os postos avançados do Impera

dor estavam na margem esquerda do Rhodano, no arra

balde de Guillotiere, aonde a sua presença excitava o 

mais vivo enthusiasmo. Sabia-se também, que todos os 

soldados estavam somente esperando pelos seus irmaõs em 

armas, para os abraçar ; e pelo Imperador para o saudar 

outra vez como apoio da pátria. Oy Lyonczes ja grita

vam altamente por aquelle poderoso gênio, que tinha re-

edificado a sua cidade, destruída pelos anarchistas ; que 

protegera o seu commercio, e fizera llorecer as suas manu

facturas ; e que talvez tivesse sido infeliz somente porque 

desejava fazer muito bem á França. 

A's duas horas da tarde o Duque de Tarentum conduzio 

á ponte de Ia Guillotiere dous batalhoens de infanteria. 

Em quanto elles se aproximavam das barricadas, o regi

mento 14 de hussares, que se tinha unido ás águias, era 

Grenoble, desfilou do arrabalde Guillotiere, e entrou pela 

ponte precedido por cousa de cem mancebos, que grita

vam com elles « Viva o Imperador . " As tropas de ambas 
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as partes se uniram ás barr icadas. Aqui sahio o mesmo 

grito simultaneamente de todas as bocas : os ramos de 

arvores, que entupiam o caminho, fôram lançados ao Rho

dano; os soldados se abraçaram com transportes, e come

çaram a sua marcha para a cidade. Mais de 20.000 

habitantes se arranjaram ao longo do cães do Rhodano, c 

Corte Napoleaõ, aonde fôram testemunhas desta nova 

espécie de guerra, e romperam o ar com as suas acclama

çoens *. todos os officiaes e soldados do Regimento N°. 20, 

e 24 de linha; e o 15 de Dragoens, se entregaram a estas 

emoçoens de seu coração. Havia somente um çrito de 

"Viva o Imperador ." Correram adiante dos hussares, e 

entaõ se formaram na praça Bonaparte. 

O Duque de Tarentum se retirou precipi tadamente, 

assim como o Conde Damas, o Governador, Conde Cba-

brel, o Prefeito, e todos sahiram da c idade. Todos os 

officiaes superiores ficaram ; e foi com a mais viva satis

facçaõ, que os soldados viram entre elles o General de 

Divisão Brayer. 

A's cinco horas marchou a guarniçaõ para a ponte Ia 

Guillotiere, c alem delia para se encontrar com o Impera

dos. A's 6 e meia, o exercito que vinha de Grenoble 

começou a entrar em Lyons , no meio das mesmas accla

maçoens. A's 7 horas, tiveram os habitantes de Lyon a 

felicidade de ver e possuir outra vez o Imperador dos 

Francezes, e de lhe prodigalizar novos testemunhos de sua 

fidelidade e affeiçaõ. J a este grande monarcha sempre 

infatigavel em sua actividade, se emprega com a sua boa 

cidade de Lyons, sobre os meios de lhe procurar novos 

benefícios. De manhaã passará revista ao exerci to ; e 

sabemos que esta noite tem de chegar vários regimentos 

aos nossos muros, a fim de se unirem aos seus irmaõs em 

armas. N o nosso N°. seguinte daremos a proclamaçaõ 

que o Conde Fargnez , o Mayoral de Lyons, mandou 

aflixar, e que os Lyonezes reconhecem ser a verdadeira 
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expressão de seus sentimentos. Também daremos outros 
documentos interessantes, que por falta de lugar naõ 
podemos inserir neste primeiro N°. 

Grenoble, 9 de Março, 1815. 
Relação dos acontecimentos que passaram em Grenoble, 

desde os 4 de Março. 

Um estafete, que passou por esta cidade na noite de 3 
para 4 do corrente atrahio, e occupou a attençaõ do pu
blico. Um correio, que chegou aos 4, a excitou ainda 
mais, e no dia seguinte se soube universalmente, que o 
Imperador tinha desembarcado juncto a Frejus, no Io. de 
Março; que vinha acompanhado por suas fieis guardas; 
que occupou primeiro Grasse, e no dia 2 marchou para os 
altos Alpes. Noticias posteriores naõ deixaram duvida 
alguma, de que elle pretendia fazer nesta cidade a suapri-
meira residência. Estava juncta aqui uma numerosa 
guarniçaõ. Os valorosos soldados, que deveriam achar 
companheiros em gloria, nas mesmas guardas, que tinham 
tornado a trazer Napoleaõ, hesitaram ao principio se os 
considerariam como inimigos, e este primeiro pensamento 
servio de regra ao seu comportamento. Tentou-se met-
tellos em uma empreza, e he provável, que os mesmos que 
davam as ordens, o faziam a seu pezar; assim falhou isto. 
Augmentou-se a guaruiçaõ : os regimentos 7, e 11, de 
linha chegaram aqui no dia 7, de Chambrey; o 4o. de 
Hussares entrou depois na cidade, havendo deixado a 
guarniçaõ de Vienna. Toda a população correo ás mu
ralhas e praças publicas levada pelos seus desejos, e suas 
esperanças. 

O Imperador estava em La Mure na noite do dia 6 : na 
manhaã de 7, os seus postos avançados occuparam Vi-
zille; cidade que dista de Grenoble 3 léguas; naõ havia 
duvida que S. M. entraria uo mesmo dia. 
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A sua entrada parecia demasiado demorada para os dese
jos de seus soldados: ás 4 horas da tarde sahio da cidade o 
Regimento N°. 7, tendo á sua frente o Coronel Henrique 
de Ia Bedoyer: o qual correo a offerecer ao Imperador a 
sua pessoa, e o seu regimento. 

Uma partida do 5o. se tinha ja unido a S. M., no mes
mo dia cinco léguas adiante da cidade; e o resto da 
guarniçaõ naõ se susteve mais. Chegou a noite, e pare
ceo que se diferiam para o outro dia os resultados destes 
acontecimentos ; quando ás 8 horas e meia apparecêo nas 
portas de Bonne uma guarda avançada de Lanceiros Po
lacos, que pedio que lhe abrissem as portas. As tropas 
que occupavam as muralhas responderam com gritos de 
" Viva o Imperador;" abrio-se a porta, entrou a guarda 
avançada : todos os cidadãos correram á luz das tochas, e 
quasi immediatamente apparecêo o Imperador, só, á 
frente, e na avançada de seu exercito. Sahio-lhe ao en
contro um immenso concurso de povo ; todos estavam 
mixturados ; soldados, e cidadãos, e todos confundiam os 
seus gritos e enthusiasmo, inspirado pela presença de seu 
Soberano. S. M. foi para o Hotel dos tres Delphins, que 
a multidão tinha cercado. O Mayoral da cidade, e vários 
funccionarios públicos foram immediatamente ter com 
S.M. 

Noticias de Paris, de 20 de Março. 

S. M. nomeou a S. A. Sereníssima o Principe Archi
chanceller do Império, Ministro de Justiça. 

O Duque de Gaeta, Ministro das Finanças. 
O Duque de Bassano, Secretario de Estado. 
O Duque de Decres, Ministro da Marinha, e Colônias. 
O Duque de Otranto, Ministro da Policia Geral. 
O Conde Mollien, Ministro do Thesouro Imperial. 
O Marechal Principe de Eckmuhl, Minisro da Guerra. 
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O Duque de Rovigo, Principal Inspector Gen. da 
Gendarmerie. 

O Conde de Bondy, Prefeito do Departamento do 
Senna. 

O Conselheiro de Estado Rial ; Prefeito de Policia. 
Foi engano o dizer-se que Grenoble e Lyons tinham 

sido retomados ; porque os habitantes daquellas cidades 
só de per si seriam sufficientes para sua defeza. Alem 
disso, o Imperador tinha ja recebido em Lyons os Aju-
dantes-de-Campo do Principe de Esslingcn, que os tinha 
mandado para receber as ordens do Imperador. 

Thionville ainda naÕ foi investida pelos Prussianos 
como se dice.—(Gazetta de França.) 

O Imperador tinha publicado em Lyon, com data de 13 
de Março, vários decretos, para os seguintes fins : — 

Declaram-se nullas, e de nenhum effeito, todas as mu
danças que tiveram lugar na Corte de Cassação e outros 
tribunaes. 

Todos os emigrantes que entraram no serviço Francez, 
depois de 14 de Abril passado, saÕ demittidos, e privados 
de suas novas honras. 

O tope branco, a decoração do Lyiio, as ordens de S. 
Luiz, S. Espirito, e S. Miguel, ficam abolidas. 

O tope nacional, e a bandeira tricolor seraõ arvorados 
em toda a parte. 

He restabelecida a Guarda Nacional, em todas as suas 
funcçoens; e as recrutas para ella seraõ tiradas dos solda
dos que tiverem servido pelo menos doze annos. 

A Guarda Suissa he supprimida, e banida para vinte 
léguas distante de Paris. 

Todas as tropas da Guarda d'El Rey ficam supprimi-
das. Toda a propriedade, pertencente á familia dos 
Bourbons he seqüestrada. 

Toda a propriedade dos Emigrantes, restituida desde 
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o 1°. de Abril, e que milite contra o interesse publico, he 
seqüestrada. 

As duas Cameras dos Pares, e dos Deputados, saÕ dis
solvidas; e os Membros voltarão immediatamente para 
suas Casas. 

Pôr-se-haõ em vigor as Leys da Assemblea Legislativa. 
Ficam supprimidos todos os titulos Feudaes. 
Decrelar-se-haõ prêmios Nacionaes, para as pessoas que 

se distinguirem na guerra, ou nas artes, e sciencias. 
Todos os Emigrantes, que se acharem depois de pas

sados J5 dias da data deste Decreto (13 de Março) seraõ 
immediatamente processados, e julgados pelas leys estabe
lecidas para este fim ; a menos que naõ provem ignorân
cia deste decreto: neste caso seraõ meramente prezos, e 
mandados para fora do território Francez, e teraõ a sua 
propriedade confiscada. 

Todas as promoçoens na Legiaõ d'Honra, conferidas 
por Luiz, saõ nullas e de nenhum effeito ; a menos que 
naó fossem a favor dos beneméritos da pátria. 

A mudança na decoração de Legiaõ de Honra, he nulla 
e de nenhum effeito. Todos os seus privilégios saõ resta
belecidos. 

Os Collegios Electoraes se ajunetaraõ em Mayo próxi
mo futuro, para organizar de novo a Constituição, segundo 
os interesses e vontade da Naçaõ ; e ao mesmo tempo para 
assistir á Coroaçaõ da Imperatriz e do Rey de Roma. 

Proclamaçaõ dos Officiaes e Soldados das Guardas. 

Os Generaes, Officiaes, e Soldados da Guarda Imperial, 
aos Generaes, Officiaes, e Soldados do Exercito. 

SOLDADOS E CAMARADAS! Temos conservado para 
vós o vosso Imperador, a despeito das numerosas ciladas, 
que se lhe armaram—fornamôllo a trazer, cruzando os 
mares, pelo meio de mil perigos. Desembarcamos no 

2 Y 2 



356 Miscellanea. 

sagrado chaõ da pátria com o tope nacional, e a águia 
imperial. Calcai aos pés o tope branco---he o emblema 
da vergonha, e do jugo que nos foi imposto pela traição, 
e por estrangeiros. Em vaõ teríamos derramado o nosso 
sangue, se soffressemos que os conquistados nos dessem 
a ley. 

Durante o pequeno mez, que reynáram os Bourbons, 
elles vos convenceram, de que se esqueceram de nada, e 
que nada aprenderam. Elles saõ ainda governados por 
prejuizos hostis a nossos direitos, e aos do povo. Os que 
pegaram em armas contra a sua pátria, contra nós, saõ 
heroes—-vós sois rebeldes, a quem se extendeo o perdão, 
até que elles se tenham fortalecido bastante para formar 
um corpo de exercito de emigrantes, introduzindo em 
Paris uma guarda Suissa, e substituindo suecessivamente 
novos officiaes em vossas fileiras. Ali he preciso que um 
homem tenha pegado etn armas contra a sua pátria, para 
ter jus a honras, e a remuneraçoens, deve ter um nasci
mento conforme aos seus prejuizos, para ser um official, o 
soldado ainda seria soldado, o povo soffreria os encargos, 
c elles teriam as honras. 

Um Viosmenil insulta o conquistador de Zurich, por 
ser um Francez naturalizado ; aquelle que precisava achar 
na clemência da ley perdaõ e amnestia. Um Brulart, um 
CJiouan, um Georges, commandam as nossas legioens. 

Esperando o momento em que pudessem destruir a 
Legiaõ de Honra, tinham dado a sua decoração a todos os 
traidores, e fôram delia pródigos para a sevandijar. Ti-
ráram-lhe todas as prerogativas politicas, que nos ganha
mos a custo de nosso sangue. 

Os quatro centos milhoens de domains extraordinários, 
em que se tinham assignado as nossas pensoens, e que 
eram o patrimônio do exercito, e o prêmio de nossos bons 
suecessos, foram mandados para Inglaterra. 

Soldados da Grande Naçaõ! Soldados do Grande Na-
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poleaÕ! £ continuareis vós a sustentar um Principe, que 
por 20 annos foi o inimigo da França, e que se gaba de 
dever o seu throno a um Principe Regente da Inglaterra ? 
Tudo quanto se tem feito sem o consentimento do Povo, e 
sem nos consultar he nullo. 

Soldados! bate a chamada, e nós marchamos! correi 
ás armas, vinde unir-vos com nosco ; univos ao vosso Im
perador, e ás nossas águias tricolores ; e se estes homens, 
agora taõ arrogantes, e que tem sempre fugido á vista de 
nossas armas se atrevem a esperar por nós } que melhor 
occasiaõ pôde occurrer de derramar o nosso sangue, e de 
cantar o hymno da victoria ? 

Soldados a 7a. 8a. e 19\ divisão militar, guarniçoens de 
Antibes, de Toulou, de Marseilles, officiaes a meio soldo, 
veteranos de nossos exércitos, sois chamados á honra de 
dar o primeiro exemplo. Vinde comnosco conquistar 
este throno, o paládio de nossos direitos, e a posieridade 
dirá algum dia, que estrangeiros, apoiados por traidores, 
impuzéram á França um jugo vergonhoso, e que homens 
valorosos o espedaçáram ; e os inimigos do povo desap-
parecéram, e naõ érain nada. 

(Assignados) Muitos Generaes, Officiaes, e 
Soldados, e por fim. 

Conde D R O U E T . 

Gap, 6 de Março, 1815. 

Decreto de Napoleaõ, abolindo a Nobreza. 
Napoleaõ, pela graça de Deus, e a Constituição do Im

pério, Imperador dos Francezes, &c. &c. 
Temos decretado e decretamos o seguinte :— 
A R T . 1. He abolida a Nobreza, e ficam sem força as leys 

da Assemblea Constituente. 
2. Saõ supprimidos os titulos feudaes. Por-se-haõ em 

força as leys da nossa Assemblea Nacional. 
3. Os individuos, que tiverem obtido de nós titulos 
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nacionaes, como recompensa nacional, e cujas cartas pa
tentes se tiverem verificado no Conselho do Sello dos 
Titulos, continuarão a usar delles. 

4. Reservamos para nós o poder de conceder titulos 
aos descendentes de homens que tiverem feito illustre o 
nome Francez em varias idades, seja no commando de 
nossos exércitos por mar e ferra, seja nos Conselhos do 
Soberano, na Administração judicial ou civil ou nas 
Artes e Sciencias, e no Commercio, conforme a uma ley 
que se publicará sobre esta matéria. 

O nosso Gram Marechal, executando as funcçoens de 
Major-general do Grande Exercito, he encarregado de 
adoptar as medidas necessárias para a publicação do pre
sente Decreto. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador, BERTRAND. 

Lyons, 13 de Março, 1815. 

Decreto de Suppressaõ da Camera dos Pares. 

Napoleaõ, pela graça de Deus, &c. 

Considerando, que a Camera dos Pares he em parte 
composta de pessoas, que pegaram em armas contra a 
França, e que tem interesse no restabelicimento dos direi
tos feudaes, e deslrucçaó da igualdade entre as differentes 
classes ; impedir a venda dos Domains Nacionaes, e, em 
uma palavra, privar o povo dos direitos que tem adqui
rido por 25 annos de combates contra os inimigos da 
gloria nacional. 

Considerando que os poderes dos Deputados no Corpo 
Legislativo tem expirado; e que consequentemente a 
Casa dos Communs ja naõ tem character Nacional: e que 
uma parte daquella Casa se fero feito indigna da confiança 
da Naçaõ, por se conformai com o estabelicimento da 
Nobreza Feudal, abolida pelas Constituiçoens aceitas pelo 
povo: fazendo que a França pagasse dividas coiitrahidas 



Miscellanea. 359 

no exterior, para organizar coalliçoens, e subsidiar exér
citos contra o povo Francez ; dando o titulo de Rey Le
gitimo ao Bourbon que declarou rebeldes o exercito e o 
povo Francez ; e proclamou como bons Francezes somente 
aquelles emigrantes, que, durante 25 annos tem feito em 
pedaços o coração de sua pátria, c violado todos os di
reitos do povo ; consagrando o principio de que a naçaõ 
he feita para o throno, e naõ o throno para a naçaõ. 

Temos decretado e decretamos o seguinte : — 
ART. I . A Camera dos Pares de dissolvida. 
2. A Casa dos Communs he dissolvida. He ordenado 

que todo a membro convocado, que tenha chegado a 
Paris, depois de 7 de Março, volte para sua casa sem 
demora. 

3. Os Collegios Eleitoraes dos Departaments do Impé
rio, se ajunetaraõ em Paris, no decurso do mez de Mayo 
próximo futuro, em assemblea extraordinária no Champ 
de Mars, para tomar aquellas medidas que se julgarem 
convenientes, para corrigir e modificar a nossa Constitui
ção, segundo os interesses e vontade da Naçaõ ; e ao mes
mo tempo assistir á Coroaçaõ da Imperatriz, nossa muito 
amada e prezada consorte; e do nosso amado e prezado 
filho. 

4. O nosso Grana Marechal he encarregado da publica
ção deste Decreto. 

(Assignado) N A P O L E A Õ . 

Lyons, 13 de Março, 1815. 

Descripçaõ de Viagem de Bonaparte desde Elba até 
Paris; extrahida do Moniteur de 23 de Março, 1815. 

O Imperador, informado de que o povo de França 
tinha perdido todos os seus direitos, adquiridos por 25 
annos de combates e victorias, e que estava atacada a 
gloria do exercito, resolveo mudar este estado de cousas ; 
e restabelecer o throno imperial, que somente poderia ga-
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rantir os direitos da Naçaõ ; e fazer que desapparecesse o 
throno real, que o povo tinha proscripto, por naÕ o*arantir 
cousa alguma senaõ os interesses de um pequeno numero 
de individuos. 

Aos 26 de Fevereiro, pelas 5 horas da tarde, se embar
cou a bordo de um brigue, de 26 peças, com 400 homens 
de sua guarda. Outros tres vasos que suecedeo estarem 
no porto, e que fôram tomados, receberam 200 homens de 
infanteria, 100 Polacos de cavallaria ligeira, e o batalhão 
de flanco de 200 homens. O vento era sul, e parecia fa
vorável ; o Capitão Chaubard esperava que ao romper do 
dia se passaria a ilha de Capraia,e ficaria alem do alcance 
dos corsários Francezes e Inglezes, que vigiavam a costa. 
Frustrou-se esta esperança. Apenas tinha montado o 
cabo de Santo André, na ilha de Elba, quando amainou o 
vento, e o mar ficou em calma; ao romper do dia tinham 
somente feito seis léguas, e estavam entre a ilha de Ca-
praia e a ilha de Elba, á vista dos Corsários. 

O perigo pareceo imminente; alguns dos marujos eram 
de opinião que se voltasse para Elba. O Imperador man
dou continuar a viagem, comtemplando, na ultima extre
midade o recurso de tomar os corsários Francezes. Con
sistiam estes cm duas fragatas, e um bergantim; mas tudo 
quanto se sabia de sua equipagem, de sua affeiçaõá gloria 
nacional, naõ admittia duvida de que arvorariam a ban
deira tricolor, e se bandeariam com nosco. Cerca do 
meio dia refrescou o vento um pouco. A's 4 horas da 
tarde, estávamos em frente de Liorne; apparecêo uma 
fragata 5 léguas para barlavento, e outra na costa de Cor-
sica, e mais ao longe um vaso de guerra que vinha com 
vento no rumo do brigue. As 6 horas da tarde, o brigue 
que tinha a bordo o Imperador, encontrou com um 
brigue, que se reconheceo ser o Zephir, commandado 
pelo Capitão Andrieux, official distincto, tanto pelos seus 
talentos, como por seu verdadeiro patriotismo. Propôz-se 
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fallar ao brigue, e arvorar a bandeira tricolor. O Impe
rador porém deo ordem aos soldados da guarda, que tiras
sem os capacetes, e se escondessem na cuberta, preferindo 
antes passar o brigue sem ser conhecido; e reservando 
para si a medida de mudar a bandeira, se fosse a isso 
obrigado. Os dous brigues passaram um pelo outro. O 
tenente de mar Taillade, official da marinha Franceza, 
conhecia bem o Capitão Andrieux, e por esta circumstan
cia se dispoz a fallar-lhe. Elle perguntou ao Capitão 
Andrieux, se queria alguma cousa para Gênova, disséram-
se mutuamente alguns gracejos ; e os dous brigues, indo 
era direcçoens contrarias, depressa ficaram fora da vista 
um do outro, sem que o Capitão Andrieux suspeitasse nem 
levevemente, quem ia abordo deste fraco vaso. 

Durante a noite de 27 e 28 continuou o vento fresco. 
Ao romper do dia observamos ura navio de 74 peças, que 
parecia dirigir-se a S. Florencio de Sardenha. Conhece
mos que este vaso naõ fazia caso do brigue. 

Aos 28, pelas 7 horas da manhaã, descubrimos a costa 
de Nol i ; e ao meio dia Antibes; ás 3 horas no I". de 
Março entramos no Golpho de Juan. 

O Imperador ordenou que o Capitão da guarda desem
barcasse com 25 homens, antes das tropas, que vinham uo 
brigue; para se assegurar de alguma bateria, que pudesse 
estar na costa. Este Capitão teve a idea de mandar mu
dar o tope ao batalhão que estava em Antibes. Melteo-se 
imprudentemente na praça ; o official que commandava 
por El Rey mandou suspender as pontes levadiças, e 
fechar os portoens ; a sua tropa pegou em armas; porém 
respeitaram estes soldados veteranos, e o tope que elles 
tanto estimavam. Porém, falhou a operação do Capitão, 
e a gente ficou prisioneira em Antibes. 

A's 5 da tarde se effectuou o desembarque no Golpho de 
Juan. Estabelecemos um bivouac na praia até sahir a 
lua. A's 11 da noite se pôz o Imperador á frente do seu 
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punhado de homens valorosos, e a cuja sorte estava entre
gue o seu alfo destino. Procedeo paraCannes, c dahi para 
Grasse, por S. Vallier. Chegou na noite de 2 á aldea de 
Cérénou, tendo avançado 20 léguas, no decurso do pri
meiro dia. O povo de Cannes recebeo o Imperador, cora 
sentimentos, que fôram o primeiro presagio do bom suc
cesso da empreza. 

Aos 3 o Imperador durmio era Barêrae, aos 4 jantou em 
Digne. De Castellane para Digne, e pelo Departamento 
dos Baixos Alpes, os camponezes informados da marcha 
do Imperador se ajunctáram de todos os lados do cami
nho, e manifestaram os seus sentimentos cora uma energia 
que ja naô deixava duvida alguma. 

Aos 5 o General Cambronne, com a guarda avançada 
de 40 granadeiros, tomou a ponte e fortaleza de Sisteron. 
Nesse dia pernoitou o Imperador cm Gap, cora dez ho
mens de cavallo, e 40 granadeiros. 

O enthusiasmo, que inspirava a presença do Imperador 
entre os habitantes dos Baixos-Alpes ; o ódio qüe mostra
vam á nobreza, provava sufficientemente, qual éra a von-
tado geral da provincia do Delphinado. 

A's 2 horas da tarde do dia 6, sahio de Gap o Impera
dor, acompanhado por toda a população da cidade. 

Em S. Bonnet, vendo os habitantes o pequeno numero 
de suas tropas, tiveram medo, e proposéram ao Imperador 
que se tocasse o sino a rebate, para se ajunctar a gente das 
aldeas, e acompanharem-no todos em massa:—" Naõ," 
replicou o Imperador, " os vossos sentimentos me conven
cem que naÕ me engano. Elles saõ para mim uma garan
tia segura dos sentimentos de meus soldados. Aquelles, 
com quem me encontrar, se poraõ de minha parte; quan
tos mais houverem mais seguro será o meu bom successo. 
Ficai portanto tranquillos era vossas casas." 

Em Gap se imprimiram vários milhares de proclama

çoens, dirigidas pelo Imperador ao Exercito e ao Povo; 
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e dos soldados das guardas a seus camaradas. Estas pro
clamaçoens se espalharam pelo Delphinado, com a rapidez 
do relâmpago. 

No mesmo dia veio o Imperador dormir em Gorp. Os 
40 homens da guarda avançada do General Cambronne 
pernoitaram em Mure. Encontrâram-se com a guarda 
avançada de uma divisão de 6.000 homens, tropas de 
linha, que tinham vindo de Grenoble, para impedir a sua 
marcha. O General CambTonne, pedia que queria fallar 
com os postos avançados. Respondêram-lhe que tinham 
prohibiçaõ de communicar com elle. Esta guarda avan
çada, porém, da divisão de Grenoble, retrocedeo a tres 
léguas para uma posição entre os lagos, na aldea de— 

Sendo Imperador informado desta circumstancia, foi ter 
aquelle lugar; e achou ali um batalhão do 5o. de linha ; 
uma companhia de sapadores, uma companhia de minei
ros, por todos, 700 ou 800 homens. Elle mandou um 
official d'artilheria, o chefe do esquadrão Real, para fazer 
saber a estas tropas a noticia da sua chegada ; porém 
aquelle official naõ pôde obter que o ouvissem ; havendo 
ainda a prohibiçaõ de communicaçaõ. O Imperador se 
apeou, e foi para a direita do batalhão, seguido pelas 
guardas com as bocas das espingardas para baixo. Deo-se 
a conhecer ; e disse que o primeiro soldado que desejasse 
matar o seu Imperador podia fazello : a resposta foi ura 
grito unanime de " V i v a o Imperador." Este valoroso 
regimento tinha estado debaixo das ordens do Imperador, 
desde as suas primeiras campanhas na Itália. A guarda 
e os soldados se abraçaram mutuamente. Os soldados do 
5°. immediatamente tiraram o tope, e com enthusiasmo, e 
lagrimas nos olhos pediram o tope tricolor. Quando se 
puzéram em linha de batalha, disse-lhes o Imperador: — 
" Venho com um punhado de homens valorosos; porque 
conto com o meu povo e com vosco—o throno dos Bour
bons he illegitimo; porque naõ foi erigido pela naçaõ; 
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he contrario á vontade nacional ; porque he contrario aos 
interesses de nossa pátria, c existe somente para os inte
resses de poucas familias. Perguntai a vossos pays, per
guntai a todos os habitantes, que chegam aqui dos orre. 
dorcs, e sabereis de suas mesmas bocas, a verdadeira situa
ção dos negócios: elles estaõ ameaçados com a volta dos 
dizimos, dos privilégios, dos direitos feudaes ; e de todos 
os abusos, de que as vossas victorias vos tinham libertado. 
;Naõ he verdade, paizanos?"—*" Sim, Senhor," respon
deram elles com ura grito unanime " elles desejara acor-
rentur-nos ao chaõ—vós vindes a salvar-nos como anjo do 
Senhor." 

Os valorosos soldados do batalhão do reg. 5'. pediram, 
que os deixassem marchar na frente da divisão, que cubria 
Grenoble. Começaram a marcha, pelo meio de um con
curso de habitantes, que augraentava a todos os instantes. 
Vizille se distinguio pelo seu enthusiasmo. " Foi aqui 
que nasceo a Revolução,", diziam estes valentes povos. 
Fomos nós os primeiros, que nos aventuramos a reclamar 
os direitos de homens ; hc aqui que resuscita a liberdade; 
e que a França recobra a sua honra e independência." 

Fatigado como estava o Imperador, desejava entrar em 
Grenoble na mesma noite. Entre Vizille e Grenoble, veio 
o moço Ajudante-major do 7o. de linha annunciar; que o 
Coronel Labedoyere, profundamente desgostoso com a 
deshonra que cubria a França; e movido pelos senti
mentos os mais nobres, se tinha destacado da divisão de 
Grenoble, e tinha vindo com o regimento a marchas for
çadas, para se encontrar com o Imperador. Meia hora 
depois, este nobre regimento dobrou as forças das tropas 
Imperiaes. A's 9 horas da noite fez o Imperador a sua 
entrada no arrabalde de— 

As tropas tinham tornado a entrar em Grenoble, e esta
vam fechadas as portas. As muralhas, que defendiam a 
cidade estavam cubertas com o 3o . regimento de enge-
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nhciros, consistindo em 2.000 sapadores, todos soldados 
velhos, cubertos de honradas feridas ; com o 4o. de arti
lheria de linha, o mesmo regimento, em que, 25 annos 
antes, tinha o Imperador sido capitão ; e com outros dous 
batalhoens do 5o. de linha; com o 11°. de linha, e os fieis 
hussares do 4o. 

A guarda nacional, e toda a população de Grenoble 
estava na retaguarda da guarniçaõ ; e todos faziam retum-
bar os ares com gritos de " Viva o Imperador." Abriram 
as portas ; e ás 10 horas da noite entrou o Imperador em 
Grenoble, no meio de um exercito, e de um povo animado 
pelo mais vivo enthusiasmo. 

No dia seguinte se apresentaram ao Imperador as Au
thoridades do Departamento, e a Municipalidade. Os 
chefes militares, e os magistrados, fôram unanimes em 
seus sentimentos. Todos disseram, que os Principes que 
eram impostos pela força estrangeira, naõ eram Principes 
legitimos ; e que naÕ eram obrigados por ajuste algum a 
Principes, que a naçaõ naõ desejava. 

As 2 horas, o Imperador passou revista ás tropas, no 
meio da população de todo o Departamento, que gritava, 
" abaixo com os Bourbons, abaixo com os inimigos do 
povo, viva o Imperador, e um governo de nossa escolha. 
A guarniçaõ de Grenoble immediatamente depois come
çou uma marcha forçada para Lyons. 

He uma observação que naõ escapou a outros, que cada 
ura destes 6.000 homens estava provido com um tope 
nacional; e cada um com um tope velho e usado : porque 
deixando de usar o tope tricolor, o tinham escondido no 
íundo de suas muchilas; naõ se comprou um só, ao 
menos em Grenoble. He o mesmo diziam elles passando 
por diante do Imperador, he o mesmo, que traziamos em 
Austerlitz. Este, diziam outros tínhamos, nos em Ma-
rengo. 

Aos 9 o Imperador pernoitou em Bourgoin. O ajunc-



366 Miscellanea. 

tamento de povo, e o enthusiasmo, crescia, se he possivel. 
Ha muito tempo que vos esperávamos, dizia esta valo
rosa gente ao Imperador, chegates por fim para livrar a 
França da insolencia da Nobreza, das pretensoens do 
clero, e da vergonha de um jugo estrangeiro. De Greno
ble ate Lyons a marcha do Imperador naÕ foi mais do 
que um triumpho. O Imperador fatigado, ia na sua car
ruagem a passo lento, cercado por uma multidão de pai-
zanos, cantando cantigas que expressavam a toda a nobre
za, os sentimentos destes valentes Delphinezes. Ah ! disse 
o Imperador, acho aqui os sentimentos que por 20 annos 
me induziram a saudar a França com o nome de Grande 
Naçaõ *. sim, vós sois ainda a grande naçaõ, e vós o sereis 
sempre. 

O Conde d'Artois, o Duque d'Orleans, e vários Mare
chaes, tinham chegado a Lyons. Tinha-se distribuído 
dinheiro aos soldados, e promessas aos officiaes.—Elles 
desejavam rompera ponte de Ia Guillotiere, e a ponte Mo
rand. O Imperador rio-se destes ridículos preparativos. 
—Elle naõ podia ter duvida alguma da disposição dos 
Lyonezes; e ainda menos da disposição dos soldados. 
Elle deo ordens, porém, ao general Bertrand, para que 
ajunetasse os botes em Misbel, com a intenção de passar 
de noite, c interceptar as estradas de Moulins e Macon, ao 
Príncipe, que lhe que queria impedir a passagem do Rho
dano. A's 4, chegou a Ia Guillotiere uma partida de re
conhecimento do 4o. de hussares; e fôram recebidos com 
gritos de " Viva o Imperador," por uma immensa popu
lação do arrabalde, que ainda se distingue pela sua affei
çaõ á pátria. A passagem em Misbel foi suspeodida, c o 
Imperador avançou a galope para Lyons, á frente das 
tropas, que a haviam de defender contra elle. 

O Conde d'Artois tinha feito todo o possivel para se as
segurar das tropas. Elle ignorava, que nada he possivel, 
em França, a um agente de uma potência estrangeira; e a 
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quem naõ está da parte da honra nacional, e da causa do 
povo. Passando em frente do reg. 13 de dragoens, disse 
a um valoroso soldado, cuberto de cicatrizes, e decorado 
com tres medalhas ; marchemos camaradas, gritemos, por 
tanto, Viva El Rey. " Naõ, Monsieur," replicou este 
valoroso dragaõ, " nenhum soldado brigará contra seu 
pay. Eu posso somente responder-vos com o grito de 
viva o Imperador." O Conde d'Artois entrou na sua 
carruagem e deixou Lyons, escoltado por um simples 
'Gend'arme. 

A's 9 horas da noite o Imperador atravessou o Guillo-
tierre quasi só, porém cercado de uma imraensa popula
ção* No dia seguinte, 11, passou revista a toda a divi
são de Lyons, com o valoroso general Brayer á sua frente, 
e pollos todos em marcha para avançar para a capital. 

Os sentimentos, que mostrárama o Imperador os habitan
tes desta grande cidade; e os paizanos das vizinhanças; 
durante o espaço de duas horas, tocáram-o tanto, que lhe 
foi impossível exprimir os seus pensamentos de outra ma
neira senaõ dizendo: " Povo de Lyons, eu vos amo. 
Foi esta a segunda vez que as aclamaçoens desta cidade 
fôram persagiodo que o destino reservava á França. 

Aos 13, ás 3 da tarde chegou o Imperador a Ville-
Franche uma pequena aldea de 4.000 almas; que incluía 
naquelle momento mais de 60.000.—Elle parou no Hotel-
de-Ville. Apresentaram-se-lhe aqui muitos soldados fe
ridos. 

Entrou o Imperador em Macon ás 7 horas da noite, 
sempre cercado do povo dos districtos vizinhos. Elle ex
pressou a sua admiração á gente de Macon, pelo pequeno 
esforço que fizeram para se defender do inimigo, e susten
tar a honra de Borgonha. " Senhor! Para que nomeas-
tes vós um máo Mayoral. 

Era Tournies o Imperador só teve louvores que dar aos 
habitantes, pelo seu excellente comportamento e pátrio-
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tismo, que nas mesmas circumstancias tinham distinguido 

Tournies , Chalons, e S. Jean-de-Lone. Em Chalons 

qup por 40 dias resistio á força do inimigo, e defendeo a 

passagem do Saone, o Imperador fez mençaõ de todos os 

exemplos de valor; mandou a decoração da Legiaõ 

dTIonra ao benemérito da pátria o Mayoral da Cidade. 

Naquella occasiaõ exclamou o Imperador," He para vós 

povo valoroso, que eu institui a Legiaõ de Honra ; c naõ 

para os emigrantes, pensionados por nossos inimigos. 

O Imperador recebeo, cm Chalons, a Deputaçaõ da ci

dade de Dijon, que veio paia expulsar o Prefeito e o vi

cioso Mayoral, que durante a ultima campanha tinha des-

honrado Dijon e seus habitantes. O Imperador nomeou 

outro, confiando o commando da Divisão ao valoroso "e-

neral Devaux. 

Aos 15, o Imperador pernoitou em Autun, c de Autun 

foi para Avaliou, e durmio ali na noite de 16. Achou 

por este caminho os mesmos sentimentos, que encontrou 

entre as montanhas do Delphinado. Resíabeleceo nos 

seus empregos todos os funecionarios, que sido tinham pri-

vadosde seus lugares por se terem unido em defensa de sua 

pátria, contra os estrangeiros. Os habitantes de Chiffey ti

nham sido peculiarmente objecto de perseguição, por um 

filho das ervas, sub-prefeito de Semur, por terem tomado 

armas contra os inimigos da pátria. O Imperador deo 

ordea-s, para que um brigadeiro tle Gendarmerie prendesse 

o sub-prefeito, e o conduzisse á prizaõ de Avaliou. 

Aos 17 almoçou o Impeiador em Vcrmanfou, e foi para 

Auxerre, aonde o prefeito ficou fiel ao seu posto. O no

bre regimento 14 ;inha pizado aos pós o tope branco. O 

Imperador ouvio igualmente que o 6" regimento de lan-

cciros tinha também arvorado o tope tricolor, e lôra 

para Monícreau, para proteger aquelle ponto contra um 

destacamento das guardas de corpus, que o desejavam 

passar. Os moços da guarda de corpus desacostumados 
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aos effeitos dos lanceiros, deitaram a fugir, logo que este 

corpo apparecêo, e dous ficaram prisioneiros. 

Em Auxerre, o Conde Bertrand, Major-general, deo 

ordens para se ajunctarem todos os botes para embarcar o 

exercito, que ja tinha quatro divisoens; a fim de as con

duzir naquella mesma noite a Fossard, de maneira que 

pudessem chegar á uma hora da manhaã a Fontainbleau. 

O Principe de Moskwa se unio ao Imperador antes 

d'elle sair de Auxerre. Este marechal arvorou o tope 

tricolor com todas as tropas de seu commando. 

O Imperador chegou a Fontainbleau aos 20, ás 4 horas 

da manhaã. As 7 horas soube que os Bourbons t inham 

sahido de Paris, e que a capital estava livre. El le partio 

immediatamente para ali, e ás 9 horas entrou nas Thu i l 

lerias, no momento em que menos o esperavam. 

Assim terminou, sem se derramar uma só gota de san

gue, sem se encontrar o menor obstáculo, esta legitima 

empreza, que restabeleceo á naçaõ os seus direitos, e a sua 

gloria, que tem apagado aquelle borraõ, que a traição, e a 

presença de um estrangeiro tinha deitado á capi tal : assim 

se verificou aquella parte da falia do Imperador, aos seus 

soldados, de que a águia e as bandeiras nacionaes tremu

lariam de uma torre á outra na igreja de Notre D a m e . " 

Em 18 dias o bello batalhão das guardas avançou o es

paço entre o golpho de J u a n e Paris, distancia esta que 

cm tempos ordinários teria requerido 45 dias para se 

vencer. 

Chegando ás portas de Paris, vio o Imperador , que todo 

o exercito marchava a seu encontro, debaixo das ordens 

do duque de Berri ; officiaes, soldados, generaes infanteria 

ligeira, de linha, lanceiros, dragoens, couraceiros, todos 

vinham á frente do seu general, que a escolha do povo, e 

os votos do exercito tinham elevado ao Império : todos os 

soldados arvoraram o tope tricolor, que traziam nas suas 

rauchilas. Todos calcaram aos pés o tope, que pelo es-
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paço de 25 annos tinha sido o signal de reunião para os 
inimigos da França, e do povo. 

Aos 21 pela uma hora da tarde, o Imperador passou re
vista a todas as tropas, que compunham o exercito de 
Paris. Toda a capital testemunhou os sentimentos de 
enthusiasmo, e affeiçaõ, que animavam os valorosos solda
dos. Todos tinham tornado a conquistara sua pátria— 
todos tinham escapado da oppressaõ—todos achavam nas 
bandeiras nacionaes a lembrança dos generosos sentimentos, 
que distinguiram sempre a naçaõ Franceza. Depois do 
Imperador ter passado pelas fileiras, se arranjaram as tro
pas todas em batalhoens quadrados; eo Imperador lhes 
fallou assim. 

" Soldados, cheguei a França com 600 homens; porque 
calculei com o amor do povo, e com a lembrança dos sol
dados veteranos. NaÕ me enganei na minha expectaçaõ. 
Soldados, cu vos dou os meus agradecimentos. Gloria, 
como aquella que vamos a alcançar, he tudo para o povo, 
e para vós ! A rainha gloria he, que vos conheci, e vos 
apreciei." 

" Soldados, o throno dos Bourbons éra illegitimo ; por 
que éra levantado pelas maõs dos estrangeiros ; porque 
éra proscripto pelo voto da naçaõ, declarado em todas as 
nossas assembléas nacionaes ; porque, em uma palavra sô 
offerecia garantia aos interesses de poucos homens, cujas 
arrogantes pretensoens eram oppostas a nossos direitos. 
Soldados, he somente o throno Imperial, quem pôde se
gurar os direitos do povo, e sobre tudo o nosso principal 
interesse, a nossa gloria ! Soldados, vamos agora mar
char, para expulsar de nosso território estes principes, 
auxiliares de estrangeiros : a naçaõ naó somente nos 
apoiará em nossas pretestaçoens, mas seguirá o nosso im
pulso. O povo Francez, e eu, contamos com vosco. 
Naõ nos intrometíeremos com as naçoens estrangeiras; 
porém infelizes daquelJes, que se i.itrometterem com 
nosco." 
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H E S P A N H A . 

ORDEM DO D I A . 

Cadiz, 15 de Fevreiro, de 1815. 
O regimento, que estiver de serviço, postará a sua com

panhia de granadeiros, com 80 homens, pelo menos, um 
Capitão, um Tenente, e um Alferes, na Praça de Santo 
Antonio. 

Também, 60 caçadores, com um Capitão e um subal
terno á porta do mar, dos quaes o subalterno, com 20 ho
mens, de noite, deverá estar no posto da Guarda do 
Conselho. 

O Chefe da guarda da porta do mar, em caso de re
bate, formará suas tropas sobre o muro. O posto avan
çado do Mole constará de um sargento e seis soldados. 

O Sargento-mor da Praça, ajudado pelos Commissarios, 
escolherá seis estaçoens, onde se hajam de aquartelar os 
71 soldados, que entram diariamente de guarda, sendo 
está força distribuída em porçoens iguaes. 

Com o parque de artilheria deverá estar um Official das 
Guardas por 24 horas, e o commandante da artilheria 
estará debaixo das suas ordens. A artilheria será com
posta de um sargento, um cabo, e 18 soldados. 

A guarda do Capitaõ-general consistirá de um Tenente, 
um sargento, um tambor, dois cabos, e 24 soldados. 

fContinua apontando varias outras situaçoens aonde os 
soldados deverão estar postados, e conclue com este sin
gular paragrapho :] 

Todos os militares desta guarniçaõ, e os que aqui se 
acharem, por qualquer motivo, tenham entendido, que se 
entre elles houver algum tam presumido, que falte ao res
peito á sagrada authoridade de S. M. ou mostre simi
lhante disposição, queixando-se de algum arranjo do gover
no, expressando dissatisfacçaÕ por alguma privação que 
soffra por falta de recursos (pois saõ taes privaçoens ocea-
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sionadas pela miserável condição a que nos achámos redu
zidos, acabando de completar a heróica contenda, que 
attrahio a admiração do gênero humano) tal delinqüente 
será immediatamente julgado por uma Commissaõ Militar, 
de que o Governador he o Presidente, e que dará a S. M. 
uma conta da execussaõ da sentença que fôr pronunciada. 
Toda pessoa soffrerá o mesmo castigo, seja militar ou naÕ, 
se, ouvindo commetter taes offensas, naõ prender a parte, 
ou chamar a guarda mais visinha para esse fim, &c. 

(Assignado) ABISBAL, 

INGLATERRA. 

Expedição contra Nova Orleans, 

Bulletim. 

Repartição dos Negócios da Guerra, 

8 de Março, de 1815. 
Chegou esta manhaã o Capitão Wylly, cora officios do 

Major-general Lambert, dando conta das operaçoens con
tra Nova Orleans. O exercito do commando do Major-
general Kcane tinha desembarcado, sem opposiçaõ, na 
manhaã de 23 de Dezembro, juncto ao nascente de Bay
onna, nas vizinhanças de Nova Orleans: comtudo, no 
decurso da noite seguinte, foi atacado pelo inimigo, o 
qual, depois de um profiado combate, foi repellido de 
todos os pontos com perda considerável. 

Na manhaã do dia 25 chegou SirE. Pakenham, e assu-
mio o commando do exercito. No dia 27, pela manhaã, 
avançaram as tropas, arrojando os piquetes inimigos até 
distante seis milhas da cidade, quando se avistou o exer
cito inimigo, postado mui forte por detraz de um para-
peito, que teria 1000 jardas de comprimento, com a di
reita sobre o Mississipi, e a esquerda sobre ura espesso 

bosque. 
O intervallo entre o dia 27 de Dezembro, e 8 de Janei-
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ro, foi empregado em fazer preparos para atacar a posição 
do inimigo. O ataque, que se havia intentado fazer na 
noite de 7, naó teve logar senaõ na manhaã do dia 8, 
pelas difficuldades, que encontrou na passagem do Missis
sipi um corpo debaixo das ordens do Tenente-coronel 
Thornton, que fora destinado para manobrar sobre a mar
gem direita daquelle rio. A divisaÕ a quem se havia 
confiado o assalto das obras inimigas, avançou para o ata
que ao mesmo tempo, porem, sendo logo descoberta pelo 
inimigo, foi recebida com um fogo vivíssimo de todas as 
partes de sua linha. O Major-general Sir E. Pakenham, 
que se havia postado á frente das tropas, foi morto des
graçadamente no cabo da esplanada, e foram feridos quasi 
ao mesmo tempo os Majores-generaes Gibbs e Keane. O 
effeito, que isto causou nas tropas, produzio hesitação na 
avançada, e posto se restituisse a ordem com a chegada da 
reserva, debaixo das ordens do Major-general Lambert, 
para quem devolveo o commando do exercito, e o Coronel 
Thornton tivesse sido bem succedido na operação que lhe 
fora confiada sobre a margem direita do rio ; o Major-
general, á vista das difficuldades que ainda havia a supe
rar, naõ se julgou justificado em mandar renovar o ataque. 
As tropas, por conseguinte, retiraram-se para a posição 
que occupavam antes do ataque. Naquella posição per. 
maneceram até á tarde do dia 18, quando, tendo-se em
barcado todos os feridos, á excepçaõ de 80 (que pareceo 
perigoso mover) a artilheria de campanha, e toda a sorte 
de muniçoens, retirou-se o exercito para o nascente do 
Bayonna, aonde havia desembarcado, e reembarcou sem 
ser molestado. 

O Major-general falia com grande louvor do comporta
mento dos officiaes, e tropas empregadas, e da cordeal 
cooperação da marinha. 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BRAZIL. 

Novo Ministro enviado a Londres. 
No nosso N°. passado anounciamos, que o conselheiro 

Cypriano Ribeiro Freire tinha sido nomeado para vir residir 
na corte de Londres ; e com effeito chegou ja a esta cidade. 
Nao sabemos que fosse ainda apresentado á Corte, e desta 
demora inferimos, que o seu predecessor nao está de humor a 
deixallo entrar. Desej-aremos bem enganar-nos nesta conjec
tura; porque esta segunda missão, depois do que se passou 
com o Conde de Palmella, encontrando as mesmas difficul
dades, só servirá de metter a ridículo as medidas do Governo 
do Rio-de-Janeiro, e ja basta de vergonheiras. 

Entrega de Cayenna. 

Correo em Londres um rumor, de que S.A.R. o Principe 
Regente de Portugal, se tinha dado por muito escandalizado, 
como éra de razão, e de justiça, por se haver estipulado a 
cessão de Cayenna, e a entrega desta colônia, dentro de um 
periodo, em que se n.iÕ podia obter a ratificação daquelle So
berano. A corte do Rio-de-Janeiro, e o Governo de Cay. 
enna, mostraram que nao tinham tanta pressa em fazer esta 
entrega, como os Plenipotenciarios Portuguezes, em Paris, 
fôram accelerados cm fazer esses ajustes. 

Se com effeito a Corte do Rio-de-Janeiro se tem mantido 
em nao fazer a entrega, com o bem fundado argumento de 
que esperava as ultimas resoluçoens tio Congresso de Vienna, 
estará agora em situação de poder tirar partido das novas 
circumstancias de França; visto que tal entrega seria a favor 
de Bouaparte. 

Vinda da Familia Real para a Europa. 

He noticia corrente em Inglaterra, de que S. A. R. o Prín
cipe Regente de Portugal, naÕ somente nao quiz aceitar a 
offerta da esquadra Ingleza, para voltar a Lisboa, mas orde
nou ao Almirante Inglez, que sahisse do porto do Rio-de-
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Janeiro dentro em 15 dias. Seja ou nao verdadeira esta cir
cumstancia; nao pode haver duvida que S. A. R. recusou vir ; 
no que obrou mui conforme com os seus interesses ; e se 
portou com a dignidade que lhe convinha. 

Agora o que resta a averiguar he, os fundamentos da 
asserçaõ do Ministro Inglez Mr. Vanzitart; o qual disse no 
Parlamento, que S .A.R. tinha pedido esta esquadra para o 
trazer a Lisboa. Ora, que S. A. R. nao pedio tal, he mani
festo, pelo seu comportamento ; que o Ministro Inglez naõ 
havia voluntariamente asseverar uma falsidade no Parlamento, 
he o que também nós cremos ; ja pelo bom character moral do 
individuo, ja em attençaõ á sua responsabilidade com a naçaõ ; 
logo nao podemos explicar isto senão suppondo, que o Minis
tério Iuglez foi enganado. Resta saber quem o enganou; e 
assim desejamos mui cordialmente, que se desenvolva esta ma
téria, no Parlamento, para vermos quem armou toda esta 
trama; e assim saberá S. A. R. ao certo, quem saÕ as 
pessoas, que fizeram uso do seu nome sem sua authoridade ; e 
esperamos que lhes dê os agradecimentos que merecem. 

CONGRESSO EM V I E N N A . 

Estavam ainda em segredo as ultimas determinaçoens do 
Congresso, quando Bonaparte, pondo o pé em terra, disse 
" Voi-la le Congres dessou?." O Imperador dos Francezes 
naõ seria taõ bom prophcta, se os politicos do Congresso 
tivessem obrado um pouco mais conformes com as suas decla
raçoens ; e com os principios tantas vezes expressos em suas 
proclamaçoens. Porém a sorte da Polônia, as divisoens da 
Itália, a annexaçaÕ da Saxonia, e da Belgia, a paizes que lhes 
eram estranhos, naÕ pôde deixar de crear naquelles paizes 
partidistas de Napoleaõ ; de que elle saberá infelizmente 
tirar mais partido do que éra para desejar. 

Os Soberanos, que se acham em Vienna, tinham feito a 
declaração, que publicamos a p. 285 ; quando receberam a 
noticia da entrada de Napoleaõ em França, e decidiram logo 
a pôr-se em campo, a favor de Luiz X V I I I ; esquecendo.se 
das dispu(as particulares, em que se entretinham. 
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Russia, Prússia, e Inglaterra, nao ha duvida que co-
operaõ cordialmeate; porque nao tem interesses, que as 
desunam. Porém a Áustria, e outra Potências, naÕ estaõ nas 
mesmas circunstancias. 

Os jornaes públicos dizem que as potências contrarias ao 
plano de annexar Saxonia á Prússia, fazem o seguinte calculo, 
para mostrar que a Prússia ficará com a mesma grandeza que 
tinha d'antes. 

População da Prússia em 1805 9:884.600 
Perda pela paz de Tilsit 4:679.600 

Resto 5:205.000 

Calculando a população de Prússia segundo a dos 
paizes que ella reconquistou, e que se avaliam em 
1:163.600 resulta dahi um total de 6:898.600 

Se accrescentarinos a isto a população dos paizes 
que foram da França, entre o Moselle, e Meuse, e Rheno; 

que saÕ:— 
Todo o departamento des Forest 254.800 
Quatro quintos do Sambrc e Meuse 142.852 

Metade do do Oder 312.614 
Tres quartos do dò Meuse 266.586 
O departamento do Rheno e Moselle 167.191 
O departamento do Saar 90.191 

Total 1:230.157 

Gram Ducado de Warsovia, isto he os de
partamentos de Posen, Bromberg, e 

Kallisch 1:225.000 
Gram Ducado de Berg 295.000 

2:750.147 

Ajunctando.se a esta somma aos 6:898.600 
se achará que faltam somente 250.000 

Par que a Prússia tenha uma população 
quasi igual á que tinha em 1805, que éra 

d e 9:648.800 
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A Prússia tem feito varias objecçoens a estes cálculos, e 
além disso, se lhe prometteo, em consideração de suas per
das, o augmento de algums milhoens de vassallos: de maneira 
que a sua população se elevaria pelo menos a 12 000.000. 

A Prússia apresentou uma nota em termos fortes, calculando 
a população dos paizes, que exige, em 12:054.157 almas ; e 
vem a ser as antigas possessoens, que tinha em 1805 na 
Prússia, Silezia, Polônia, e Alemanha; parte da Saxonia, 
com um milhaõ d'habitantes, e departamentos marítimos com 
1:232.157 habitantes. 

Nestes cálculos se empregavam os politicos em quanto Bo
naparte tramava a sua ruina, e o Congresso fulminou contra 
elle a seguinte declaração ; logo que soube do seu desembarque 
em França. 

Declaração. 

As potências que assignâram o tractado de Paris, junctas no 
Congresso de Vienna, informadas de que NapeleaÕ Bonaparte 
se tinha escapado, e havia entrado em França com força ar
mada, devem á sua própria dignidade, e aos interesses da 
ordem social, o fazer uma solemne declaração dos sentimentos, 
que este acontecimento nellas excitou. 

Quebrantando assim a convenção, que o estabeleceo na ilha 
de Elba, Bonaparte destruio o único titulo legal de que de
pendia a sua existência—apparecendo contra a França, com 
projectos de confusão e desordem, elle se privou da protec
çaõ das leys, e manifestou ao Universo, que naõ pode haver 
nem paz, nem tregoa com elle. 

Consequentemente, as Potências declaram, que Napoleaõ 
Bonaparte se colocou a si mesmo fôra da protecçaõ das re. 
laçoens civis e sociaes ; e que, como inimigo e perturbador da 
tranqüilidade do Mundo se tem sugeitado á vingança publica. 

Ellas declaram ao mesmo tempo, que tem resolvido firme
mente manter em sua integridade o tractado de Paris, de 30 
de Maio de 1814; e as disposiçoens sanccionadas por aquelle 
tractado, e aquellas que tem convencionado, e que daqui em 
diante se resolverem, para as completar, e consolidar; ellas 
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empregarão todos os seus meios, e unirão todos os seos es

forços , para que a paz geral , o objecto dos desejos de toda a 

E u r o p a , e o constante objecto de seus trabalhos, naõ seja 

out ra vez per turbada : e garant i r contra toda a tentativa, que 

ameaçar tornar a precipi tar o mundo nas desordens e misérias 

de revoluçoens. 

E , ainda que plenamente persuadidas de que toda a França 

se reunirá ao redor de seu Soberano legitimo, e annihilará im

mediatamente esta ultima tentativa de um delírio criminoso 

e impotente ; todos os Soberanos da Europa, animados pelos 

mesmos sentimentos, e unidos pelos mesmos principios, decla

ram, que , se contra todo o calculo, resultar deste aconteci

mento algum perigo real , elles estarão promptos a dar a El 

R e y de F r a n ç a , e á naçaÕ Franceza, e a qualquer outro 

governo, que for a tacado, logo que o requeiram, todo o 

auxilio, que for necessário, para restabelecer a tranqüilidade 

publ ica , e para fazer causa commum contra todos aquelles, 

que intentarem compromettèl la . 

A presente declaração inserida nos Registros do Congresso 

j u n c t o em Vienna, aos 13 de M.irço de 1815, será publicada. 

Dada e attestada pelos Plenipotenciarios das Altas Potências 

que assignâram o tractado de Par i s ; em Vienna, aos 13 de 

M a r ç o , de 1815 . 

As assignaturas vem por ordem alphabetica :— 

Áustr ia . Principe M E T T F K N I C H . 

BaraÕ WISSF.NBERG. 

França . Principe T A L L E Y R A N D . 

Duque de D A L B E R G . 

L A T O U R DU P I N . 

Conde ALEXIB E NOAILLES. 

Gram Bretanha. W E L L I N G T O N . 

CLANCARTY. 

CATHCART. 

STEWART. 

Por tuga l . Conde DE PALMELLA. 

SALDANHA, 

LOBO. 
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Prússia. Principe H A R D E N B E R G . 

BaraÕ H L M B O L D T . 

Russia. Conde RASUMOWSKY. 

Conde STAEEKELBERG. 

Conde N E S S E L R O D E . 

Spanha(Hespanha) P. G O M B Z L A B R A D O R . 

Suécia. L A E M E N H I L M . 

Daqui parece, que a guerra se faz inevitável ; posto que o 

rumor seja, de que Napoleaõ mandou dizer ao Governo I n . 

glez, que estava prompto a ouvir as proposiçoens pacificas 

que lhe quizessem fazer. O resultado da guerra por tanto, he o 

que ha agora que conjecturar. 

Napoleaõ tem 400.000 homens promptos a entrar em 

guerra; e mandou Caulincourt, que fosse buscar a Archidu-

queza Maria Thereza. Se o Imperador de Áustria naÕ fizer 

objecçaõ á sua vinda, he claro que naÕ co-operará com os 

demais alliados. 

Como quer que se ja ; a situação actual da França , e a 

guerra, que se vai a fazer contra Bonaparte, altera todos os 

principios sobre que o Congresso estava obrando. Tudo 

muda de face; e o tempo que decorreo desde a paz de Paris 

até agora, em vez de servir para a regeneração da Europa , 

só deo lugar a que Bonaparte arranjasse a sua conspiração em 

França, com vagar, e segurança. 

Uma Caricatura Ingleza representa todas as Potências do 

Congresso a dormir, e só Bonaparte acordado. 

F R A N Ç A . 

Quando, o anno passado, neste mesmo mez de Março , es

crevemos as nossas reflexoens sobre o estado Politico da F rança , 

atrevemo-nos a dizer, contra a torrente da opinião commum, 

que nao suppunhamos acabada a revolução da França ; e isto 

porque na mudança de governo, e na formação da Carta Con

stitucional, naÕ vimos adoptar certos principios de direito, 

sem os quaes os Governos naÕ podem ser permanentes. Sobre 
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isso referimos os nossos Leitores, aos nossos Nn s . 7 I , e 7 2 ; 

conrespondendo a Março e Abril do anno passado. 

Agora referindo os progressos desta revolução da Europa, 

achara o Leitor de p. 2 8 7 , em diante, os documentos officiaes ; 

por onde se mostra, qne Bonapar t e , deixando a ilha d'Elba, 

desembarcou em F r a n ç a , foi ter a Paris , tornou a apossar-sedo 

Governo , El Rey sahio da Capital e foi ter a Ostend. Tudo 

isto se fez sem haverem combates ; porque as tropas se declara. 

ram todas por Bonapar te , e como este naÕ encontrou opposi

çaõ, nao foi preciso brigar . 

Nas primeiras proclamaçoens de Bonaparte , que publicamos 

a p. 303 verá o Leitor os principios em que elle funda esta em

preza de reassumir o Governo da F r a n ç a ; os meios de que 

usou foram uma extença communicaçaõ, que estabeleceo com a 

t ropa de toda a F r a n ç a ; e os progressos, que fez na execução 

de seu plano, foram taõ rápidos, e com tanta facilidade, como 

se vè do extracto do Jo rna l do Rhone , que damos a p. 349. 

Desembarcou Bonaparte em Cannes, juncto a Frejus, no 1°. 

de M a r ç o ; dahi passou a Grenoble, cora o seu pequeno bando 

de tropas que t rouxe de Elba, cousa de 800 homens; e a guar

niçaõ entregou. lhe a praça, as muniçoens, e artilheria, e unio-

se-lhe. Passou Bonaparte de Grenoble a Lyons , e nesta cidade 

foi igualmente bem recebido; naÕ querendo as tropas, que El 

Rey mandou contra elle, oppor-se-lhc ; chegou a Fontainbleau 

aos 20 do mez; tendo com sigo cousa de 15.000 homens, mas 

havia outras columnas, que o seguiam El Rey tinha mandado 

formarem Melun o principal corpo de tropas, que havia disputar 

a Bonaparte a estrada de Fontainebleau a Paris. Na manhaã 

de 21 se fizeram preparativos de ambas as partes, e o Exercito 

d 'EI Rey occupava Etages em tres linhas, com artilheria nos 

intervallos. Bonaparte desembocou dos matos de Fontain

bleau pela estrada real de Paris, e marchou peladeclividade, que 

vai de Fontainebleau a Melun, na frente de suas tropas, em 

uma carruagem d scuberta, com uma guarda de 20 dragoens 

hussares. sentado entre Drouet na esquerda, e Bertrand na di

reita. O exercito Realista formado, e bem postado, éra ani

mado pelos principaes chefes, e pela musica de todos os regi-
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mentos, que tocavam a marcha de Henrique IV ; chegou a hora 

do combate.; e ao aproximar-se Bonapar te aos postos a v a n . 

çados, todo o exercito Realista, em vez de pelejar gri tou " Viva 

o Imperador" " Viva Napoleaõ o Cirande." Bonapar te fal-

lou-lhes como a camaradas an t igos ; esqueceo-se toda a disci

pl ina: os principaes chefes realistas fugiram vendo-se sem solda

dos que lhes obedecessem ; a musica tocou a marcha Imper ia l , 

e a este tempo vinham chegando pela descida as t ropas , que se

guiam Bonaparte. Todos de envolta, c como amigos, tomaram 

o caminho de Paris, aonde a população recebeo a Bonaparte com 

os maiores gritos de alegria, nas portas daquelle mesmo palá

cio, aonde havia poucos dias tinham gritado altamente " viva 

El Rey." As guardas Nacionaes, que se reputavam o mais 

forte e certo apoio d 'E l Rey , achavam-se formadas em Par is 

na praça do Carrousel ; e depuzéram as armas em ter ra , quan

do passou Napoleaõ ; este deo ordem aos seus soldados que en

trassem em Paris, com as bocas das espingardas voltadas para 

baixo. 

El Rey, além do campo em Melum, tinha mandado ajunctar 

um exercito de cousa de 30.000 homens debaixo do Commando 

do Marechal Ney ; com ordem de a tacar Bonaparte pela reta

guarda ; Ney porém communicou a El Rey uma declaração assig

nada por quasi toda a officialidade, dizendo, que respeitavam 

muito a Et Rey Luiz X V I I I . para o e n g a n a r ; e que o seu 

sangue o naÕ derramariam senaõ por Napoleaõ o Grande . 

O Marechal Ney ao despedir-se d 'E l Rey , para tomar o 

commando do corpo de exerc i to , que devia atacar Bonapar te 

pela retaguarda ; foi beijar a maÕ ao Soberano, e prometteo-lhe 

que traria Bonaparte a P a r i s ; este mesmo N e y , aos 13 de 

Março, publicou a seguinte :— 

Ordem do Dia. 

Lons- le-Souln ier , 13 de Março . 

O Marechal Principe de M o s k w a ás t ropas que estaõ de

baixo do seu commando. 

Officaes, Subalternos, e So ldados !—A causa dos Bourbons 

está perdida para sempre. A dynastia legitima, que a naçaÕ 
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Franceza adoptou , está ao ponto de tornar a subir ao throno : 

o Imperador Napo leaõ , nosso soberano, he somente a quem 

compete reynar sobre este bello paiz. <; Que nos imporia que 

a nobreza dos Bourbons se to rne a expa t r i a r ; ou convenha 

em viver entre nós ? A sagrada causa da liberdade, e da 

nossa independência, ja naõ sofTrerá debaixo de sua fatal 

influencia. Files desejam degraduar a nossa gloria militar* 

porém fôram enganados. Aquella gloria he o fructo de ten

tativas demasiado nobres , pa ia nos permitt irem, que percamos 

a sua lembrança. 

So ldados!—Ja passou o tempo em que o povo éra gover

nado suflfocando os seus direitos ; por fim triumpha a liberdade, 

e Napoleaõ nosso augusto Imperador , vai a confirmalla para 

sempre. Daqui em diante será nossa aquella nobre causa, e 

será a de todos os Francezes ! Uma verdade taõ grande deve 

penetrar os coraçoens daquelles valorosos homens, que eu te

nho a honra de commandar. 

Soldados! Tenho .vos muitas vezes conduzido á victoria; 

agora vos conduzo a unir.vos aquella immortal phalange, com 

que o Imperador se approxima de Paris , e que se achará aqui 

dentro em poucos dias, e entaõ se realizarão para sempre as 

nossas esperanças e a nossa felicidade. Viva o Imperador. 

(Assignado) Principe de MOSKWA. 

El Rey que tinha tido a precaução deformar outro corpo de 

t ropas em Perrone, para lhe cubrir a estrada, de Paris a Calais, 

recebendo estas informaçoens das t ropas , decidio-se a partir ; c 

mandou fazer a seguinte circular :— 

" N o t a , dirigida aos Ministros estrangeiros em Paris , pelo 

Secretario de Estado dos Negócios Es t range i ros . " 

" O Abaixo assignado, Ministro de Es tado, encarregado, ad 

ínterim, da pasta dos Negócios Est rangeiros , recebeo ordem 

d 'E l Rey para informar a M — que as circumstancias obrigam 

a S . M. a sahir de sua capital. El Rey verá com prazer os 

membros do corpo diplomático accreditados em sua Corte, 

junetos out ra vez cm Lille, para onde faz tençaõ de se mudar. 
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sem que, porém, pretenda ligar a determinação daquelles, que 

preferirem voltar para os seus respectivos Governos. 

" O Abaixo assignado tem a honra, &c. 

" (Assignado) Conde de J A U C O U R T . 

" Paris, 19 de Março , de 1815 . " 

No mesmo dia mandou El Rey expedir a seguinte — 

Proclamaçaõ, dissolvendo a Sessaõ das Cameras. 

Luiz, pela graça de Deus Rey de França e de Navar ra , aos 

nossos amados Pares de França , e Deputados dos Departa

mentos. 

A Divina Providencia, que nos tornou a chamar para o 

throno de nossos pays, permitte agora, que este throno seja 

abalado, pela rebeldia de uma parte da força armada, que 

tinha jurado dcfendèllo. Nós podiamos aproveitar-nos das 

fieis, e patrióticas disposiçoens da immença maioridade dos 

habitantes de Paris para disputar a entrada dos rebeldes nesta 

cidade: porém horrizamo-nos cora a idea das calamidades de 

toda a sorte, que traria a seus habitantes um combate dentro 

de seus muros. 

Retiramo-nos com alguns poucos valorosos homens, a quem 

a intriga e a perfídia naÕ poderá separar de seus deveres ; e 

visto que naÕ podemos defender a nossa capital, procedere

mos para alguma distancia a ajunctar forças, e a procurar em 

outro ponto do reyno, nao habitantes mais aíteiçoados e mais 

fieis que os nossos bons Parisianos ; porém Francezes que 

estejam mais vantajosamente situados, para se declararem pela 

boa causa. 

A crise actual, será suecedida por calma. Nos temos o 

consolador presentimento, de que os desencarainhados solda

dos, cuja rebeldia expõem os nessos vassallos a tantos pe

rigos, descobrirão bem depressa o seu erro, e acharão a nossa 

indulgência, e na nossa affeiçaõ a recompença de haverem tor

nado aos teus deveres. 

Nós voltaremos em breve ao meio deste bom povo, a quem 

ainda outravez traremos paz, e felicidade. 
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P o r estas cansas declaramos e ordenamos o seguinte. 

Ar t . 1. Nos teTmos do A r t . 30 da Curta Constitucional, e 

4 o . Ar t igo do titulo 2 o . da ley de 1 4 d>- Acosto de 1814, de

claramos findada a sessão da Camera dos Pares, e da dos De

putados , para o anno de 1814. Os Pares e Deputados se sepa

rarão immediatamente. 

A r t . 2. Convocamos uma nova sessaõ da Camera dos Pares, 

c a sessão para o anno de 1815 dos Deputados. Os Pares e os 

Deputados dos Departamentos 9e ajunctaraÕ no periodo 

mais breve possivel, no lugar que nos designar-mos, como 

a sede provisional de nosso Governo. Qualquer assemblea de 

qualquer das Cameras em outro qualquer lugar, c sem a 

nossa author idade, he desde este momento declarada nullae 

illegal. 

A r t . 3. O nosso Chanceller e Ministros, saÕ, cada um 

delles no que lhe respeita, encarregados da execução desta 

proc lamaçaõ , que será communicada a ambas as Cameras, 

publicada e afixada em Paris, e nos Departamentos, e expe

dida a todos o Prefeitos, Sub-Prefeitos, Cortes, e Tribunaes 

do Reyno . 

Dada em Par is , aos 19 de Março , do anno de nosso Senhor 

1815 , e 2 0 d o nosso reynado. L u i z . 

Nes te estado estavam as cousas, quando Napoleaõ entrou em 

P a r i s ; tendo-se oecupadoem sua viagem a dar providencias, e 

expedir decretos para o governo do reyno, como se estivesse ja 

de posse pacifica da França. 

E n t r e os muitos decretos de Napoleaõ , datados de Lyons, 

e de que damos a lista a p. 354, he notável o que transcreve. 

mus por extenso a p. 357 ; por elle se declara abolida a nobre, 

za hereditária ; mas o Imperador reserva para si o direito 

de conferir titulos aos filhos dos beneméritos da pátria. 

Napoleaõ occupou.se na viagem, naõ só em fazer decretos 

de effeito momentâneo, mas regulamentos de natureza perpetua, 

c relativos á constituição do Estado. 

O u t r o Decreto, que julgamos necessário dar por extenso, 

he o que supprime a Camera dos Pares, e a dos Deputados. 
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O Leytor o achará a p. 358, e nella o ameaço de nova Con. 
stituicaõ para os Francezes. 

Napoleaõ, que sabia muito bem quanto El Rey tinha des* 
gostado o partido dos Constituentes, ou Constitucionaes, com a 
interpretraçaÕ que deram ao artigo da Carta, sobre a liberdade 
da imprensa, publicou logo o seguinte decreto :— 

Palácio das Thuillerias, 24 de Março, 1815. 
Napoleaõ, Imperador dos Francezes:—Temos decretado e 

decretamos o seguinte : 

Art. 1. Ficam supprimidos os Censores, e Direcçaõ gera

dos livros e da imprensa. 
2. O nosso Ministro de Justiça hc encarregado da execução 

do presente decreto. (Assignado) NAPOLEAÕ. 

He evidente, que tal liberdade de imprensa naÕ existe, senaõ 
neste decreto; porque < quem se atreverá a imprimir ou publi
car cousa alguma, na França, contra as ideas do desposta ? 
Mas estas tramas, estes enganos produzem, para com os Fran
cezes, todo o effeito que Napoleaõ deseja; e servem para fazer 
impopular o governo do Rey. 

Convém agora, que digamos alguma cousa, sobre as causas 
desta explosão revolucionaria; e arrisquemos alguma conjec
tura, sobre as suas prováveis conseqüências. 

As repettidas mudanças de Governo na França, a multidão 
de Constituiçoens, que tem suecessivamente adoptado e regeita
do, o character volúvel dos Francezes, a sua falta de respeito 
a certos principios da moral, os tem feito attender mais ao bri
lhante, e ao esplendido de seu Governo, do que á solidez, e 
permanência de suas instituiçoens politicas: as continuadas 
guerras, tem conferido tal reputação, e taÕ grande honra á 
tropa, que para graduar os magistrados, e até os bispos, se 
comparam suas graduaçoens ás dos soldados. 

Nesta situação de cousas começou a governar Luiz X V I I I ; 
e adoptando a forma de governo, que se continha, em um do
cumento que lhe apresentaram, com o nome de Carta Consti
tucional, disse EI Rey, que a naõ aceitava, mas sim que a con. 
cedia á NaçaÕ Franceza ; e disto se aproveitaram logo os ini
migos d'El Rey, para suscitar a questão de quem tinha o direito 
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de fazer a tal carta ; c posto que o Senado naÕ tivesse poder 
algum de prescrever, nem ao povo, nem a El Rey, a forma de 
Governo, que lhe fazia conta, e pela qual os Senadores se de
claravam a si mesmos Nobres o Pares do Reyno hereditários; 
comtudo este acto d'El Rey foi o primeiro germen de divisão, 
e de descontentamento. Seguio-se depois a disputa sobre a in
terpretação do que a Carta entendia por liberdade de impren
sa; e supposto que os Francezes, debaixo do Governo de Bo
naparte, tivessem sido mais escravos a este respeito do que os 
mesmos subdictos da Inquisição ; com tudo os Francezes tiveram 
o despejo de aceusar por isto o Governo d"El Rey, e de o pin
tar com mui odiosas cores, fazendo crer que eram estes passos 
tendentes a annihilar a tal Carta Constitucional, e estabelecer 
o seu Governo plenamente despotico. Houveram ainda outras 
causas menores de desgosto, que deram azos a fomentar a in
triga; como foi o regulamento a respeito da guarda dos do-
mingos e dia sanctos, a que ninguém quiz obedecer, certa in
fluencia, verdadeira ou supposta, dos ecclesiasticos, &c. &c ; 
porém sobre tudo, o mais importante foi o comportamento do 
Governo a respeito das tropas. 

A França naÕ precisava, em tempo de paz, nem podia sus
tentar o immenso estabelicimento militar, que tinha Bonaparte: 
assim o Governo d'El Rey reformou muitos officiaes a meio 
soldo; a outros deo baixa; e a alguns daquelle grandíssimo 
numero, que tinha estado prisioneiro na Russia, Inglaterra, 
&c. deixou inteiramente de attender; o que suecedeo a quasi 
todos os officiaes que eram naturaes de paizes estrangeiros. A 
mesma tropa que se conservou, naÕ tendo outro emprego senaõ 
o das guarniçoeos e serviço da parada, começava a perder de 
sua graduação e influencia no publico, com o que muito se 
mortificávaro— 

Todos estes militares aceustumados, ha tantos annos, a viver 
do roubo, e da pilhagem, e a cevar.se na miséria dos povos de 
toda a Europa, aonde tinham podido entrar as armas France
zas ; levaram muito a mal o estado de pobreza, em que se acha
vam, a pouca consideração em que os tinham ; e as nenhumas 
psperanças de sahir da obediência áslevs em que os tinham posto 
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tornando a entrar em campo ; visto que o Congresso de Vienna 

naõ promettia se naÕ paz. Todos estes, pois, se dirigiram a 

Napoleaõ, como a quem os podia tirar deste estado incommo

do, c tornallos a pôr no auge que desejavam. 

O Governo d 'El Rey desprezou estes homens que eraõ tidos 

por malvados, e inceudiarios; porém elles nao eram inimigos 

a desprezar; e por tanto ou se deviam fazer amigos, custasse o 

que custasse ; ou deviam ser todos empregados em alguma gu

erra distante, d'onde naÕ pudessem fazer mal á F rança . Estas 

saÕ em breve as causas da combinação, e do bom successo da 

extensa conspiração, que restituio Napoleaõ ao throno. Va

mos ás conseqüências. 

Que El Rey Luiz X V I I I . naõ tem partido nenhum na tropa 

he ev idente ; porque naÕ houve ninguém que desse um só tiro 

em defensa de sua causa ; antes foi gencralissima a uniaõ dos 

soldados, officiaes, e generaes á causa de Bonapar te . Dos 

Marechaes alguns saÕ por EI Rey ; porém estes sem soldados 

de nada podem servir. 

He verdadeiramente uma infâmia, que estava reservada para 

o character Francez ; ver toda a força armada obrando na di

recçaõ opposta ao Governo do paiz ; mas tal he o facto. Lo

go o restabelicimento dos Bourbons ao throno he preciso que 

seja feito por tropas estrangeiras : mas esta medida, ferindo o 

orgulho nacional, fará com que se voltem contra o Rey aquelles 

mesmos do povo, que eram indiflerentes, a ter Bourbons ou ter 

Bonapartes á testa de seu governo. 

Os Francezes tem as praças todas das fronteiras guarnecidas 

e munieionadas; e um exercito de 400.000 homens, prompto a 

obrar j a . Os Alliados, que vaÕ a marchar contra a F r a n ç a ; 

poderão dentro em dous ou tres mezes, pôr em campo o duplo 

ou triplo daquelle n u m e r o ; a duvida está no dinheiro para 

pagar essa gente ; e cm que a Inglaterra terá, neste momento, 

grande difficuldade cm ajunctar fundos para dar subsídios. 

Aquelles politicos, que saÕ agora de opinião, que as Naçoens 

aluadas naÕ devem ir fazer guerra á F rança em defeza do9 

Bourbons ; argumentam, que isto he matéria de mero expedi

ente interno dos F rancezes ; que se Bonaparte quizer estar pe-

3c2 
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los tractados feitos pelo Rey, as demais Potências naõ tem di
reito de forçar a Françaaque receba um rev, que ningnem de
seja ; que tem estado ha 20 annos fóia da França, e portanto 
naÕ conhece ali ninguém, nem ninguém o conhece a elle ; e além 
disto que he impolitico nas outras naçoens entrar de novo em 
tal guerra, pelo mero motivo, que lhe he estranho, de querer 
esta ou aquella dynastia no throno da França. 

Os de parecer opposto, que assentam que as demais Po(e:i-
cias devem ir ja fazer a guerra á França; negam a supposiçaõ 
de que Bonaparte se acommode com os tractados ajustados por 
El Rey. A ambição de Bonaparte ; a necessidade de empre 
gar a tropa ; o desejo de fazer alguma acçao brilhante e de es
trondo, que signalize o seu restabelicimento ao throno; o de
sejo de todos os Francezes de tornar a obter a Belgia, e outras 
possessoens até o Rheno—tudo isto faz crer, que se as Potên
cias alliadas nao atacarem Bonaparte primeiro, elle romperá o 
fogo ; e nesse caso he melhor anticipar-sc. 

Mas i como levarão os povos de toda a Europa, o tornar a 
entrar em guerra, cujo fim se naÕ prevê quando será, tendo 
tido apenas um anno de paz, para respirar, depois de taÕ con
tinuadas calamidades? 

Quanto á França, he necessário contar com que naÕ torna
rão a t e r taÕ cedo nenhum governo regular: espera-os um 
despotismo militar, e bem como os Janizaros de Constantiüo-
pla põem e tiram o sultão, que lhe parece, e o que se faz em 
Constantinopla he seguido em todo o Império ; assim, da qui 
em diante, na França, os soldados decidirão quem deve governar 
em Paris; e o que Paris decidir he o que ha de ser seguido no 
resto da França. Bonaparte. pagará ao Senado o decreto que 
lavrou de sua deposição, exÜnguindo até ésla sombra de Go
verno regular, em que havia as apparencias de representação 
popular; e a nova constituição que fizer; será com pouca 
differença calculada pela que se acha no Alcorão. 

Por outra parte se El Rey for restabelecido pelas armas dos 

Estrangeiros; por ellas ha de ser conservado, c guardado; e os 

seus cortezaõs teraõ bom cuidado de provar ao povo a inata i. 

dade de Corpos representativos, que nem serviram para deten-
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der o Rey, nem puderam guiar a opinião publica. Assim, 

desta contenda, quer se decida por uma parte quer por o u t r a ; 

e sejam agora as promessas quaes forem ; governo militar he o 

que espera os Francezes. Bom proveito que lhes faça : tives

sem mais patriotis.no, e mais virtude politica ; e naÕ lhes suc-

cedcria acharem-se nesta al ternat iva. Como a r evo lução , po

rém, vai indo adiante, talvez outras naçoens de melhores prin

cipios sejam as que remedeem os males que os Francezes tem 

causado; os quaes inales tem sido tantos , e de tanta conse-. 

quencia, que julgamos seria um grande beneficio para o gênero 

humano, que as Naçoens alliadas pudessem dividir a F r a n ç a 

em pequenos es tados; mas da possibilidade disto muito duvi

damos; porque naÕ haverá r a to , que queira ir pendurar o cas

cavel no pescoço do gato ; posto que muito approve o con . 

selho. 

HESPANHA. 

El Rey Fernando V I I . tem continuado a seguir as medidas, 

que todo o mundo lhe reprova ; c para poder assim obrar 

mais a seu descanço, mandou suspender expedição, que se 

destinava a suas colônias íevoltadas na America. N a õ he 

necessário por tanto ser adivinhaÕ, para saber qualquer será 

o resultado das commoçoens na America Hespanhola . 

Receberam-se também noticias, de que a Catalunha estava 

em estado de revolta contra Fe rnando ; e quando ali chegar 

a nova do restabelicimento de Bonapar t e , os negócios d 'E l 

Rey d 'Hespanha tomarão um aspecto verdadeiramente ter

rível. Veremos entaõ a influencia dos ecclesiasticos, e os 

serviços dos Nobres , que aconselham ao Monarca . 

INGLATERRA. 

Copiamos a p . 310 , o tractado entre a Ingla ter ra , e os 

Estados Un idos ; que cm geral comprehende a demarcação de 

limites; mas naõ diz cousa alguma sobre as irrportantes ques

toens dos direitos marítimos, que fôram o motivo da guerra. 

A p . 370, achara taõbem o Lei tor o resumo das operaçoens 
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lnglezas contra Nova Orleans, no que perdeo a Inglaterra 
em 

Mortos 386 
Feridos 1.516 
Extraviados 552 

Total 2454 

N o numero dos mortos se acha o commandante em chefe 
da expedição ; c este máo successo prova bem o que dissemos 

em outros números do nosso Periódico, sobre a diíficuldade 
de mandar expediçoens a paizes taõ distantes. 

Entre as discussoens do Parlamento deste mez, houve uma 
de grande importância, em que o interesse publico foi taÕ 
geral, que até causou algumas commoçoens no povo; e foi 
a ley, que prohibe a importação do trigo do estrangeiro, em 
quanto o do paiz naÕ chegar ao preço de 80 shillings por 
quarter. Como os limites do nosso papel nos naÕ permitteni 
dar os debates, em que se produziram todos os argumentos a 
favor, e contra esta ley, nos dispensamos de entrar na quês-
taÕ, visto que naÕ temos lugar de a tractar taÕ amplamente 
como he necessário, para que ella se entenda; e alem disso, hc 
cousa meramente pertencente ao paiz ; e por tanto pouco in-
teressante a nossos leitores. Devemos porém dizer, que se des
envolveram, tanto no Parlamento, como nas gazetas, e outros 
escriptos, todos os fundamentos, que tinham connexaõ com 
este poDto de economia* politica. A maioridade do povo cer. 
tamente éra contra a ley ; mas a maioridade no Parlamento a 
favor da ley, foi mui grande. 

Paizes Baixos. 

O Principe de Orange se declarou Rey dos Paizes Baixos, 

pouco antes do desembarque de Bonaparte cm França. Aos 

22 de Março escreveo uma carta ao Conde de Tincnnes, 

Ministro de Justiça, notificando-llie a entrada de Bonaparte 

em Paris, a Declaração do Congresso de Vienna, e a sua 

determinação de resistir aos Francezes. Que Bonaparte se 
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dirigirá immediatamente a tomar posse dos paizes baixos, he 
evidente por suas declaraçoens ao exercito ; o êxito parece 
mui pouco duvidoso ; porque he bem sabido, que os povos e 
a tropa dos paizes baixos, saÕ affeiçoados aos Francezes, e 
inimigos de sua uniaõ com Hollanda. Os exércitos Alliados, 
porem, seraõ talvez os que mudem as cousas, na grande 
contenda, que vai a começar. 

P O R T U G A L . 

Pelas ultimas noticias de Lisboa, ainda ali se achava Mr 
Canning, esperando pela vinda de S. A R. para o cumpri
mentar. Sua Excellencia, que ja saberá da determinação do 
Principe Regente, em naõ vir para a Europa—determinação 
6abia, que se confirmará de todo, quando no Rio-de-Janeiro 
6e souber do restabelicimento de Bonaparte, se resolverá a 
voltar para Inglaterra ; a menos que S. Ex". naÕ tenha apren
dido com os Sebastianistas a esperar por quem naÕ vem, sem 
esgotar a paciência. 
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CONRESPONDENCIA. 

SEVHOR RFBACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE, 

Já enoja fallar tanto no Redactor, Impostor encoberto: porem 
visto elle dar cavaco sera considerar que lie contra si, ou segundo a 
phrase de um seo conrespondente, já que elle quer corda, de-se-lhe; 
pois antes seja carrasco de si mesmo que da naçaõ. Tenho visto o 
cellebre Investigador desde o No. 43, por se me dizer continha um 
artigo muito jocoso, escrito por S. Insolencia, e que findava com a 
promessa de continuar-se, e na verdade, tanto os seos escribas, como 
elle censor mostraõ bem a lógica, que apprenderam com a refutaçaõ, 
que dizem fazer ao Correio Braziliense ! He com tudo de notar 
que assim mesmo há períodos, e Portuguez limado do Bairo <f.41-

fama, e da Boa vista, que naõ saõ de 5. Insolencia, por se dever ter 
esquecido alguma coiza, com a sua longa estada cá por fora, da 
quillo, em que tanto foi forte na sua mocidade ! E tanto isto como 
algumas citaçoens saõ dos accolytos exportados, arrenegados, conde

nados, &c. &c. que fazem o esboço ; e S. Insolencia rabisca, cuja, e 
põem á margem, como tenho visto em originaes. 

A paginas 142 do N'o. 45 começa elle dizendo -. " Quanto pode o 
costume todos sabem, todos o tem experimentado, mas ninguém, 
creio eu, com tanto pasmo, como agora me succede. Aquelle des
gosto, que me parecia invencível, aquella repugnância, que me cus
tava tanto a superar" (creio quer dizer soprar para aliviar o bofe) 
tornaraõ-se com o costume em recreação, e deleite. Passeio com 
gosto pelos jardins do pseudo Braziliense : colho as suas flores, e até 
quando entro na sua vinha depois de vindimada acho graça ao 
rabisco, " Isto he que he Portuguez, e que saõ períodos segundo a 
arte oratória ! He verdade, e todos sabem a pouca vergonha de 5. 
Insolencia ! c o que nunca foi susceptível de se resentir do que via 
fazer contra o soberano e a naçaõ, ainda que taõ bem he verdade, 
que alguém trabalhou muito em 1809 para fazer mudar a lingoagem 
ao Correio Braziliense, sobre as Propriedades Portuguezas aqui 
detidas, e devoradas, isto porque lhe dizia respeito : e que em De
zembro do ditto anno, como j â disse, e repito (visto querer corda) 
em uma Taverna de S. James-slreet um tal sujeito depois de votar 
a Baco, more silito fez a grande falia, que apparecêo no Correio Bra
ziliense, e de Londres do ditto mez de Dezembro. 
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He igoalmente um Cacto, q u e desde esse tempo se amontoarão 

milhares de folhetos do Correio Braziliense no Rio de Janei ro sem 

S. A. R. saber d'éste subrepticio e m p a t e ; assim t o m o naõ sabia, 

nem podia suppôr , que o mesmo heroe dirtasse unia carta ao 

celebre Clube cheia de forçados louvores para os do clube copiarem e 

assignada remeterem ao Rio dt: Janei ro ! Assim manejava Bona

parte o Senado Conservador para os seos lins, assim fazia fallar os 

Hollandezes, e outros quando quer ia por, ou depor um R e v ! ! E 

que quando V'. \ |cr . n aò esteve mais por querer annuir á sopradelas 

de S. Insolencia para fallar em cortes, em part idos Francezes, &c. 

&c. teve o mano o a t revimento de fazer expedir um aviso á Alfân

dega do Rio de Janeiro sem alias tal pertencer á sua repar t ição , 

nem S. A. l i . o ordenar, para se naõ admitirem os Correios Brazi

lienses ! E agora o Insolentissimo Senhor, que sabe naõ há tal p ro 

hibiçaõ, que sabe se lê o Correio Braziliense até no Paço, sem 

rebuço a lgum, sahio-se com a lenda do Invest igador, quando de

via saber que uo tempo que elle protegia o Correio Braziliense he 

jus tamente quando se naõ lia lá, porque conhecia-se a manha do 

heroe, e as suas vistas ! 

He impossível dizerem-se mais despropósitos em menos palavras ! 

o Ignacio naõ dizia mais asneiras em verso solto, que S. Insolencia 

em proza! dis elle com emphase, c graça. " Passeio com £osto 

pelos jardins do pseudo, colho os suas flores, e até quando ent ro na 

sua \ mha depois de vendimada acho graça ao rabisco ! 0 chamar 

ao Correio Braziliense vinha \ indimada, depois de 1 8 :U he de quem 

tem gênio, e sinceridade, pois que desde que V. Mcc . a v indimou, ou 

por oulra que deixou de cevaudijar as paginas do seo Jornal com as 

tiradas que lhe mandavam contra "Vir. d A r a u j o , contra a monar

quia e contra a naçaõ ja naõ acha se naõ rabisco. 

Dis elle que o Correio Braziliense tem accuzado o principal S. de 

fazer baixezas ao Juno t ! Se as ua"õ fez a este Francez porque 

naõ teve occaziaõ ; tem-as fei to, e acaba de as fazer a um J. : e de 

uma ordem que nunca pra t i ca rão os que mais servirão Napoleaõ: 

digo a dezavergonhada, vil, e abjecta transação de consentir que 

Mr.C fosse morar em um Palácio do seo Soberano, sabendo aqui 

todos, que essa vileza, e esta falta de respeito ao seo Soberano, 

com que tanto se temolTendido a nacaõ , foi obra da família que he 

interesada, em que o p ro tec to r dê a lev, ao menos imponlia de a 

dar! con t inua , " Tu podes dizer quanto mal quizeres da família dos 

Souzas, porem nunca persuadiras os Por tuguezes que elles tenhaõ 

feito mal a n inguém, e mui to menos aos homens de m é r i t o . " A 
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isto q u e lhe respondaõ os P o r t u g u e z e s com as devidas homenagens 

(á e x c e p ç a õ dos do clube que assignaraõ, o que elle dictou para se 

impor ao Soberano) se acazo S. Insolencia a lguma vez d a q u i se 

t i r a r ! Os homens de mér i to saõ os Novions, os frerdiers, os Moi-

ras, toda a rellé inimiga da naçaõ ! 

Dis elle a pag. 566 : passo a um as sumpto mais ameno • " Carta 

ao Redac to r sobre a vinda de S. A. R. o Pr inc ipe Regente para 

Lisboa, pag. 5 f 6 . " 

Muita frioleira, e muitos despropósitos tens tu dilto e os teus 

amigos; porem nimguem mais—nimgnem fora de ti, e da tua seita se 

lembrou de atrapalhar neste momento com vau s discursos a opiniaS 

dos subditos, e fazer nascer desgostoi em um tempo em que a uniao~ hc 

mais necessário do que nunca, c<r. òic. 

Ora isto he que he ser macaco velho, a r remedar t u d o , tudo que 

lhe chamaõ e lhe he pr ivat ivo, iuqni r ra-o aos o u t r o s ? FMIe d e c e r t o 

ignora quem he o aue tor da ca r ta , pois se assim naõ he , he demente, 

ou que r mais corda Vossa insolencia **r Coxo e Cego deve saber 

que i a caminha-se direito ; e ^ozase de uma excel lente vista ; cá naõ 

se seguem seitas, nem par t idos , e interesses es t rangei ros ! Segue-se 

a rel igião, e o par t ido, q u e o Sobe rano de P o r t u g a l s egue : elle 

sabe-o, e conhece o, assim como sabe, e conhece as suas mataduras! 

Com estes discursos naõ se a t r apa lha a oppiniaõ dos subditos, pois 

os subditos sobre este pon to naõ tem opin ião sua própr ia , como v. 

insolencia quer ter ! O que se que r a t r apa lha r he a opin ião de S. 

Insolencia as suas vistas, e os seos p l a n o s ; pois todos sabem que 

ou t ro t empo lhe naõ fazia con ta , que o Soberano de Por tuga l tor

nasse par a a Europa , ao ponto de o roubar cer ta personagem em 

transparências do primeiro t i t u lo , e chama lo só Brazilim Princeps : 

isto porque ju lgava e n t a õ o tal Senhor que es tando tudo <l'ac-

cordo entre o triumvirato gove rna r i a daqui P o r t u g a l , e o Brazil! 

Mas logo que o seo protector foi para Lisboa, e que S. Mercê 

t em levado pelas barbas mui ta o r d e m , q u e naõ levou no tempo do 

mano quer o insolentissimo S'. q u e S. A. R. venha a t o r t o , e a direito 

para Lisboa ! Dis S. Insolencia que " he fazer nascer desgostos em 

um t empo , e m que a uniaõ he mais necessária do que nunca !" Se 

fossemos taõbem Macaco e ra aqui b e m appl icado o " Malvado como 

te naõ cahio a penna da mat, quando tal escreveste ?" Porem só 

digo a S. Insolencia t enha v e r g o u h a , e se confunda com o que tem 

fctto á este respe i to , e ao q u e fez fazer em 1SS8 em Portugal com os 

leos emissár ios , q u e t an to concor re rão para o assassinio de Bernar-

dino Frei re , e paTa os u l t rages a F"amilia do M ministro Araújo ! 
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No parágrafo seguinte da mesma pag. 143, segundo o costume 
de trapalham desce ao N°. 75, e pensando dizer muito naõ dis coiza 
alguma, e como gato escaldado passa pelo N \ 75, sem lhe cheirar 
analizar, ou censurar, na suafraze, a carta que vera no fim do ditto 
N°.! Isto foi um post scripto, que arrebentava se o naõ punha, já 
fosse no meio do discurso ou no fim ! E depois do post scripto, dis 
elle, " Mas tornemos á nossa carta sobre a vinda de S. A. R. o Prín
cipe Regente N. S. para Lisboa " Esta grandíssima questas foi 
digna da penna de D. l.uiz da Cunha," &c. Ora S'. Charlatara ! que 
tem cáo que foi digno da penna de D. Luiz da Cunha para o caso, t 
para a sua censura ! D. Luiz da Cunha era d'outra laia que v. 
insolencia, e escreveo ua idea de poderem os Soberanos de Portugal 
livrarem-se d'alternativa, em que deviaõ estar com as suas ricas 
possessoens taõ distantes : a carta que lhe naõ agrada já hc depois do 
facto succedido, d'estar a Familia Real de Portugal, há 7 annos no 
Brazil, e trata sobre o naõ dever tornar para a Europa ; por se naõ por 
na precária situação de perder aquillo, coraque se achou no tempo 
critico, ou de esperar pelos seos bons officios, como alé aqui tem 
feito 1 0 dizer v. insolencia; " q u e nao" obstante naó dirá que naõ" 
possa a queslaí ser tratada como outras accademiias pro e contra: 
lhe direi, que todos sabem que na sua accademia de certo se defende 
o naõ dever ficar o Soberano no Brazil ! V. Insolencia lá sabe a ra-
zatu, c os accademicos todos! No entanto tenha paciência, que já 
hade saber que o que se chama problema ná sua accademia, o naõ he 
na Corte do Rio de Janeiro, que he aonde moraõ os mathematicos, 
e mágicos, que sabem, e podem resolver taes problemas, ou por 
outra, que lhe desfazem as suas panelinhas ! Desculpe os elles naõ 
sabem o que fazem Sr. 

Dizer v. Iusoleocia, que depois de se lêr a alegação' do nosso pre. 
sente letrado fica o leitor desconfiado se o parecer contrario naõ he o 
melhor. Digo lhe, que se engana ; ou quer-se fazer tolo, sendo tam 
ajuizado! O leitor, que naõ for da sua laia, e roda, e que ler a 
carta verá n'ella patriotismo, e aquelle amor pela gloria nacional, 
e do seo Soberano, que todo o homem de bem deve ter ; e verá 
n'ella sem profanaçoens de Quintilianos, que se dezeja fazer vêr aos 
Portuguezes da Europa, que portantos motivos tam saudozos estaõ 
pelo seo Soberano, e pela sua augusta familia, que he precizo, para 
sustér a sua dignidade, como naçaõ, e transmetilla á sua posteridade, 
que o Soberano fique aonde pode dictar a lej ; e naÕ se expor a vir 
ser manejado em ar de maróma por v. insolencia, e coinpc! V. tn-

3 D 2 
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solencia he que naõ far. no testo das pag., e naõ tem feito no seo 
investigador, que pertender po*r axincalha-r ainda mais do que tem 
feito por obras e tratadas a naçaõ ; já perteudeo ao N°. antecedente 
fazer rir o mundo com o dizersc, que Portugal naÕ he tam piqueno 
csuno o i-uerem fazer : e que tem, e pode ter mais recursos q u e 0 

•eo degrador com plenos poderes quer inculcar; agora achou devia 
an-da passar o tempo com chutas, e dicterios que nada dizem ao 
caao ! Continua este charlatam a criticar no ar de Satrapa, dizendo 
deapropozitos do seguinte lote, pensando ter ditto muito j repe
tindo parte da carta para mais jocoza, e ridícula ser a sua censurai 
" Todavia vê-se uma época, em que Portugal suecumbio á Hes
panha, &c. &c. por um motivo como foi a perda d'El Rey D. 
Serbastiaro, mas naõ se vê uma época, nem he provável que se veja, 
em que a Hespanha seja dominada por Portugal." E sahe-se com a 
seguinte patada, JV'aõ se t&essa época, isto he, assim dis quem naó 
sabe, ou naõ se lembra que o Senhor D. Miguel filho do Senhor Rey 
D. Manoel foi jurado herdeiro e teria sido se vivesse, Rey de Portugal 
e de Hespanha" Ora bravíssimo Senhor Censor, Senhor Charla
tam ! Comque se um Soberano de um Paiz qualquer vem por he
rança, ou por eleição a ser Soberano de outro ou mais, seguese pelo 
seo Euclides, e pelo seo Genuense, que vem a ser domiuiados estes 
últimos pelo primeiro ; isto he, se o Rey d'Etruria vier por herança 
a possuir o throno d'Hespauha vem os Etruscos a dominiar a Hes
panha ! Porque o Eleitor d'Hanover foi chamado para o throno 
d'ln<daterra vem os Inglezes a ser dominiados pelos Hanoverianos! 
Ora outro officio, deixe isto a quem pertence; pois só o cérebro de 
um mono he que pode produzir similhantes combinaçoeos I No pa
rágrafo seguinte continua com o tom de pensar, que tem graça, e 
querer entreter com termos a que elle só bate as palmas, e dis 
bravo. "No entanto como foi buscar a pobre Metempsycosis lhe 
direi, visto fatiar n'isto, e porque talves esteja por esta doutrina; 
que eu cora.» sigo o systema da reprodução, e coopero para ella, 
poderei appnrecer aqui, ou acolá na minha espécie; porein v. inso
lencia que se^uc outra carreira, do que até se queixaõ as divindades 
das Arcadas de Covent Garden ! em que se tornara i 

Continua o Censor— <fc a Carla .* " Os Portuguezes sa5, e devem 
ser reconhecidos á memória de Pedro Alvares Cabral, ainda mais 
que a de v asco da Gama.*" Sim Senhor; Senhor Charlatam à priori, 
e á posteriori se vé islo. Primeiro, porque quanto mais distantes 
fossem as conquistas dos Portuguezes, mais precária havia de ser a 
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sua conservação; como se via com a índia. Segundo, como se 
tem visto pelos factos, que foi o Brazil, com que a monarquia Por
tugueza, e os Portuguezes se acháraõ nos dias da maior aflição. O 
fazer-se uma grande descoberta por accazo, ou por uma tormenta, he 
um argumento muito grande contra o gráo de valor e preço 
da descuberta! E se os Inglezes diriaõ a isto fy, fy, os Fran
cezes ; fi donc, os Portuguezes á sua filaucia diriaõ/ora tollo ; agora 
em quanto kifraze pouco respeituozas - espere Senhor, que tenho a 
dizer-lhe duas palavras. Vossa insolencia repete, e applica aos 
outros o que lhe he próprio, e privativo, ou vossa insolencia naõ 
fosse Mono! Cá sabe-se muito bem que coiza he respeitar o seo 
Soberano, e naõ se faz pelo temor das penas do inferno, como por 
lã succede! Faz-se por principios, e por se naõ consentir nem 
querer annuir ás faltas de respeito, que v. insolencia tantas vezes 
commeteo ; he que tem havido entre nos o que sabe *. e d'este modo 
talves lhe naõ seja desconhecido o autor d'esta. Quando se dis, 
que os Soberanos de Portugal nunca fizeraõ huá idea exacta, nem 
tam pouco approxiraada do valor intrieseco das suas possessoens 
Americanas; he fazer por mostrar, naõ a elles, que j á morrerão 
nem a S. A. R. o Principe Regente N. S., que tanto o conheceo, 
que foi quem pos em execução a grande medida de 29 de Novembro, 
de 1307, mas sim ao mundo os grandes recursos que os Soberanos 
de Portugal tem, e de que saõ Senhores. Estas expressoens tem se 
ditto mesmo a S. A. R. sem alias o mesmo Senhor as tomar por 
desrespeituosas antes pelo contrario as tem recebido, como prova 
d'interesse, e lealdade, porem isto he perder o tempo com um 
hereje de respeito. Talves v. insolencia sem ser a primeira ves 
supponha que S. A. R. tenha falta de perspicacidade para naõ dis
cernir o que he respeito, e falta de respeito ! Pois lembro-me 
muito bem do que aqui dizia á doida, quando recebia alguma 
batebarbado rio, assim como me lembro do que mandava soprar em 
1S09 pelo seo actual agente en Vienna para se inserir no Correio 
Braziliense ; isto he, fazendo espalhar que haviaõ partidos Francezes 
á roda do Soberano! E a elle como chefe e traidor de si mesmo, 
e da coroa! Isto porque v. insolencia pertence a mesma laia dos 
barulhadores de 1806. A única razain que v. insolencia tem para 
fallar, he o ver que S. A. R. continua a castigar crimes de cabeça 
fora com Inspecfoens; como em 1806! e mundanças ^empregos 

para outras cortes .' Em conseqüência d'esta brandura he quese vio 
á chegada dos Francezes á Lisboa como se portarão para com o 
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soberano e a monarquia estas almas que deviaõ ter tido outro 
castigo '. Por esta razara taõbem de brandura, he que o seo sócio 
na usurpaçaC sahio da ilha d'Elba e se acha na França ao ponto de 
transtornar os votos, e as esperanças da presente geração ! 

He jocoso como s. insolencia acaba dizendo ! eu acabarei a minha 

censura, &c. &c. ora naõ me posso suster em lhe dizer fora t. a 

minha censura ! Comque acha na sua consciência que merece tal 
nome, tal caterva de parvoices. He verdade que v. insolencia ja 
disse, que queria ter graça, e ser jocoso, e que porisso dava o tra
tamento de tu ao Redactor do Correio Braziliense, e agora demais 
ser o jocoso censor ! fiat.— 

No ultimo parágrafo da censura jocoza dis, aqui deixo em pas o 

JVo. 77, e a ells tornarei quando for necessário. Ah magano, quo 
he mono fino .' Comque começou a censurar (na sua fraze) esta 
carta do N°. 77, c deixa a seguinte v. insolencia está no systema da ra-
poza quechama -verdes as uvas, a quenaõ pode chegar, e que a chegar 
pode cair, e arrebentar ? Ora pois Senhor naõ s'esqueçadoN°. 1"í, mas 
naõ digia só o que ja disse sobre outro numero, que era tudo men

tira. Se assim lhe ensinou Joze Anastácio a demonstrar as proposi
çoens d'Euclides de certo já conhecia as esperanças, que dava, e que 
perdia o tempo com v. insolencia! Naõ sesqucça taõbem do 
N°. 75. 

P . S. Nos quoque gens svmus, et quoque Postscriptum facere sa-

bemus, A ir o Redactor encoberto para Roma, naõ so terá occaziaõ, 
e opportunidade d'advogar a extinçam de todos os frades; mas até 
poderá obter uma bulla de composição para si mesmo, o que costu
ma requerer muita gente boa, so para cautela, e precauçam. 

Sou seo, &c. * * * 

Lisboa, 3 de Fevereiro, de 1815. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE, 

Apparecêo aqui o Investigador de Dezembro passado que tem 

entretido bastaDte, principalmente aos que conhecem, quem he ahi 

o fautor d*cste jornal e que sabem o jogo, que ha eutre elle, o 

irmara e o conrespondente aqui do Scientifico, outro tempo princi

pal redactor em Londres. E o que tem feito maior impressão, e 

bulha aos que vêm de longe, como se perdem as religoens e os 

estados, e. se originaõ seismas, &c. he o grande tratado e diatribe, 

que vem a paginas 372 do tal investigador contra V. M«. por ter 

deffendido os frades. Naõ me quero por orá meter em particular 
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n'rsta matér ia ; no en tan to digo lhe, que se o g rande Investigador 

se denomina literário, e Politico bem pouco o m o s t r a ; poisque nas 

circunstancias actuaes he nada pol i t ico t r a t a r similhantes ques toens , 

muito mais sendo o protector o chefe d 'es te j o r n a l o servo de u m 

amo naõ só conhecido o mais pio e re l igiozo mas a t é por excel lencia 

denominado fidelissimo ; isto he ás inst i tuiçoens canonicas, e a Santa 

Sé. D e m a i s o tal minino int i tulado da Comarca d'Évora devera 

saber, que grande parte das inst i tuiçoens monast icas da taõ d a 

instituição da monarqu ia , e ou t ras de promessas e votos feitos no 

campo da batalha antes de se obter a v i c to r i a ; c que por mais que 

queiraõ estes revolucionár ios m u d a r a persuasam dos povos , c h a m e m 

lhes supersliçoens, ou o que qu ize rem haõ de sempre pe rde r o 

t empo! E bem pouco o mos t raõ ; porque nas c i rcunstancias ac tu 

aes (mordaõ se mui to embora os ca lumniadores dos frades, e os 

reformadores da rel igião, e os suns rulotcs) o soberano está n ' ou t r a 

persuasão e até a favor d e l l e s , assim e o m o a naçaõ ; e por isso per

dem o seo t e m p o . 

0 que he mais que j o c o z o , he q u e os que p rpgaõ a e x t i n ç ã o , e r e 

forma dos frades sejaõ duas almas que devem'a exis tência , e serem 

gente, ás inst i tuçoens rel igiozas ; um o denomiado da co marca 

d'Evosa a naõ ser a sotaina q u e lha ob teve Fr. J o a q u i m de S. 

Clara, para estar á po r t a t ravessa dos Bentos em Coimbra , talves se 

naõ cenhecesse. Outro de ce r to lhe naõ c o n v i n h a fallar con t r a 

frades ; porque 

Porem Senhor Redac to r ; naõ saõ estes desprezives entes os culpa

dos de similhantes dezaforos ! mas sim cer tos g o v e r n a d o r e s , ministros 

da rel igião, e do estado : pois posso assegura lo , q u e as papeladas ca -

lumniatorias que d 'aqui vaõ r e g u l a r m e n t e con t ra a religião e c o n t r a 

o estado saõ remet idas pelo Cardeal d'slrroios, que p ro tege ás 

Cancros este agen te do Invest igador que veio d a h i com r e c o m m e n -

daçoens do Pro tec tor Mor. 

Eis aqui tem como, há dois séculos, pr inc ip iou a ru ina do Chris-

tianismo na Eu ropa . E como igoalmente pr inc ip iou a r evo lução 

F ranceza ! Começando por indispor o povo com o clero, e com as 

ordens re l ig iozas! P o r t a n t o se S. A. R. o Pr inc ipe Regente se naõ 

dezenganar a r e f o r m a r a r egênc ia , e t i ra r d'ella esta rellé que q u a z i 

nunca está more fralris pelas suas reaes o rdens , t â h e z se veja um 

dia o supplemento ao t r a t ado de 1810, em q u e o Cardeal d A r r o i o s 

estipule o que esqueceo ao i r m a õ ser a re l ig ião dominan te a P ro 

testante -. exist indo sempre os o rdenados da pa t r ia rchal ! 
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Acabo rm lhe dizer, que este cardeal para ir conseqüente com os 
sentimentos de família ; tem o descaramento d'eslar protegendo este 
denominado conrespondente d'£vora, que todos sabem fora dos 
comprehendidos nos mandados pôr fora de Lisboa em 1S06; e 
assim que chegon o Junot a uzurpar a autoridade do legitimo 
Soberano veio para Lisboa com os mais aonde fez quanta indigni
dade se podia imaginar ao ponto de lhe querer ao depois povo dar a 
devida paga, e porisso foi tomar banhos a Almada, e dela veio 
para este covil aonde se pôs a praticar a escolla da intriga e a in
censar a balda desse usurpador, e vindo por fim para a qui com 
outra victima matrimonial recomendado pelo chefe do Investigador, 
tem tido o descaramento este governador roividico de o querer 
empurrar para phisico mor, naõ so roubando o merecimento ser
viços, e oppiniaõ ao que servio no tempo critico da monarquia, e a 
quem de direito pertence este lugar, mas ate oppondo se á nome
ação que fizeraõ os outros governadores n'elle, de phisico mor ; 
c o mais he ate a approvaçaõ, que o legitimo Soberano, e Senhor 
de Portugal se dignou conferir. 

Seo venerador, &c. F. F. 
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Carta ao Redactor deste Jornal, sobre o Redactor Encu

berto do Jornal Pseudo-Scientifico. 

SENHOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE! 

Como tenho a mesma Cueoethcs Scribendi, que manifesta o ReJac-
tor Encoberto do Investigador, alias Diplomático de triste figura, 

Vm". desculpará, o tornar eu a tocar sobre pontos que dizem res
peito a sua Insolencia o ditto Redactor Encoberto, e aos seus adjune
tos no Rio-de Janeiro, Lisboa, Comarca d'Evora, Viena dWustria e 
Londres, de que fallei na minha Carta de Fevereiro passado. Este 
Redactor na sua Composição furiosa usou dos termos—Almadamna-

da, solto de lingua, desaforado, &c. naõ se deve pois escandalizar de 
eu o tratar por Insolencia e de o aceusar de ter feito com as seus ad
junetos, tanto auzentes como prezentes. Coinbinaçocns, que prejudi
cassem o Credito c respeitabilidade do Regio Banco do Rio-de-Ja
neiro, ou dos seus Agentes em Londres. Perguntara eu, quem he 
que tem paralizado ascombinaçoens, os planos, e o progresso do Re
gio Banco do Rio-de-Janeiro í Respondaõ o Marquez d'Aguiar, os 
Directores do Banco, e os Agentes em Londres, e veraõ entaõ os 
leitores do Correio Braziliense se o jogo de intrigas, se os dados 

Chumbados alias adjunetos Godoyanos. de que fallei na minha ultima 
Carta, saõ ou naõ a Causa do grande transtorno, c discredito que o 
Regio Banco tem experimentado. 

Eu espero em breve ter documentos, com os quaes possa fazer vêr 
aos meus compatriatas a que ponto tem chegado a ousadia deste Re
dactor Encoberto do Investigador, deste homem que publicou no 
jornal Times, uma Carta assignada Z em a qual accusa o Nosso Prin
cipe Regente de Portugal, de ser Protector de homens de má reputa

ção ; e diz mais que o P. R. de Inglaterra dá azilo a athêos, renega
dos, libelistas e a todos os vis Caracteres estrangeiros, que anuella en
venenada penna poude descrever. Naõ he pois tempo Senhor Re
dactor, que se ponha flm a esta iufernal trama, para que o Caracter 
do nosso Principe Regente possa ser representado qual elie he, be
nigno, piedoso, magnânimo .' 

Antes de concluir, direi, que Mr. Whitbread, fez uma moçaõ no 
Parlamento, pedindo a Correspondência entre o Embaixador Portu
guez, o Ministério Inglez e o Alien office, a respeito da expul
são de J. A. Corrêa, e sem embargo de qne o Redactor Encoberto, se 
andava gabando por toda a parte de que e Conde de Funchal estima
va muito que a moçaõ se fizesse, para elle se justificar, e que naõ 
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descançai ia. em quanto assim o naõ fizesse com tudo, parturient montes 

nascetur ridículas mus, pois recusarão os Ministros aprezentar a Con
respondencia de S. E. daqui tirem os seus leitores as Conseqüências— 
e eu acabarei com as palavras de Mr. Whitbrcad, Protector dosPortu. 

guezes. Saibam todos os Portuguezes que logo que puzerem pé em terra 

de S. M. Britannica, estaõ somente sujeitos as leys de Inglaterra e em 

quanto as respeitarem naó" lenhaõ receio de Secretarias de Estado ou 

Embaixadores, pois naõ se reconhecem neste paiz leys arbitrarias 
Seu Constante Leitor. AMIO 

6 de Março, de 1815. 
C H S . 

Carta do Dr. Cardozo ao Redactor. 

"?ENnOR REDACTOR DO CORREIO BRAZILIENSE! 

Quando lhe roguei, quizesse inserir no seu Periódico a Copia das 
minhas Cartas ao Senhor Conde de Funchal, datadas de §8 de Dezem
bro, de 1813, e 6 de de Março de 18 14, naõ esperava, que as olhasse 
como elogios a S. Ex'. e que por isso as excluísse delle. Nas dietas 
Cartas nada menos me propunha do que fazer o seu panagirico. 
Tratava unicamente de mostrar a S. Ex*. que a sua Nota, publicada 
no fim do Investigador, No. 28, por occaziaõ do que a seu respeito 
se dizia em uma Obra minha impressa em Londres, era feita sem 
motivo: Io. por que S. Ex'. concordava comigo em sustância em 
quanto ao facto, que eu havia relatado, e por isso naõ tinha de que 
se queixar com o motivo de eu o referir : '2o. por que eu nem me 
queixava, nem reprehendia, nem julgava reprehensivel, o que con
tava, como praticado por S. Ex\ termos em que da sua parte vinha 
â ser desnecessária aquella justificação, assim como da minda tinha 
sido inocente o relatório, que fizera. 

O Senhor Redactor recebendo as ditas Cartas por Copia com a 
minha rogativa de as inserir no seu Periódico escreveu na sua co-
respondencia do N°. 77, pag. 575. 

Decemb. Cardozo. Os Elogios ao Conde do Funchal erraram a 

porta : mande os ao Scientifico. 

E quem ler isto, ignorando a matéria das ditas Cartas as-
sima referidas, poderá intender, que ellas versavaõ n'outro assumpto, 
e que realmente continhaõ elogios ao Senhor Conde do Funchal 
Eu desejo desviar de todos os seus leitores esta idea. Naõ quero 
que lembre a pessoa alguma, que rac fiz elogiador de S. Ex-
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para ter sua protecçaõ, e auxilio, ou de seu Irmaõ, empregado no 
Governo de Lisboa, a fim de terminar favoravelmente a cauza, que 
tenho tractado na Corte do Brazil, c que nella ainda pende. Se eu 
apparecesse agora Panagerista de S. E \ \ ou do dito sen Irmaõ, per
deria a minha cauza só por isso, segundo os meus principios de Ju
risprudência desenvolvidos a pag. '21o, do Autor da Explicação Im
parcial das Observações á Gazeta, âfc. desenrolado, c defendido. 

Por este motivo lhe rogo, queira ou transcrever no seu Jornal as 
Cartas ao Senhor Conde do Funchal, que lhe remeti por Copia, para 
que o Publico veja, se ellas saõ os elogios de S. Ex'. ; ou ao menus 
inserir esta Carla nelle, afim de se conhecer em substancia o assumpto 
dos Papeis, a que se refere o tresladado artigo da sua Correspondên
cia, e naõ se ficar intendendo, que elles eraõ os elogios do Senhor 
Conde do Funchal, de quem as minhas actuaes circunstancias me 
privaõ por hora de ser o clogiador. 

E esperando a sua condescendência ao dito respeito tenho a honra 
de ofFerecer lhe os protestos da minha estimação. 

DR. VICENTE JOZE' FEEREIRA CARDOZO DA COSTA 

S. Miguel, 5 de Fevereiro, de 1615. 




